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Ryo grande cm as pouzadas onde ora estão 
o dezembarguador manocl pinto da Rocha, 
ouvidor geral deste estado e Alexandre de 
moura capitão mór de 1’crnãobuco estando 
elles ahv prezentes mandarão a mim escri
vão lazer este auto, dizendo que lio guouer- 
nador geral deste estado lhes mandara fa
zer repartição das terras desta capitania 
por luta sua protiizão en comformidade de 
outra de Sua magestad porque assv lio 
manda lazer li cpie para poder vir a noticia 
a todos quejaa possuem terras da di*a ca
pitania como os que as quizessem pedir e 
eultiuar se tinha lansadobando na villa de 
Olinda e na cidade da 1'arayba e nesta se 
tinha lixado a copia delle nas portas das 
Igrejas e na fortaleza que herão as deligen- 
eias nesessarias mostrarão e inc derãologuo 
as ditas prouizões e sertidões dos ditos ban
dos para t|tie tudo auetuasse como loguo liz 
ajuutando as que são as que adiante se se
guem e para se comcssar a dita deligeneia 
mandarão se fosse buscar lio escriuão das 
datas, com o liuro dellas para se saber que 
terras herão dadas e a cpie pessoas, e que 
cantidade, pera comfoiyne a ysso se dará 
execução a prouizão de sua magestade tle 
cpie tudo mandarão ser feito este auto tho-
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mc domingucs o cscrevv. Alexandre de mou
ca. Manoel pinto da roclm.

PuomzÀo

Guaspar de Souza do Conselho de sna 
magestade seu gentil homem da bocca go-  
uenmdorcapitào geral deste estado do Bra- 
zil ette. faço saber ao dezembarguador ma- 
nocl pinto da rocha ouuidor geral deste dito 
estado epie a mim mc foi dado hu aluara de 
sua magestade, de vinte e oito de setembro 
de mil e sussentos e doze (pie será com esta 
pelo qual mc ordena q' ho doetor Afonsso 
guareia tinoeo que tinha mandado hir por 
prezidente de lma alçada desta capitania 
com ho capitão mor delia Alexandre de mou
ra fosse a capitania do Ryo grande, e fizes
sem repartição das terras delia no modo em 
(pie ho deellara, e depois mc foi dado outro 
de vinte e noue de Aguosto de seissentos e 
treze por que manda que na capitania da 
Parnyba se faça a mesma repartição e na 
mesma forma li porque por incouuonicntes 
que se oííeresseráo não houve ateeguora ef- 
feito a vinda da dita Alçada e prezidente 
delia e ora lhe tenho ordenado ao dito ouui
dor geral que vnn a dita capitania do Ryo
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grande tomar rczidencia ao capitão mor q’ 
Idv delia, pclia com fiança que dcllc tenho 
que cm todas as cotizas cm que lio emearre- 
guar do serviço de sua majestade as lará 
como comvcm, e por cmtcndcr tpte o dito 
Sun.'" se atierá por tão hem sentido dcllc nas 
ditas dclligcnci.us, ao dito douctor Alonsso 
guarcia tinoco lhe ordeno e mando que nas 
rlitas capitanias cm comformidado dosditos 
«aluarás e em companhia do dito e.apitão 
Mor Alexandre de mour.a fação amlios as 
dit.as repartições de terras n«a forma qucsua 
magcstnde o tem ordenado e com a ponlua- 
lid.ade e ynteircz.a (pie se espera. Forque sou 
informado que na dita capitania do Kvo 
grande se tem dadas alunas terras «a pessoas 
eeelesiastieas, o cpie não hcv por seruiço de 
sua majestade por yneonuennientcs c per- 
juizo que disso reeressem a sua fazenda, lhes 
mando que ajão por nullas as ditas datas e 
as fação riscar dos liuros, onde estiverem re
gistadas, com declaração ha mareem da 
eauza por ipie se fez e os «autos <pie lorem 
ucscss.ai ios para a dita dcligcncia larãocom 
thomé domingues que vav por cscriuão da 
dita dclligcneia digito da dita rczidencia o 
(pie assy eomprii ão com toda a delligniciu 
que convem ao seruiço do dito Senhor dada
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nesta Villa de Olinda sob meu sinal e sello 
de minhas armas em vinte c hu de janeiro 
franebeo fraguozo a fez de mil e seis sentos 
e quatorze. Oguoucrnadorguaspar de Souza.

I’ro:ii/3o dc San majestade pcllo Ccnsdlio dc tndlas sobre a re
partido das terras de Rje grande

Iitt Ivlrev faço saber aos que este aluará 
virem (pie eu sou ymformadoque naeapitu- 
nia do Rio grande do estado do Brazil se re
partirão terras a diuerças pessoas cotnobri- 
gr.açãode as eultiuarem e benelieinrem, com 
forme as condições e obriguaçôcs que lhe fo- 
vão, postas com que não tem comprido e em 
que meu seruiço e fazenda recebem perda, ? 
tendo a ysso consideração e ha boa v.nfor
mação (pie tenho da bombtde e capacidade 
das ditas terras para nellas se lazerem em- 
geulios e outras fabricas e bemleitorias, ev 
por bem lie me prós epie não tendo <> guo- 
uernador Dom Dioguo de Meneses va leito 
de nono repartição das ditas terras como 
lhe ordemy epie lio doetor Afonso guarcia 
taioeo dezembarguador e juiz de minha co- 
i'oa e iazemla na Relação do dito estado do 
brazil. tpie ora eomlorme a outra minha pro- 
uizão ordeno vá ha capitania de IVrnãobuco
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por presidente da Alçada que alvmandoem- 
viar, ou lio dezembarguador q’ for por presi
dente delia yuntíimente com Alexandre de 
Moura eapitão mor da mesma capitania de 
1’ernãolmeo fação repartição dac terras da 
dita capitania do Kvo grande asy das «pie 
se não tiuercm repartido, eomo das que pela 
dita maneira ya estiuerem em q* ienão ouuer 
feito beneíTicio tendo passado lio tempo que 
Vara ysso Iby limitado, vendo o (oral e to
mando yinformação de Lourcnço peixoto 
eyrne eapitão da mesma capitania do Kvo 
grande ou de (piem lio dito carguo scruir e 
íis mais q' forem nes^ssarias chamando eou- 
uindo os sesmeiros (hauendoos) da rasão 
(pie tinerão pera não eomprirem asobrigua- 
ções de suas doasões e não a dando sufici
ente se fará dellas a dita repartição na (pml 
e asy nas que de nono se derem se guardara 
vgualdade, tendo respeito a poeebellidade 
de .cada lm e ao (pie com cila poderão culti- 
uar, lv porque me constou ser muy exorbitan
te em eantidade de terras a repartição que 
dellas les jeronvmo dalboquerquc eapitão q ’ 
loi da dita capitania do Kvo grande a seus 
lillios e demais se nãç> terem nellas feito bem- 
leitoria no termo q ’ lhe usinou requerendo 
menos eantidade as poderão melhor cultinar
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o 1)cncí(ícinr sc partirão as dilas terras pelo 
meio ao direito ficando aos filhos do ditoje- 
ronymo Dalboquei que a metade que ell<‘ses
colherem cõ as mesmas obrijjuaçòcs com 
< 1 ne todas lhe forão dadas, e da outra ame- 
lade se fará repartição a outras pessoas na 
forma q* fica dito H por que tão hem me 
constou que os Religiosos da companhia tem 
na mesma capitania dez leguoas de terra 
para dor.s eurracs de j^uado, bastando lhe 
para ysso tanto menos eomo se deixa ver lio 
danno que nisso reçcbc minha fazenda e os 
moradores, se lhe deixará das ditas terras 
a parte e eommodidade q' paresser pera os 
ditos curraes, e do mais se fará repartição 
pela maneira referida, e na mesma forma se 
reduzirão todas as datas das terras que i.á 
estiuerem repartidas que se achar que são. 
exorbitantes, acomodando aos que as tini
rem cm modo que fiquem com ha parte com- 
ueuicntc, e repartindo as outras por as 
pessoas que as poderem cultiuar, e asem que 
os sesmeiros tiuerem feito hemfeitorias de 
consideração ainda (pie as fizessem fora <le 
limpo por ter passado lio de sua obrij^un- 
ção se lhes deixarão tendo porem poscbelli- 
dade para as cultiuar, ouvindo judicialmcn- 
te as partes (pie pretenderem ter direito em



alguns das ditas terras, c das que se repar
tirem como fica dito se pasarão as partes 
suas cartas, com declaração que liauerão 
dellas cotufirmação minha dentro do tempo 
q’ para vsso se lhe assinara, que se declara
rá nas mesmas cartas. Notefico asv ao guo- 
uernador do dito Estado do Brazil c lhe 
mando e aos ditos Alexandre de moura c' 
Afianço guareia tinoeo c a todas minhas jus
tiças officiaes e pessoas a que pertenser que 
asv ho eumprão e guardem e fassãoem todo 
comprir c guardar eoipo neste se cnnthem* 
sem duuida nem embarguo algum o qual não 
passara pela ehanselaria sem embarguo da 
ordenação do segundo liuro, tittolo eoren- 
ta, em cot.trairo, se passou por duas vias lm 
so avera effeito Manoel do reguo o fez em 
lisboa a vinte e oito de setembro de mil 
seiscentos e doze eu o secretario Antonio.... 
de cimas o fiz esereuer. Ecy. O Conde de 
miranda. .

iMuara sebrç a repartição nac vessa inagçstadc manda fazer das 
. (erras da capitania do Ryo firande no eslado do 

brazil para vossa majestade ver todo,
C vay por duas vias

Por mandado do suor gnouernador 
capitão geral guaspar de souza que toda a



pessoa dc qualquer callidadc q’scja que ti- 
ucr alguas terras na capitania do Ryo gran
de que lhe pertctição por rezão de data ou 
outro qualquer titolo acuda a dita capita
nia por todo este presente mcs de feuereiro 
para mostrar os tittollos por onde lhe per- 
tensem, c auendo duuidas com outras pes
soas se por ha prefereneia, porquanto vay* 
ora lio capitão mor Alexandre de moura 
com lio dezembarguador manoel pinto da 
Rocha para o dito efeito e fazer a reparti
ção das ditas terras, asv das que cstiuercni 
dadas, achando em direito não poderem por- 
tenser as pessoas cujas são de presente, ou da- 
rense por dcuolutas como das que ainda a- 
tccguora não forão repartidas pera o que 
poderão ncodir todase(piaisquer pessoas q’ 
quizerem terras na dita capitania com as 
quais se repartirão 11a comformidadc que sua. 
magestade ordena e as pouoarem por sy ou 
por outrem dentro 110 tempo q ’ llic for lemi- 
tado, c aliás passado o dito termo, não a* 
codindo as jicssoas que asy tiuerem terras 
na dita capitania se darão por dcuolutas, 
sem poderem depois ter a cilas direito algu 
eestando empedidas poderão mandaracodir 
por seus procuradores bastantes-cni Olinda
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oito de fcucrciro de mil c seis sentos c qua
torze annos. d guouernador.

Luiz maneiros tahallião do publico ju
dicial e notas nesta villa de olinda capita
nia de Pertiãobuco por Duarte dalboquer- 
(pie coelho capitão e guouernador delia por 
>el Rev nosso s’nor etc sertefieo que franeisco 
fernandes porteiro do conselho e auditórios 
desta villa na praça c luguares públicos del
ia apreguou o bando eointheudo asima asy 
c da maneira que Se ncllc eonthem, e lie de- 
ellarado em vox alta com caixa toeeada o 
qual bando se lançou cm os oito dias deste 
mes de fcucrciro de mil e seis sentos e qua
torze annos em minha prezença de que pas
sei esta fee em olinda no dito mes c anuo 
por mim feita e asinada e outro sv asinoti o 
dito portevro e eu Luiz marreiros tahallião 
o escreuy. Luiz marreiros. franeisco fernan
des.

Sertefieo eu Malheus pinto taballião do 
publico judicial e notas nesta capitania da 
Parayba por sua magestade que ho portei
ro do conselho desta cidade franeisco da 
cunha apreguou em altas vozes pebis ruas e 
praças publicas delia ho bando conthcudo
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atras, o qíial... c por certeza dissopassci a 
presente por íuim feita c asinada em razo, 
e outro sy asinou o dito porteiro nestacida- 
dofillipea ojeciuinze dc feuerciro de mil c seis 
sentos c quatorze annos. Matheus pinto. 
Fraticisco da Cunha.

Pero vaz pinto cscriuâo da fazenda, Al- 
fandegua e almoxarifado desta capitania 
do Ryo grande por sua magestade etc. ser- 
tcfico que cti tresladey duas copias do ban
do atrás do senhor guouernador c capitão 
geral deste estado do Ilrazil guas])ar de 
Souza das quais preguei hua nas paredes da 
igreja inatrvz desta dita capitania por não 
ter portas,e outra nas da fortaleza desta dita 
capitania, para asv vir ha noticia dc todos 
em verdade do que passey a prezente por 
mim usinada em vinte de feuerciro de seis 
centos c quatorze. Piro Vaz pinto.

Fieão registados os papéis todos atrás, 
comucm a saber Auto, Provizõcs asv de sua 
magestade comodos’nor guovcrnador, ban
do e sertidões tudo no liuro novo dos Re
gistos da fazenda de cartas dc datas por 
mim cscriuâo da fazenda que ho cscreuy
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desde folhas duas atcc folhas vinte c sinco. 
Per o vaaz pinto.

Picílo registados todos os papéis com* 
theudos atrás no liurodns datas nono desta 
eapitania do Rvo grande por miin eseriuào 
dellasguaspar rebello desde folhas duas atec 
iolhas quatro na volta oje vinte e sinco de 
feuerciro de mil c seis sentos e quatorze an- 
nos. Guaspnr Rebello guondim.

Declaração do termo adiante.
li trcsladadas .as ditas Prouisõcs, trata- 

vào os ditos senhores Alexandre de moura e 
mauoel pinto da Rocha com ho capitão 
mor desta capitania franeisco caldeira de 
castello branco q’ na forma da Prouizão de 
sua mapestade os emformassc das terras 
que sendo dadas estauão svm aproucitadas 
c das q’ estauão sem ysso, c ])or elle dizer 
que auia muito pouco tempo que estaua na 
capitania e não tinha noticia das ditas ter
ras para poder emformar das particulari
dades dellas escolherão para ysso por ad- 
yuntos ho Reverendo Padre guaspar guon- 
<,•01 ves Rocha viguairo desta eapitania e a 
manoel rodrigues morador nesta cidade por 
ter .un disso inteira noticia de que mandarão
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fazer este termo por não uver dutiidr. e lio 
nsinnrão e eu guaspar rebcllc. ho escreuy. 
Alexandre de moura, matioel pinto da ro
cha. Francisco Çaldeira de eastel branco.

Ií tresladada nsy as ditas prouiz.õcs lo- 
guo os ditos Ale.vrandre de moura e mano- 
el pinto da tocha mandarão vir perante sy 
os liuros das datas pera por elles saberem 
que terras são dadas nesta capitania e a 
que pessoas e se as tem pouoadas c aprouci- 
tadas liou não pera o que sendo tãobem 
presentes franeiseo caldeira dceastcllo bran
co capitão mor desta capitania e I10 Padre 
guaspnr guontyilvcs Rocha viguario delia e 
manoel rodrigues morador nesta cidade 
lhe de vio i ura mento dos sa netos evangelhos 
e ho dito capitão more viguniro se cmcãr- 
regliarão pello do seu carrego e ordens epie 
bem e verdadeiramente lhe declarassem as 
datas de torras que estão pouoadas e apro* 
ucitadas, e das que ynda estão por aprouei- 
tar sendo lhe passado o tempo para que 
comforme a ysso sc poderem dar a pesoas 
q ’as cultiuem e aproueilem c elles ho p *o ue- 
terão Inzer c o nsinnrão de que mandarão la
zer este termo os ditos Alexandre de moura 
e dez.embarguador gunspar rcbcllo que ho



osercvy. tuanocl pinto da rocha. Alexandre 
de moura, francisco caldeira de eu.stel bran
co. lio viguairo guaspar guonçal.ves Rocha, 
manoel rodrigues.

Ii assinado o dito termo lhes emearre- 
guarão mais o dito capitão e dczembnrgna- 
dor cjtte relatassem tão bem cada data de 
terra para que pode prestar, a saber si para 
pastos ou rossarias de mantimentos ou se 
entre cilas ha algua q’seja de orestimo para 
plantas de cannas e cmgcnho daguoa ou 
trapiehes e asy que lhes cmformassem tão- 
bem das posses que teucrão as pessoas que 
tem as ditas terras, ou de nono has pedi
rem pera as poderem cultiuar e elles prome
terão fazer ns\- e tornarão usinar, guaspar 
rebello o esereuy. francisco caldeira r!e eas- 
tello branco, ho viguairo guaspar guomyd- 
ves rocha, manoel rodrigues.

Asinados os ditos Lermos loguo se eo- 
messou a fazer a delligeneiu seguinte

1 -  Primcirnmente acharão no liuro 
primeiro hua data de terra de duns mil e 
quinhentas bra^as.ao longo do ryo Poten- 
gv que deu ho capitão mor manoel Masca-



renhas Homem a João rodrigues Collaço 
capitão mor desta capitania cm nove de ja
neiro de mil e seiscentos •

A qual terra disserão foi comfirmada 
por sua magestade c disserão os dons em- 
formadores que a possuhia oje por tittolo 
de compra o padre viguairo desta capitania 
guaspar guonçalves Rocha <pic a tinha cul- 
ti nado de roçarias de mantimentos de que 
muy inteiramente paguaua os dizimos de 
sua magestade e que hya roçando outra 
parte delia para prantar cannas c verse 
hera ca pás dellas e de liu trapiche.

2.—Ha segunda data do dito liuroüie 
dos padres da companhia foi lhes dada pelo 
cap t l o  mor João rodrigues eolaço cm seis 
de julho de mil e seissentos conlessa a dita 
data da ribeira que ehamãoarapapuhu atoe 
o outro ribeiro que ehamão itaornsutuba e 
por emformação se emtende que poderá scr 
leguoa e mea de comprido c hun de larguo 
Consta da emformação (pic os ditos padres 
tiuerão jaa nhy guado vaeum c ora tem ro
çarias de mantimentos nem sente pera mais, 
saluo hu pedaço de varge alaguada e que 
não se poderá dar cannn.
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3. —Ha terceira tlata do dito liuro he de 
guaspar rabello gondim deullio o capitão 
João rodrigues eollaço,tcm seissentas braças 
quceomessão de hit riacho que cliamão ja- 
tatiralui pelo rio gundiahu a sim a da banda 
do norte, c de largura iniledozentas braças, 
a qual terra foi culf iuadapello dito guaspar 
rabello com cazas e roçarias e aruores de cs- 
pinlio c aucrá seis annos que está devoluta, 
por yr viuer noutra data sua consta da im- 
formação que lie terra de pouco proueito 
por não ter aguoa.

4. —Iía quarta data do dito liuro lie dos 
padres da companhia dada pello capitão 
João rodrigues eolaço c são liuns chãos no 
eitio desta cidade onde tem hua cozinha de 
taipa c telha foi dada em quatorze daguos- 
to de mil e seis scutos annos.

5. —Ha quinta data foi dada a Fero da 
Costa dcfuncto, deullio o capitão mor João 
rodrigues eolaço em dezoito de outubro de 
mil e seis sentos, são seis sentas braças ao 
hmguo do rvo gundiahu asima e mil de lar- 
guo, foi pouoado pelo dito dcfuncto que por 
sua morte deixou a hua orfãn, consta da 
imformação ser terra de pouco proueito.



G.—Ha sexta data de terra no dito iiuro 
he de dotninguos alurcs foi dada pelo capi
tão moi João rodrigues Colaço em trcsde 
janeiro de seis sentos e sinco, de seissentas 
ao longuo do rio gundialiu asima he mil 
para o sertão, este homem a pouoou no 
prinsipio c está devoluta ha oito anpos, scrin 
de pouco proueito.

7. —Ha sétima datado terra he dcjnc- 
ques de pv deulha ho eapitãojoão rodrigues 
colaço cm rpiatro de dezembro de seissentos 
he do mil braças ao longuo do rvo gum- 
dialui e outras mil para o sertão pouoou ha 
ho dito no prinsipio, haucrá oito annos que 
está devoluta, he terra de pouco proueito.

8. —Iía outta data hedejorge daraujo, 
deulha o capitão mor João rodrigues vassalo 
(sie) em dons de janeiro de seissentos e hu, 
seis sentas braças ao longuo do ryo gundia- 
hu c mil para ho sertão, pouoou ha no prin
cipio e ha oito anno.s que está dcuoluta, he 
terra de pouco proueito.

0.—Iía novena data he greguoria pi
nheiro deulha o capitão mor João rodrigues 
eollaç i em dezoito de desembro tlc seis sen-
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tos annos, mil braças cm quadra ao longuo 
do i'3’o Yuudiay da banda do norte, está 
deuoluta ha muitos annos, lie terra de pou- 
eo proueito.

10. —Ila desima data lie de manoel ro
drigues de hus chãos no çitio da çidade para 
as eazas cm que viue.

11. —Ha umdecioia data he de manoel 
rodrigues dada por João rodrigues Colaço 
em dezoito de ou tubro de mil c seis sentos, 
he de mil e quinhentas braças ao longuo do 
ryo Judiahú, e mil para a banda do norte, 
foi cultiuada a prcnsipio, esta deuluta ha 
seis annos por ser terra de pouco proueito.

12. —Ha duodesima data. a franeiseo 
fernaudes dalmeida de chãos na cidade de 
vinte braças, despois por deuoluta se deu a 
josc do porto.

1II.— I Ia d a t o t reze í o i d a d a a d o m i n gu os 
Mures de chãos na cidade despois a dioguo 
de lima por deuoluta.

11-.—Ila data quatorze foi dada pelo ca*



pitão yoão roiz colaço cm que ora tom casas 
Simão rumes.

15—.Ha data quinze he de joào lostão 
deulha joão rodrigues colaço cm primeiro de 
março de seis sentos e hum, tem mil edozen- 
tas braças ao longuo do mar noçitiocomes- 
sa do ryo canayri para ho norte, e para o 
sertão outras tantas, tem porto de pescarya, 
(indecifrável) lie terra már ainda para pas
to.

10.—Ha data dczascis foi dada a Afonso 
laguarto por lio capitão mor joão rodrigues 
colaço, hc de mea legoa cm quadra nas ca- 
besciras da data asima de joãolostãoaqual 
esteuc sempre deuoluta e não hedeproueito.

17.—Ha data dezasete foi dada a joão 
seremenho por o capitão joão rodrigues co
laço cm vinte c tres de Abril de seis sentos e 
lui, he de mil quinhentas braças ao longuo 
do mar quinhentas para ho norte do ryope. 
rangy para ho norte quinhentas, e do dito 
ryo pera o sul mil, e pat a ho sertão mil e 
quinhentas, na qual prava ha dous portos 
de pescarias, hu em que sempre se pescou, 
que hc o da banda do sul, e ho da banda do
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norte a vera de z annos que o deixou joão sc- 
remenlu).

18.—Ha data dezoito 1ie dc greguorio 
pinheiro deu lha ho capitão mor joão rodri
gues colado em o ryo sobaúmadozeiitas bra
ças delle para ho sul, e outras tantas para 
lio norte ao longuo do mar, e para ho ser
tão mil, hc çilio de pescaria em hocpial viue, 
e ho mais da terra sei ue pera pasto de gua- 
do, e mantimentos.

lí).—Ha data dczanouc hedeguaspar 
rahelio, deu-lha joão rodrigues colaço, são 
h iis chãos em epie tem cazas noçitio da cidade.

20. Ha data vinte lie de guaspar ra- 
liello, deulha joão rodrigues vassalo cm dez- 
asele digno em dezanove de junho de seis 
sen tos e lui, lie de oito sentas braças em 
quadro da banda do norte, e do rvo poLi^y 
pelò rvo goarugú asima, tem na pouoada 
com escrauos, vacas, e outras criasõesccom 
roças dc niantinicntos.

21. —Ha data vinte lie ImhédeImschãos 
tio çitio da cidade, deulha joão rodt igueseo. 
laço a pero lopesde eras to lie estão deuolii tas.



22. —I [a data vinte e dons he do padre 
viguairo guaspar guonçalues rocha, dcullia 
joão rodrigues eolaço cm vinte c quatro de 
abril de seis sentos hc hu. lie de duas mil 
braças por costa que comessâo da boccx do 
ryo curumatahú para lio norte, e duas mil 
para o sertão, foi pouoada noprinsipio com 
cazaria, c rede, e criassões, c averú oito an- 
nos que não é pouoada a dita terra alguahc 
para alguns roças e não tem outro prestimo 
por não ter agoas.

23. —Ha data vinte c tres foi dada a jor
ge daraujo, por joão roiz eolnço, em desa- 
nove de junho de seis sentos hc hu, hc de mil 
braças cm quadra ao louguo do salguado 
c ao louguo do riacho oburapari]jirá, a 
banda do norte não hc terra de prestimo 
seruirá só pera olaria.

24. —Ha data vinte c quatro foi dada 
aos Padres da companhia pelo capitão joão 
rodrigues colaço em quinsc de setembro de 
seis sentos c hu c comessa do esteiro jngua- 
ribe para lio sudueste atte eheguar a a- 
guoapc a que chamão Obure ccrquada com 
lio ryo petigv poderá ser esta terra nica le- 
guoa cm rpiadra, lie terra que ha marc co-



brc, tem muitas madeiras de mangues, lie 
çiLio pera salinas, não íoi feito bcmfeitorias 
nellas.

25.—lia data vinte e cinco foi dada 
a Dominguos alvres pera cazamento de 
sua filha izabcll alvres, deulha joão rodri
gues colaço cm vinte e tres de setembro dc 
seis sentos e lui, são mil braças em quadra 
parte com guaspar rabcllo a os padres da 
companhia pella parte de jaguoaripe com 
condição de lia pouoar cm tres annos. Dio- 
guo dalmeida bombardeiro eazou com esta 
moça de que tem lma íilha, hc terra denlnt 
proueito.

20.—Ma data vinte e seis deu ho capitão 
joão rodrigues eolaço a Afonso fernandes 
em vinte e hu de setembro de seis sentos e 
lui, he de dczascis digno lie de seis sentas bra
ças ao longuo do ryo potigi para a banda 
do sul, e mil para ho sertão, tem na ojc ye- 
ronimo da cunha, a quem a deu jeronimo 
dalboqucrquc |>or deuoluta, tem nella hua 
casa e roça cem algua p.artedelia seruirá para 
cana.

27.—Ha data vinte e sete foi dada a



joão guareia, são luts chãos no çitio da çi- 
dade, estão dcuolulas.

28. —Ha data vinte c oito lie do padre 
viguario guaspar giz. rocha, são hus chãos 
no çitio da çidade cm que fez as cazas cm 
que vitic.

29. —Ha data vinte e 11011c foi dada a 
Dioguo dias rocha, por lio capitão joão ro
drigues colaço em trinta de setembro de seis 
sen tos lie hu, hede mil braças em quadra que 
comesão da bocea do ryo corumatanu para 
a banda do sul ao longuo do mar lie dcllc 
para o sertão outras tantas, está deuoluta 
]>or não ser de prestimo.

80.—Ha data trinta lie do padre vigua
rio guaspar rodriguo guaspar guonçallues 
rocha, deu o capitão joão rodrigues eolaço 
em quatorze de outubro de seis sentos lie 
I111, lie de mil braças ein quadra e comessão 
do ryo guacoripera ao longuo do ryo peti- 
gi pera sima, está pouoada e esteuc sempre 
com roças que aly se dão niuy bem eas\r 
canna que tem plantada ha muitos annos, c 
lie terra capas de hu trcpiche dos fruetos 
que delia collíc, sempre paguou dizimo.
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vil.—Iía data trinta e hu foi dada a 
liras dc mesquita porjoão rodrigues eolaço 
em quatorze de outubro de seis sentoshehu, 
são seis sentas braças ao longuo do ryo po- 
tigy da banda do norte, c mil pera lio ser
tão, sempre teuc ponoada pelo dito liras de 
mesquita, be estão oje por sim molher e fi
lhos e por pero guonçalves seu segundo ma
rido, he terra boa para mantimentos e can- 
na onde se poderá fazer hu trepiehc si tiver 
lenhas.

32. —Iía data trinta c dons foi dada a 
manoel earualho porjoão rodrigues eolaço 
em vinte c hu de outubro de seis sentose hu, 
he de seissentas braças ao longo do ryo 
potvgi da banda do norte e mil para o ser
tão lio qual manoel earualho no principio a 
eultiuou com roças e eazas, e ha oito annos 
(|tie se foi drt capitania sem se fazer nmisbem- 
feitoriasna terra,por elle nem por outrem,he 
terra para cannas, e muitas.

33. —Iía data trinta e tres he de mano
el joão, são hus chãos que tem no çitio da çi- 
dade em que tem eazas em que viue, detilha 
joão rodrigues eolaço.

3 k —Iía data trinta c quatro he de



pero xnra de hus chãos no çitio da çidade 
cm que faz cazas.

35.— Ha data trinta c sinco foi dada a 
pero da costa por joão roiz colaço são de 
lins chãos-no çitio da çidadc cm que f.v, ca- 
zas e cavrão com ho tempo averá quatro 
annos.

30.—Ha data trinta c seis foi dada por 
joão roiz colaço ha Afonso vas cm seis de 
nouembro de seis soutos e hum, são seis sen
tas braças de terra ao longuo do rvo pitigy 
e mil para ho sertão, eomesão donde acaba 
a data de Afonsso fernandes, fez bemfcitori- 
as e se deu depois por deuoluta a manoel 
eallado c oje n |)ossuc por data de jeronimo 
dalboqucrque, não tem feito bunfeitoriao 
]>or lha defender outro morador cuidando 
ser sua, he pera mantimentos muito fraca.

37.—Ha data trinta e sete he de Anto- 
nio guonçalues minhoto, deulha joão rodri
gues colaço cm vinte e sinco de nouembro 
de seis sen tos c lui de seis sentas braças de 
terra ao longuo do rvo 1’etigi da banda do 
sul e pera ho sertão mil braças, vitte em 
cilas, he só pera mantimentos e só pera ysso 
sente.
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,'iS.— Ila data trinta e oito he de lius 
eliãos que deu joão roiz eolaço no çitio da 
cidade a Afonso vas em vinte e oito de no- 
uembro de seis sen Los e liu, estão deuolutos.

lí) Ila data trinta e nonc foi dada a 
pero íernandes de oliueira em vinte e sineo 
de nouembro de seis sentose liu por joao 
rodrigues collaço são seis sentas braças em 
quadra na testada do Padre viguairo para 
lio sertão, está deuoluta não lexnunca bem- 
feitorias uellas, lie boa para mantimentos.

d().—Ila data corcnla deu joão rodri
gues eolaço a Afonsso Alures em sete de 
março de seis sentos c dons, são (piinhentas 
braças em (juadra no rio seara da banda do 
norte por costa, e outras tantas pello ryo 
dentro pera rede de pescar e mantimentos o 
qual não fev. •bemfeitorias nenhuas, deu de
pois por deuolntas a greguorio domingues 
(pie lia vendeo a josc do porto cujo lie qje 
este porto, que não serue mais epie pera a 
pescaria que nella oje Ia/..

M — Ila data eorcntae liu lie (1 c gre- 
guorio piubeiro de lius chãos no çitio da çi- 
dade, <pte lhe deu joão rodrignes eolaço cm



quinze de feucreirode seissentos c dons para 
cascas as quais não tem feito ainda.

42.—11a data eorenta c dons foi dada 
por joào rodrigues vassalo a pero xara cm 
quinze de março de seis sen tos c dons, he de 
seis sentas braças ao longuo do ryo potigi, 
da banda do sul (pie se eomessão (Jiidc 
acaba a data de Antonio guonçalucs mi
nhoto, lie mil braças para o sertão deuse 
depois a franciseo coelho por dcuoluta o 
(pial viue nella com seus guados e roças, ser. 
uc per/i mantimentos e eannas c pastos c 
cscrauos.

d-.ã.—lia data eorenta c tres deu joão 
rodrigues eolaço a greguorio guonçalucs cm 
tres de março de seis sentos c dous, hc de 
mil braças de terra por costa, eomesando 
dc hu riacho por nome eonapotíi merim pera 
ha banda do sul c pera o sertão mil braças 
o qual possue ojc dominguos martins, c tem 
nella luta rede de pescar c hu curral dc vac- 
cas, manoel roiz lha vendeo a (piem foidada 
por deuoluta e não serve pera outra cousa.

44.—Ma data eorenta e quatro deu joão 
rodrigues vaçalo a manoel rodrigues e a 
Antonio freire seu cunhado cm trinta dc



mareo de seis sen tos c dons, hc lui porto de 
pescaria, junto lia fortaleza desde lio recife 
íitce o riacho primeiro, e oje dos soldados 
por lio mandar asim lio senhoi <jptoucrna- 
dor geral guaspar de Souza e pescão os so l 
dados nclle com sua rede.

lõ.—I [a data corcnta c sinco deu joão 
rodri^ues colaço a Antonio guouçalues mi
nhoto, são luts chãos dados em doze de ja 
neiro de seis sen tos e tres no çitio da çidade 
c lizerão c.azas, c cahirão averá dons annos 
e não se alevantarão mais.

4(>.—ILa data corcnta e seis deu joão ro- 
dri^iics colado ha inanocl carmdho cm treze 
de janeiro de seis sentos e trez são hus chãos 
no çitio da çidade cm que nunca fez ca
scas.

47.—Ha data corcnta e sete deu joão 
rodrhptes colado ha joão seremenho em trin 
ta e lm de março dc seis sentos e tres, são 
huas quinhentas braças dc costa que comes- 
são de otilra data do dito joão seremenho 
para lio sul, c per.a o sertão, como a outra 
data no (|ual porto pescaua c coutinuaua o 
dito joão seremenho da outra sua data dou-



de tinha a caza, tulo scrue de mais q’para a 
pescaria.

48. —Ha data corenta e oito deu joão 
rodrigues vaçallo a joáo lastão em dezasete 
de maio de seis sen tos c tres, c são quinhen
tas braças de terra por costa que coinesào 
donde acaba a sua data primeira para ha 
banda do sul,cpara ho sertão outrastantas, 
não scrue esta data de cousa algua.

49. —Ha data eoienta e nouc deu joão 
rodrigues colaço a greguorio domingues em 
vinte e sinco de junho de seis sentos e tres. e 
lie o porto de seara que oje he de josé do 
porto como fica dito no capitolo atras nu
mero corenta.

50. -"-Ha data sincoenta deu joão rodri
gues collaço a jorge daraujo oleiro em doze 
de junho de seis sentos e tres, são sincoenta 
braças cm quadra, junto ha laguoa da cam
pina, teue olaria, c ha seis anuos que está 
deuoluta.

51. —Ha data sincoenta e hua deu joão 
rodrigues colaço ao padre viguairo guaspar 
giz. rocha em vinte c tres de junho de seis



soutos c 1 res, csão mil c quinhentas braças 
quo comosão da boca do ryo guoarahú 
l»cll<> rvo potigi asima, e quinhentas pera lio 
sertão, não fez bemfeitorias, e lie o porto da 
pescaria que foi dos capitães todos, e oje lie 
de poro vaz a quem lio deu lio senhor guo* 
ucrnador guaspar de sotiza, lie lio melhor 
porto de pescaria que aquy ha c está de fron
te da fortaleza.

f»2.—Ha data sincocnta e duas são hus 
chãos no çitio da çidade que João rodrigues 
vaçallo deu a Dominguos sirguo em tres de 
julli o de seis sen tos lie tres, não fez nelle 
cotisa algua, derão se por deuolutos a ma
noel rodrigues, e estão feito cazas nelles.

5.'5.—Ha data sincocntae tres lie a uics- 
mn (pie fica asima com lio titolo de greguo- 
rio doniingties numero corcnta e noite.

f> 1-. — lia data sincoenta e quatro deu je- 
ronimo dalboipiertiue aos padres da com
panhia cm oito de Aguosto de seis sentos c 
tres, e lie a mesma que lhe deu joão rodri
gues colaço dos chãos no çitio da çidade 
como fica dito atras no capitolo numero 
quatorze.
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55. —Iía  data sicocuta e sineo foi dada 
pelo capitão jeroni.no dalboquerque aos 
])adrcs da companhia cm oito do aguosto 
dc seis sen Los c tres e he a mesma que fica 
atras no capitolo numero dons.

56. —Ha data sincoenta e seis deu jero- 
nimo dalhoqucrque a João lastào em vinte 
c quatro de maio de seis sen tos e quatro, lie 
de quinhentas braças por costa na eabesei- 
ra da sua data e mea leguoa pcraho sertão, 
não he terra de proueito.

57. —Ha data sincoenta c sete dcu’jero- 
nimo dalboquerque a dominguos serguo, em 
vinte e oito dc feuereiro de seis sentos equa- 
tro, he de mil e quinhentas braças por cos
ta do ryo de eamarntahu para ho norte e 
outras tantas pela terra dentro....depois da 
demarcação das capitanias fica na da Pa- 
ravlm.

58. —Ha data sincoenta e oito deu jero- 
nimo dalbocpicrcpie a dioguo lopes cm vin
te de feuereiro de seis sentos e. quatro, he de 
mea leguoa de terra‘ por costa a metade 
eahe do ryo gnoajabú para a biyida do sul 
c outra para a banda do norte, deu se de
pois por deuoluta a aguoscinho pereira que



oje a possuc c cultiua coin roças c rede de 
portugual diguoe rede de pescar.

59.--Ha data sincoenta e noite deu jero- 
ninio dalboquercjue a greguorio pinheiro em 
sinco de março de seis sen tos e quatro, co- 
messa por conta de lutas pedras a que cha- 
mão coruruosú, atee a sua data de soba 
amos e dahy he perr o sertão terra pera ro
ças em alguas partes, e noutras para pas
tos, e noutras não presta para nada, tem 
nella lut curral grande, vaccas, e muitas e- 
guas^e cscrauos, e outras criasões, e cazus 
de terra de sobrado.

GO.—Ha data sesenta deu jeronimo dal- 
boquerque a gregorio pinheiro em quinze 
de março de seis sentos e quatro, he de mil e 
dozentas braças cm quadra, para salinas ao 
longuo do ryo corurutnatú atee a....tem na 
pouoadas com lm curral de vaccas.

Gl.—Ha data sesenta e hu deu jeronimo 
dalboqucrquc a peroda costa em dozedabril 
de seis sentos e quatro, he de mea leguoa de 
terra por costa da ponta alta pera a banda 
do sul trezentas braças e ha mais para a 
banda do norte, e mea leguoa para ho ser»
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tão, lie terra vnuteil, nunca se fez bemfeito 
rias.

02.—Ha data sesenta e duas deo jeroni- 
1110 dalboquerque em quinze de abril de seis 
sentos e quatro a bertholameu ledo, são bus 
chãos no çitio da çidade, não fez bemfeito- 
rias nelle.

02».—Ha data sesenta c tres deu jeroni- 
ino dalboquerque a bras de mesquita em 
dons de junho de seis sentos c quatro, lie de 
mea leguoa de terra na varze de seara que 
comesa da boca de hu ryo araroú pelo ryo 
asima de seara para a banda do norte, cou
tras seis sentas para a banda do sul, scrue 
pera mantimentos e guado, não foi feito 
bcmfeitorias nella

04.—Ha data sesenta e quatro deu jero- 
nimo dalboquerque a manoel carualho, em 
tres de junho de seis sentos e quatro, lie de 
seis sentas braças cm quadra na testada da 
data aasima de bras de mesquita, hc terra 
para mantimentos e guado, não tem feito 
bcmfeitorias nenhuas.

05 — Ha data sesenta e sii.eo deujcroni-
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mo ílriIT>or|tic‘irnic’ a seu lilho nntonio dal- 
boquerquc cm dons de maio de seis senlos e 
quatro e asim a malhias dalboquerque, a 
(jual data lie sineo mil braças de ter
ra em quadra na vnrzc de eimhaíi comesan- 
d > a medir donde entra a ribeira de piquis 
cm cnrmnataú, desta terra se cuidou no 
principio pella grandeza das yarzcas, e boas 
e muitas aguoas que se podião fazer nellas 
sineo ou seis emgenhos de açuquar, Andan
do bo tempo mostrou a esperiençia não ser 
a terra toda boa para caunas por se a verem 
plantado na dita varzea em alguns partes 
sen naser por a çcquidão da terra, e outra, 
por ser muito alaguada, todavia alem do 
emgenho que boje tem feito jeronimo dalbo- 
qucrquc e de nguoa se pode ainda fazer ou
tro de ngoa tão bem. pcra o qual tem va 
atirado o liucl e va v prantar caunas.

(>().—Ila data sesent.a e seis deu jeroni
mo dalboquerque a Dona urçula filha fie 
joão dalboquerque digno filha de nntonio 
eavaleante cm dons de maio deseis sentos e 
(piatro, be de hua legua de terra em quadra 
nas eabeçeiras das da data asima de A 11— 
fonio, e mathias dalboquerque, scrue para 
mantimentos e tem nclla lm curral de vac-
cas.
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07.—lia data scscnta c sete deu jerotii- 
mo dalboquerque a manoel roiz em doze de 
abril de seis sentos e quatro, são dozentas 
braças de larguo c de comprido dcsdo riacho 
da ponte atce os chãos das cazas de joão ro
drigues eolnço sempre ao longuo de rvo po- 
tigi, está feito nclle luta eaza.

OS.— 11a data sesenla c oito deu jeroni- 
mo dalboquerque a francisco rodrigues tatú 
cm dezascis de aguosto de seis sentos e qua
tro, são luis chãos no çitio da çidade que es
tão e estiacram sempre deuolutos.

09.—Ha data sesenla e nouc deujeroni- 
mo dalboquerque a francisco.rodrigues tatú 
cm dezascis de aguosto de seis sentos e qua
tro atinos, são seis sentas braças em quadra 
pello ryo pirangy asima, não se fez nellas 
bcmfeitorias, serue para guado.

70. Ila data setenta deu jeronimo dal- 
boqitei que ao padre viguairo em sete de a— 
guosto de sei0 sentos lie quatro, lie de tre
zentas braças em quadra na campina junto 
a esta çidade, está devoluta c dada.

71. —Iíadata setenta c luia deu jeroni
mo dalboquerque a clominguos sirguo em



oito de outubro do seis souto? e quatro, 
hc mea le ̂  1 0  a do terra em camuratuba, 
calie na demarca»,'Io da Paravba.

72.—Ha data setenta e iluas deu jeroni- 
mo dalboquenjue a Afonso fei nandes em 
oito de nouombro do seis sen tos e (|uatro, 
são Ii i i s  chãos no çitio da çidade, estão e es- 
tiuerão sempre devolutos.

72.—Ha data setenta c tres der/jeroni- 
mo dalboqnerque a guaspar rebello em vin
te e seis de outubro de seis sentos e quatro e 
110 do í v í) seara por costa atee a banda do 
sul, atee a ponta que descobre a fortaleza,lie 
mil e dozeutas braças para o sertão, lie 
terra que não scruc mais epie para pastos e 
criasões, fez nella caza e pescarias, e a verá 
tres íinnos cpie está dcuoluta.

7-1— Ha data setenta c quatro deu jero- 
nimo dalboquerque a Angela, de moraes em 
oito de fetiereiro de seis sentos e sineo, lie de 
liua le,” uoa de terra cm hua das testadas de 
Antonio e matliias dalboqnerque, sempre 
csteuc devoluta lie poderá seruir para ^na
do.

7õ.~ Ila data setenta c sineo deu jeroni-
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mo dalboquerque a Antonio guonçalues mi
nhoto em dous de dezembro de seis sentos c 
quatro, silo seis sentas braças de terra cm 
quadra que eomcsfio do rvo canaputu me- 
vim para o norte, teue nella caza he rede dc 
pescar, c a verá dous auuos que vendeo a 
francisco coelho.

70.—Ha data setenta c seis deu jeroni- 
mo dalboquerque ao conselho desta çidade 
em seis de janeiro de seis sentos e sinco, he 
do ryo desta çidade atee os morros altos 
e pello ryo guaramime atee o mar, scruc 
para pastos ealguas madeiras para cazas.

77.—Ha data setenta c sete dcujeroni- 
nio dalboquerque a domitiguos martins cm 
sete de janeiro de seis sentos e sinco, he mea 
leguoa de terra em quadra ao longuo do mar 
do ryo canaputu merim para a banda do sul, 
viuc e pesca nella c tem guado digo (pie são 
hus ehaos dados a jeronimo da cunha e fez 
cazas em que viuc, o mais asima se fez por 
erro.

7 8 —Ha data setenta e oito deu jeroni
mo dalboquerque a domitiguos martins em 
sete de janeiro de seis sentos e sinco, he mea
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leguoa de terras cm quadra ao lortgtto do 
mar do rvo canaputít nicrim para a banda 
do sul, viue e pesca ncllc c tem guado, não 
scrue para mais.

7b.—lia data setenta e notte deu jcroiri- 
mo dallroqucrque a nieulao vazalitn cm oito 
de lenereiro de seis sentos e sinco, são mil 
bradas em quadra no rvo boixúnumguape, 
(piinlientas pera eada parte por costa.Iene 
caza c rede ncllas c a verá tres annos (pie 
está dcspouoada.

80—. lía data oitenta deu jeronimo daí- 
boquerque a jeronimo da cunha cm dezoile de 
lenereiro de seissentos esinco, hemea mcale- 
guoa de terra em quadra pelo putnmbú a- 
sin a do caminho q’vay pera cujupirangun, 
teue cazas c roças, e ha sinco annos cjiie está 
dcuoluta, não presta para nada.

81.—Iladata  oitenta c hua den jeroni
mo dalboquerque a dominguos sirguo cm 
vinte de feuereiro de seis sentos e sinco, são 
bus chãos no çitio da çidade, não fez bemfci- 
torias, derão se por deuolutas a maria roiz, 
ojc tem cazas.



■ 82.— Hn data oitenta e dons deu jeroni.
mo dnlboquerque a dominguos alures em 
doze de março de seis sentos c sinco, he mea 
Icguon de terra cm quadra 11a testada da de 
greguorio domingues pelo Seara asima da 
banda do sul, está deuoluta c não presta 
para nada.

88.—lia  data oitenta e tres deu jeroni- 
1110 dnlboquerque a catherina da costa filha 
dejorge gl/.. defuneto em vinte e dous de 
março de seis sentos he sinco, he dc mea lc* 
guoa de terra cm quadra em luta das testa
das de Antonio e mathias dalboquerquc, 
está dcuol.ita, scrue pera guado.

84.—IIa data oitenta e quatro deu jero- 
nitno dalboqucrcptc .'i manoel ribeiro de 
guaraçu em vinte he noue de março de seis 
sentos e sinco, he de hua leguoa c mea de 
terra nas testadas de Anua da costa c ca
therina da eosta, podem sentir para guado 
e estão detiolutas.

85 —Ha data oitenta c sinco deu jeroni- 
mo dalboqucnpic a Antonio e mathias dal* 
boquer(|ue seus filhos em vinte deaguosto de 
seis sentos e sinco, são lutas salinas que es
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tão corintrt leguons daquy |>arn a banda do 
norte, nAo cultiuaráo nem se fez bemfeitori- 
as, nen a terra serti * peru eonza nenluta 
mais que pera o sal que por sy cria.

80.—lia  data oitenta e seis deu jeroni- 
iiiii dalboquerque a dominguos sirguo em 
lionze de outubro de seis sentos e siueo 
annos, lie de mea leguoa de terra em 
quadra no rvo de jacryliíí, a rpial eomessa 
«Io lm paeoual de jaeumahu pello ryo abaixo 
(ieando o ryo em meio, nunea fez bemfeito- 
rias, está dada as fdlias de manoot rodrigues, 
serue pera gitados e mantimentos.

8?.— Ha data oitenta e sete deu jeroni- 
mo dalboquerque ba jeronimo da eunlia em 
quatoi 7v de dezembro de seis sentos e siueo, 
be de mea leguoa de terra alem |M>tombú a- 
baixo do caminho que vnv para eajupiran- 
Knn. serue algua delia [>era gumlo, e não se 
bz nclla bemleitorias, está deuoluta.

^8.—Ha data oitenta c oito deu jeroni* 
,no dalboquerque a guaspar rabello em viu- 
l .c ,̂-es de leuerciro de seis sentos e siueo, 

st is sentas brmjas por quadra donde acalma



outra sua data de seara e mil e quinhentas 
para ho sertão, não serue pera nada.

S9.—Ha data oitenta e noue deu jeroni- 
mo dalboquerque a guaspar dalboquerque 
datayde em dous de nouembro de seis sen- 
tos e sineo, hc hua leguoa em quadra que 
eomessa do pcc da Aldea dc maracanapoa- 
ma pella varze asima, não se fizerào atee a* 
guora bemfeitorias porque querendo a prin- 
çipio pouoar com hu curral de guado lho 
ímpedio ho gentio das aldeias, vezinhas por 
respeito de suas roças de mantimentos, he 
terra q ’ cm parte poderá dar canna, c cn> 
parte roças e em parte pastos.

90.—Ha data nouenta deu jeronimodal- 
boquerque a manocl rodrigues em dous do 
mes de nouembro de seis sentos e sinço, 
he hua leguoa em quadra na testada de 
guaspar dalboquerque e jeronimo 'datay
de pela varzea de taravre asima e querendo 
por guado nclla lho cmqedio ho gentyo e ho 
capitão leurenço peixoto e na mesma data 
que emquanto estiucr o gentyo lhe não es
tro ve fazer suas roças, hc terra para canna 
c mantimentos e pastos.



01.— 11íi data nouenta ehu deujeroni- 
nm (Iíi 11 »í»<|ncrcjnc* a manocl soares em vinte 
e Ires de feuereiro (leseis sentos e seis, lie 
mea lepuoa de terra em quadra eorrendo 
pelo rvo poli^i abaixo pera ho mar, nào se 
tez nellas liemfeitorias, está deuoluta, he de 
mtiy poifeo proueito.

OU.— Ha data nouenta c duas deu jeroni- 
mo dalboquerquc a pero fernandes doliueira 
em vinte de niai^o (leseis sentos e seis, sAo 
lms eliAus no çitio desta çidnde, não se fize-* 
rflo bemfeitorias. estão dcuolulos.

0. '*.—Iía data nouenta e trcs deu jeroni- 
ino dnlboqucroue a pero xara em vinte e 
sete de feuereiro d<* seis sentos e seis, são seis 
sentas braças de terra em quadra ao lon* 
guo do rvo potigv da banda do sul, fez nel* 
•a em prcnçipio eazas e roça, averá seis nu* 
nos (pie estão deuolutas e dada a fransiseo 
eoellio em une a tem pouoadn com eazas lie 
roças, e guado vacuni e seruirá para canas 
fazendosse o empenho do Padre vipuairo 
como fica dito.

01. —11a data nouenta e quatro deu je- 
ronimo dalboquerquc a manoel guodinho



cni vinte c seis ele mni\o <le seis sentos e seis, 
sAo hus chãos no «,’itio da çidnde. estão de- 
uolutos.

05. — lln dntn nouentn e sinco deu jero. 
nimo dnlboquerque a Aguostinho pereira cm 
quinze de abril «leseis sentos e seis, lie liun 
leguon de terrn cm quadra pela ribeira ire- 
emna eomesando na testada de Diogno lo- 
]H‘s, lie terra peru mantimentos, lie algna 
delia para cnnnas, e tem muitas madeiras c 
tem nellft roças, e escrottos.

00.—lia  data nonenia c seis deu ieroni- 
imi dnlboquerque a lourenço rodrigues cm 
dons de nonembro de seis sentos e sinco, lie 
mcíi ltgoa de terra em cumdrn na testada de 
jeronimo da ennlin e manoeljoAo está de— 
uoluta por ser de pouco proueito.

07. — Iía data nouenta e sete deu jero
nimo dalboquerqnc íi inanoel joAo„cm 
dous de nonembro de seis sentos e sinco. hc 
de seis sentas bradas, e outras seis secntas 
para ho sertão partindo com lio padre vi* 
guairo, não se Icz nunca bcmfeitorias nelln, 
serue para mantimentos e alguma para 
canna.
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08.—Ha data nouenta c oito deu jeroni* 
1110 dalboquerque a nianocl joão cm dous de 
janeiro de seis sentos e sinco, mea leguoa de 
terra em quadra.no ryo potumbú, não fez 
nunca bçmfeitorias scruc,pouco,para guado.

00.—Ha data nouenta c noite deu jero- 
nimo dalboquerque a Aguostinlio pereira 
em dous de junho de seis sentos e seis, hede 
Iria leguoa de terra por costa ficando o ryo 
dcjngunhíi em meio, a que fica da outra 
banda lie da demarcarão da Parayba lie 
hua leguoa pelo ryo asima, tem porto de 
rede de pescarem,ern (pie fazem pescarias c scr- 
ue algua delia para mantimentos.

100. —Ha data cento, deu jeronimo dat- 
boquerque fia nianocl soares em dezasctc de 
janeiro de seis sentos e filia sorte de terra de 
oitenta braças de larguo e fina leguoa de 
comprido a illia mais de fronte dc fiua tape
ra (pie foi niarào pouoada em prensipio 
fom cazas e roças e averá quatro annos que 
está devoluta, scruc para muy pouco guado-

101. —Ila  data sento c fiua deu jeronimo 
dalboquerque a guaspar rcbellocm vintec 
oito dc junho de seis sentos c seis,fic mea Ie-
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gtioa cm quadra na varge de seara,fez cazas c 
roças, a verá trcs annos que está devolita, 
presta para guado.

102.—Iía  data sento c dons deu jeront- 
mo dalboquerque aos padres da companhia 
em sete de janeiro de seis sentos e sete, a 
qual sorte de terras coincsa do ryo de ja- 
guaribe de fronte da çidade e monte de ubu- 
turapaum, na testa da data de Antonio dal- 
boquerque de maneira que postos no mais 
alto do dito monte, correrão ao este atee 
emparelhar com a lnguoa se porão na vlha 
do prençipio c testada da data dc manoel 
soares, de fronte do luguar que chamão ti- 
juru. e correrão pello rumo que corre a jdha 
trcs mil braças de dez palmos cada braça, 
as quaes corridas correrão per a ho nornoro- 
este, e tomarão seis sentas braças e dahv 
correrão atee o mar salguado pello rumo q’ 
fizer quadro eom ho nornoroeste, e por 
quanto nos lemites nomeados estão alguas 
datas, e não hera sua teuçào pedir o que es- 
taua já dado, pedião lhe dessem em nome de 
sua magestade que se pudessem encher, e 
emteirar neste numero de braças que pedião, 
c lemites que nomeauão, na cabcsseira don
de milhor lhes estiuesse, fazendo na largura



comprimento e no comprimento largura, po- 
ilcm compreender esta data quatorze leguo- 
as de terra pouco mais ou menos, repartin
do leguoa por leguoa dentro nesta data, 
tras pequenas dc particulares pella praia e 
prado saldado duas (pie tem hua leguoa, 
Muita destas datas dos padres lie terraynu- 
tyl, e de nenhum proucito c muita seruc 
liara pastos c mantimentos e varge de sea
ra. que ca lie dentro desahaguandoa dara 
mu v formozos ca na ueaes,dentro na dita data 
ha hu rvo daguon doçe muito formozo que 
alagun a dita varge,c será muito factiucl o 
dc/.alagualo a var^e e aproueitarse tem ou
tro sva dita varge lenhas, e madeiras ordi
nárias, não se ha feito na dita terra bem- 
feitorias alguas mais que dons curraes dc 
vaccas, e alguas eguoas e quatro escrauos 
de guine.

10.°». Ha data sento c tres deu jeronimo 
dalboquerque aos padres da companhia hua 
data que já fica atrás no capitolo numero 
dons, em cpic pedem mais que sendo eazo 
que não cheguem a laguoa do rvo potão* 
hú, pedem toda terra que ouuer atee o dito 
lyo, e quinhentas braças mais alem do ryo 
cin todas as partes donde chcguarcm o dito
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colégio com lio rumo de sua data ao tal ryo 
o que asim mesmo lhes dessem os sobejos 
que ouuessem, esc achasse em Ire a data dc 
Dominguos Alures e a delles padres, e nos 
sobejos que de tiouo pedirão não ha betnfei- 
torias e podem scruir de pastos.

104. —ITa data cento e quatro dcujc- 
ronimo dalboquerque a francisco coelho cm 
doze de maio de seis sentose sete, he mea 
leguoa de terra em quadra cm tapera poapc, 
nella teue roga c caza, averá quatro annos 
que ha deixou, lie boa para mantimentos.

105. —Ha data sento e sineo, deu jeroni- 
mo dalboquerque a manoel carualho cm 
vinte c quatro de setembro de seis sentos e 
sete, he de mil braças de terra ao longuo do 
ryo potigy, e outras mil para o sertão, 
eomesão de lui reguato que chamãojascny 
pelo dito potigi abaixo, teue nella roças e 
eazns, c ha mais de seis annos que a deixou 
sem ser mais eulliuada, pode se dar por de— 
uoluta.

106. —Ha data sento e seis deu jeronimo 
dalboquerque a jeronimo dataydc em vinte 
e oito de julho de seis sentos e seis, he hua
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Icguoa dc terra em quadra na varze de sen. 
ra por hu ryo asima que se chama huobú» 
ficando tanto de húa banda como da outra, 
ficando o ryo em meio, tem prestimo para 
canna, Imito e pastos, não foi atee guora 
nella jeito bemleitorias alguas, c está dctio- 
luta.

107. —Ha data sento e sete deu jeroniino 
dalboqucr(|uc a joão lastào em sete de janei
ro de seis sentos e sete, tres mil braças de 
terra- em quadra na testada da outra sua 
data pára a banda do sul do ryo donde re- 
zide, :i saber Ires mil por costa, e outras 
tres mil para o sertão, fie terra que pouca 
delia pode seruir para pastos, e outra pou
ca pana roças, a demais hc ynutil, não se fez 
nella atee aguora bemleitorias.

108. — jja  data sento e oito deu jeroni. 
mo dalboquei cjue a joão lastão em nouc de 
maio dc seis sentos e sete são seis sentas 
braças de terra em quadra que comcsão do 
peminho de jequesipitangua ao pe do rj’o 
pello caminho que vav para araunít, lie ter
ra de pouco prestimo, foi pedido para sali
nas, não foi feito bemfeilorias, está deuolu- 
ta.
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109. —Ha data sento e nouc deujcroni- 
mo dalboquerquc a manoel carualho em oito 
de janeiro de seis sentos c sete, silo mil bra
ças cm quadra na alagoa hupoehy da ban
da do norte, n/lo fez nella nunca bemfeitori- 
as e está deuoluta, lie terra que não serue 
mais que para algua pouca roça.

110. —Ha data sento e dez deu jeronimo 
dalboqucrquc a dominguos sirguo cm vinte 
de feuereiro de seis sentos e sete, sAo seis 
sentas braças em quadra que se eomesarflo 
a medir donde se mete atarayra na alaguoa 
para a banda do çertAo do norte, esta terra 
serue‘pera pastos e roças, mio se fez bcmfei* 
torias nenhuas c estilo dcuolutas.

111. —Ha data cento e onze deu jeroni- 
mo dalboquerque a nieulau vezelim cm 
quinze de maio de seis sentos e sete, lie meia 
leguoa de terra em quadra, comesa de hua 
aldeia epie chaimlo tumembohira, scruirá 
]>cra algua pequena roça, nunca foi feito 
nella bemfeitorias.

112. —Ha data çentoedoze deujeroni 
mo dídboquerque a grcguorio pinheiro em 
vinte de abril de seis sentos e sete annos, e
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hua leguoa dc terra em quadra pelo ryo cu
ra matahú asimn, comessa da data do Pa
dre viguairo, seruc para roças e pastos.

115.—Ila data çcnto c treze deujeroni- 
ino dalhoqucmte a Antonio fernnndes di* 
guo a Antonio rodrigues leitAo em vinte e 
tres de junho de seis sentos e sete, mil bra
ças de terra em quadra na vargea de cura- 
inaliú comcsando a medir da testada de 
Antonio e mathias dalboquerquc pela batr 
da do mar, serue pera mantimentos e pas
tos ealgua para cantia.

114. —Ha data sento e quatorze deu je- 
ronimo dalboquerquc a Amrique fernandes 
leitAo em tres de junho de seis sentos c aete, 
mil braças de terra em quadra comcsando a 
medir da testada de Antonio e mathias dal- 
bnquerque para a banda do mar, hc terra 
que serue para pastos c roças.

115. —Ha data çento e quinze deu jeroni* 
mo dalboquerquc a Amri(pie feruandes lev- 
tào em vinte e tres de julho, sAo duas le- 
guoas de terra em quadra (pie eomessAo a 
medir do ryo pirnngino ryo do guaramime 
pera o sertão ficando lhe sempre o ryo por



demarcaçAo, he terra (juo nlgtm serue pera 
pastos e alguns reboladas pera mantimen
tos, nA<) tem feito hcmfcitorius.

110.—Ha data çento c deznseis deu jt-ro. 
nimo dalbocpiercpje a pero frz. cm deznseis 
de junho de seis sentosesete, huns sobras 
antre pero giz. e manoel earualho.

117. —Ha data çento c dezasete deu jero- 
nimo dnlboqucrquc ao padre viguairo cm 
dczcscis dc julho de seis çciuos e sele cm 
que pede a terra que ouuer entre a terra de 
Pero da costa e joAo scremcnho, nAo he de 
prestimo neuhu.

118. —Ha data çento e dezoito dcujero- 
nimo dnlboqucrquc ao padre viguairo eu» 
vinte e seis de julho de seis sentos c sete, he 
huu leguoa de terra nas varzeas de tarayre 
donde comessa guaspar bnlboquerque eje- 
ronimo dntnyde pera r. banda do sul, a qual 
serue para pastos e alguns mantimentos, 
nAo he ynda cultiuada,

119. — Ha data çento e dezanoue dcujc- 
ronimo dalboqueKpie a Dioguo dias da ro
cha em vinte e sinco dc janeiro de seis sentos



e sete, he mea leguoa c1e terra em quadra 
pello rvo potigi asima da banda do sul que 
eoinesa da testada da data de pero xara- 
para o sertão, tem roças e está actualmente 
pouoandoa, tem prestimos para mantimen
tos, e canas, c pastos.

120. —Ha data çento e vinte deu jeroni- 
mo dalboqucrque a franeiseo fernandes dnl- 
meida em vinte e sete de setembro de seis 
sentos e sete, são seis çentas braças em qua
dra eomesaiido donde acaba Bras de mes
quita perasima peraa banda de searaem lio 
çit/o a (pie ehatnào ararohú, lie terra de 
pouco prestimo, está deuoluto.

121. —Ha data çento c vinte e hua deu 
jeronimo dalboquerque a aguostinho perei
ra em vinte e dons de maio de seis sentos e 
sete, lie liua data que está derntro da de
marcação da Parnyba do guojalm para o 
sul.

122.—Ha data çento e vinte e dous deu 
jeronimo dalboquerque a joão marques em 
vinte de aguosto de seis sentos e sete, liehua 
leguoa em quadra c na testada de nguosti-



nho pereira, cahe na demarcação da Parny- 
ba.

123 —Ha data çcnto e vinte e tres deu 
jeronimo dalboquerque ajoão marques cm 
vinte de aguosto de seis sentos e sete diguo 
a greguorio domingues ha dezaseis de Abril 
de seis sentos e oito, hc meia leguoa cie terra 
de larguo, e hua para ho sertão na testada 
da data de dominguos martins para o nor
te, nunca fez bemfeitorias nen hc de presti- 
mo.

124. —Ha data çcnto c vinte e quatro 
deu jeronimo dalboquerque a francisco da 
cunha iilho de jeronimo da cunha em quinze, 
de junho dc seis sentos c sete, he mea leguoa 
em quadra pello ryo potumbíi asima que co- 
messa donde acaba a data de seu filho, nun
ca fov eultiuada, nem hc terra dc prestimo.

125. —Ha data çcnto e vinte e sinco deu 
jetonimo dalboquercpic em seis dc julho de 
seis sentos e oito, he mea leguoa de terra em 
quadra na testada de joão lostão para a 
banda dc sima, foi dada a afonso laguarto, 
e a lourenço dalboquerque por deuoluta, c 
sempre csteuc deuoluta c não he dc prestimo



mais que peta piado, deu lm Paulo dalbo 
querque.

120.— Ila data ^ento c vinte e seis deu 
jeronimo dalboquerque amanocl calado dc 
lima em dons de julho de seis sentos e oito* 
hehualepioa de terra em quadra em tn- 
pupc, e asy mais hua data qirr foi de Afonso 
vas que se lhe deu por deuoluta no qual teui 
eaza e roça e na lepioa nAo tem bemfeitori- 
i ias ]tor os vadios as tolherem, e lio ferirem* 
presta para mantimentos somente.

127. —1 Ia data çento e vinte c sete dett 
jeronimo dalboquerque a saluador rebello 
em vinte de julho de seis sentos e oito. lie 
mea lepton de terra em quadra na testada 
da data de joão rodriptes enlaço e está po* 
ttoada com eazas em que viuc lie roças lic 
não tem outro prestimo.

128. — Ha data çentoe vinte e oito dett 
.leronimo dalhoc|uerf|ue a Antonio pionçal- 
ues minhoto em vinte e tres de julho, sào 
lutas sohras entre nieulao vazalim lie o pro. 
prio Antonio plz. minhoto, não lie terra de 
prestimo pouooua, averá dons nnnos que 
está deuoluta.
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129.— Ha data çcnto e vinte e noucdeu 
jeronimo dalboqucrque a dominguos ninr- 
tinseni nouc de julho doseis sentos c óito 
nnnos, lie mea leguon de terra cm quadra 
pello rvo seara asima aonde cliamAo tnpia 
tá porem não lia cultiuou por ser de pouco 
prestimo e está deuoluta.

120.- 1 Ia data çcnto e trinta deu jeroni- 
nio dalboqucrque a mau' el dabreu em vinte 
e seis de Aguosto de seis sentos e oito, são 
duas leguoas de tona por costa comesando 
da ponta a que ehamAo pequitingua pcrn lio 
norte, e lma leguon pera o sertão, não he 
terra de prestimo nem foi nunca pouoada 
]>or estar tAobcm dacpiy a quinze leguoas 
pera ho no.*te.

191.—Ha data çento e trinta e hua deu 
jeronimo dalboqucrque a joAo lostão *a 
(piinze de Aguosto de seis sentos e oito, e a 
terra que ouucr antro as suas datas e lia de 
ioâo seremenho e pera lio sertão corenta 
braças, não presta para couza algua, nem 
nunca foi pouoada.

122.—Ha data cento c. trinta e duns deu 
jeronimo dalboqucrque a guaspar rcbcllo,



são lins chãos no çitio da çidade nos quaes 
estão ainda por fazer cazas.

Kh'h—Ha data çento c trinta c tres deti 
jeronimo dalboqucrque a manocl calado de 
lima cm vinte e seis de março de seis sentos 
c nmic, são de lmas sobras antre Uioguõ 
diasc manocl joão, não foi feito beinfeitori- 
as nellas.

ld  t.—lia data sento c trinta c qnatro 
foi dada por jeronimo dalboqnerqne a agu- 
ostiidio pereira cm vinte de junho de seis 
sentos c none, hc de hna leguoa de terra cm 
quadra na ribeira de jaculni da alagoa dc 
Puterubú para sima, hc terra boa para can- 
nas e mantimentos c pastos, está devoluta 
por se não lazer bemfeitorias alguas (*).

ldõ. — Ha data sento c trinta c sinco deu 
jeronimo dalboqucrque a migucl joão cm 
quatorze de outubro de seis sentos e oito, 
são bus chãos no çitio da çidade, tem feito 
hua eaza de palha nella.

1 —lia data çento c trinta c seis deu

I ’ ) An l a i l o  c s  I ;'» C'Sc*it|»(o <> S c ; ; t i i i . ( c *  : IU iirc n o  i n p i t A o
mói lu " caMiãi a cK* rasu 1 llninc*o.
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jcronimo c1íilbo(|iicrciuc u Autouio rodrigucs 
Leitão cm vinte dc outubro de seis scntos e 
oito, são sincoentn braças em quadra pera 
cazns c quintal na alaguoa que está apar 
da çidade, nâo fez bcnifcitorias.

137. — Ha data sento e trinta e sete deu 
jcronimo dnlboqucrquc a guaspar d,alho. 
querque e a jcronimo datavde em nouc de 
outubro de seis scntos e oito, são duas Ic- 
guons na testa delles ditos enado padre vi* 
guniro e na de manoel roiz correndo pcllos 
dotis ribeiros juruearú e militiu, lie terra 
pern pastos e mantimentos c não se fez atee 
guora bcnifcitorias neilas e estão deuolutas.

138. —Ha data çento e trinta e oito deu 
jcronimo dnlboquerque a guaspar dalbo- 
tpienpie e a jcronimo datavde, devolutns.

139. —H a data sento e trinta e nouc 
deu jcronimo dalboquerque a josé do porto 
em sete de janeiro de seis scntos e nouc, huu 
leguon de terra em quadra cm huonçú, fi
cando mea leguon da banda do ryo pera ho 
norte e mea pern o sul, e hun leguon pera 
lio sertão,não se lez nella bemfeitorias por es-
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tar vinte legttons desta çidade, scrue somen
te per a fitado.

140 —Ha data çento e corenta deu jero- 
niu o dalboquerc|ue a nianoel rodrigues em 
doze de setembro de seis scntos e noue a 
terra cpie ouuesse antre as datas do potigi 
e o ryo jundialni, lie bua leguoa de compri
do, não tem prcstimo mais que alguas dei- 
las pera guado, não se fez nellas bemfeito- 
rias.

141. —Ha data çento e corenta c luta 
deu jeronimo dalboquercjue a ballthezar da 
fousequa em doze de setembro de seis sen- 
tos e noue annos são lutas sobras cmtre a 
data dejoão rodrigues c do ryo jundialiti, 
serão obra de tresentas ou quatrosentas 
braças e seis sentas de comprido, tras gua
do nella e não scrue para outra cotiza.

142. —Ha data çento c corenta e duas 
deu jeronimo dalboquerque a nianoel soares 
em sineode janeiro de seis scntos e noue, lie 
mea leguoa de terra da testada do joão rodri
gues pcllo poxigi abaixo, não lie terra de 
prcstimo nem se pouoou.



143.—Ha data çento c corenta c tres 
rleu jeronimo dalboquerque a francisco coe
lho em vinte de julho dè seis scntos e noue, 
he hua leguoa de terra em quadra que co-. 
messa do ryo ytatucani cuero, na testada 
onde acaba manoel soares pera sima fican
do mea lcgoa dua das bandas do ryo, c 
outra mea da outra, he terra que não serue 
mais que pera guado algua delia e não tem 
ainda feito bemfeitorias.

144. —Ha data çento e corenta c qua
tro deu jeronimo dalboquerque a joão perei
ra, e a miguel pereira cm oito de março de 
seis scntos e dez annos, he leguoa e meia de 
terra em quadra onde chamão capipó a 
qual terra serue pera mantimentos c pastos, 
não se fizerào bemfeitorias atec guora, es* 
tão deuolutas.

145. —Hn data çencoe corenta c sinco 
deu jeronimo dalboquerque a a n d ré a 1 u res e m 
oito de março de seis scntos e dez annos, he 
hua leguoa de terra em quadra na ribeira 
de jacuy na testada de Aguostinho pereira, 
não se fez bemfeitorias nclla, estrt devoluta, 
serue pera mantimentos e pastos.
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140.—Ila «lata sento c corenta e .seis 
deu jeroninio dalboqucrque ajeronimo fra- 
guozo, em dez de março de seis sentos edez, 
,a terra que ouucr da data de Diogtto dias 
rocha, atee enitestar com terras de Antonio 
e mathiasdalboqucrque qucheduas leguoas 
de larguo da banda do sul do ryo curina- 
taíi, atteguorr não tem feito bcmfeitorias, 
não lie mais q’ pera gados e mantimentos.

147.—Ha data cento e corenta c sete deu 
jeroninio dalboqucrque a pallos gttomes dc 
lemos em dez de março de seis sentos e dez, 
lie hua leguoa em quadra na varzea de ta- 
rairj eomesando da testada de guaspar dal- 
bo(juerque para leste, não tem prestimo se- 
^não para guado, e algumas roças, não sê 
fez bcmfeitorias nellas atceguora, está dcuo- 
luta.

148.—Ila  data çento e corenta e oito, 
deu jeroninio dalboqucrque ajosédo por
to em sete de março de seis sentos c dez, 
são hus chãos no çitio da çidade, não se 
tem feito bcmfeitorias.

140.—Ila data çento e corenta e noite 
deu jeroninio dalboqucrque ajosédo porto
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em vinte c dons de abril dc seis sentos e dez, 
e da terra que ha emtre a data de Domin- 
guos martins c greguorio domingues, he 
hua lcguoa para o sertão, <não serue mais 
que para pescarias.

150.—Ha data sento c sincocnta dm je
ronimo dalboquerquc a josc do porto em 
sete de março de seis sentos e dez, são qui
nhentas braças por costa da testada dc do- 
minguos martins para a banda do sul e 
mea lcguoa qara o sertão, he terra que não 
serue mais que para a pescaria, está dcuo- 
luta.

151. —Iladataçcn toc  sincocnta c hua 
diu jeronimo dalboquerquc a pero guonçal- 
ues em dez de março dc seis sentos c dez, he 
nica leguoa de terra em quadra que cornesa 
do jacaré mcriin, serue algua delia para 
guado, e tem nclla guado vacutn.

152. — Ha data sento e sincocnta c duas 
deu jeronimo dalboquerquc a maria rodri
gues cm dezanoue dc maio de seis sentos e 
dez, são hus chãos cm que tem feito cazas.

1 5 5 .—Ha data çeuto e sincocnta c tres
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deu jcronimo dalboqucrque a maría dnlbo* 
querque cm vinte de maio de seis sentosc 
dez, lie a terra que onuer entre a data d<-’ 
Antonio c mathias dalboqucrque hcgreguo- 
rio pinheiro emtestandocom hua e outra 
data c com ho ryo coromatalm da banda 
do norte, lie terra para guado, e algu man
timento, não hc ynda attc gnora feyto 
beinfeitorias alguas.

154. —Ha data sento c sincoenta e qua
tro deu jeroiiimo dalboqucrque a jmosençin 
moreira cm vinte de julho de seis scntost 
dez, são duas mil braças de terra em qua
dra na varzca de jucurisiqua, serue pcrn 
mantimentos e guados, não fez nunca bem- 
feitoria nhua e está deuoluta.

155. —Ha data çento c sincoenta e s'nc<? 
deu jcronimo dalboaucrque a tnanoel rodri
gues fallciro cm doze de julho de seis scntoS 
e dez annos, he mea leguoa de terra eni 
quadra da testada de Aguostinho pereira 
pela varge de iaculnt abaixo para a ba ml*1 
do mar, hc te ra pára guado e mantimen
tos, não está ainda feito bemleitorias, eçstá 
deuoluta.
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lf>G.—Ila data çento c sincocnta e s,cis 
deu jcronimo dalboqucrque a manocl vaz 
doliucira cm doze de julho de seis scntos 
e dez, lie mea leguoa de terra cm quadra na 
testada de ynoçençio moreira, serue para 
guado c mantimentos, não tem feito bem- 
feitoriás, está deuoluta.

157.—Ha data sento e sincocnta c sete
■i • * . •
deu jcronimo dalboqucrque a domingitos 
olures em quatro de aguosto de seis scntos e 
dez, he hua data que foi dada a manocl car- 
uallio, serue pera mantimentos e para cana 
e pastos, não fez bemteitorias, está dcuolu- 
ta.

158. —Ha data sento c sincocnta c oito 
deu jcronimo dalboqucrque a jcronimo da 
cunha em dez de aguosto de seis scntos edez, 
são seis sentas braças pello ryo potigy da 
banda do sul, e mil pera ho sertão, tem roça 
nella e cazas.e hu cscrauo,serue pera manti
mento e cana.

159. —Ha Mata sento c sincocnta c noue 
deu jcronimo dalboqucrque a ynes Duarte 
em noue de Aguosto de seis scntos c dez, he 
hua leguoa de terra cm quadra pelo ryo
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hiiolm nsima na testada de guaspar dalbo- 
querque e jeronitno datayde, scruc pena 
mantimentos e gtiados c lie alaguada a mór 
parte he não tem feito hemfeitorias.

100. —Ha data sento e sesenta deu jero- 
nimo dalboquerque a tnanocl nunes,' temna 
o Padre soberal com gttado que lia ouuc dc 
compra do dito mauoel nunes.

101. —Ha data sento e sesenta e hua 
deu jeronimo dalboquerque a Antonio gu- 
onçalues minhoto são huas sobras que não 
acliauão.

1 0 2 . — j [a data sento e sesenta e duas deu 
jeronimo dalboquerque a afonso laguarto 
em noue de Aguosto de seis sentos e dez he 
mea leguoa de terra onde scmte o senem- 
buoasii no scará he terra que não scrue se
não para nlgu mantimento e pasto, não fez 
nella hemfeitorias alguas, está dcuoluta.

103. —Ha data sento e sesenta e .tres 
deu Lottrcnço peixoto a Antonio ramos da- 
breti, são huas seis sentas braças que forão 
dadas a mauoel callado epie forão dafonço
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vaz, c lio dito mnuoel callado as cultiua 
como sc \c no numero 126.

104. —Ha data sento e sesenta c quatro 
deu lourenço Peixoto a antonio ramos, 
são dous chãos no çitio desta çidade, estão 
devolutos.

105. — Ha data sento e sesenta c sinco 
deu Lourenço peixoto a Antonio ramos no 
çitio da çidade. estão deuolutos.

1 0 0 .—Ha data sento e sesenta c seis 
deu Lourenço peixoto a jorge pacheeo da 
mota, são hus chãos no çitio desta çi lade, 
estão deuolutos.

107. - Ha data sento e sesenta. c sete 
deu Lourenço peixoto a manoeldc figueiredo 
em oito de julho de seis sen tos e honze no çi
tio desta çidade, estão deuolutos.

108. - Ha data sento e sesenta e oito 
deu Lourenço peixoto a Antonio machado, 
os portos q’ forão dados a joão scremenho, 
alein disso hua legoa mais para ho sertão, 
tudo 3’sto fica a quem ho tinha e a leguoa 
pordcuolutas (*).

(*) Ao Indo 1C sc i 
í ilo n fu." cnld'1.

530 Drnçns da hnuda do norte sc de-
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100.—Tia data çento c scscnta c notte 
dou Lourcnço pcixoto ao douetor berthola- 
mcu ferreira c guaspar ferreira laguarto e a 
esteuão ferreira tia silva cm dezoito de ou
tubro de seis sentos e lionzc, são duas lc- 
gimas de terra em tjue tem lnt curral de 
guado junto ha laguna de dehuputerobtt 
com eazas de telha e agoas, e homem bran
co c escrauos dc guinei

170. —Ha data çento c setenta deu Lou- 
renço peixoto sirne a jeronimo dalboqtier- 
que cm tres de janeiro dc seis sentos e doze. 
hc hua leguoa de terra cm quadra pella 
ribeira hiriuna abaixo, hc terra algua delia 
para mantimentos e pastos.

171. —lia  data çento e setenta e hua 
deu Lourcnço peixoto a franeiseo coelho em 
sineo dc nouembro de seis sentos e honze, 
hc mea leguoa dc terra pelo potigi asima, 
comcssa da testada de Antonio gtionçalucs 
foi de pero Xara, e asv mais hua leguoa de 
campina viue o dito franeiseo coelho 
nesta data c tem nella hu curral de guado e 
faz nella mantimentos.

1 7 2 .—Ha data çento e setenta e duas
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deu franciseo caldeira de castcl branco a 
dloguo de lima em trea de outubro de seis 
sentos e treze, sào luts ehAos no gitio da çi- 
dade* entre simão Nunes c Antonio giz. mi
nhoto, hc não fez ainda bemfeitorias.

1751.—Ua data sento c setenta c tres 
deu o capita ) franciseo caldeira de castel 
branco lm Ralthezarda tonçequa em dezase- 
te de outubro de seis sentos e treze, são hus 
chãos para cazas na çidade inda não fez 
bemfeitorias.

1 74.—Ha data cento e setenta e quatro 
deu ho capitão franciseo caldeyra de castel 
branco afrausisco de barros sargento deste 
prezidio cm dezasetc de outubro de seis sen
tos e treze, são hus chãos no çitio daçidnde, 
inda não fizerão nelles bemfeitorias.

175.—Ha data çnito e setenta c sinco 
deu fransisco caldeira de castcl branco ca
pitão a jeronimo de matos em vinte e oito 
de outubro de seis sentos e treze, são hus 
chãos no çitio da çidade, não tem ainda fei
to bemfeitorias.

1 7 0 .—Ila  data çento c setenta c seis deu
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ho capitão frnnsisco caldeira de castcl bran
co a Breatys dc pauia filha do \lfercs Luiz 
guomcs em quatro de outubro de seis sen- 
tos c treze, he tum teguoa de terra em qua
dra na varge de seara na testada da terra 
onde os padres da companhia acabarem, he 
terra para pastos e roças, e se se desalagu- 
ar muita delia servirá para cannns, ynda 
não he feito hemfeitorias nellns.

177. —Ha data çento c setenta e sete deu 
Jio capitão fransiseo caldeira de castcl bran
co a Baltezar da fonçequa ein dous de de
zembro de seis sentos e treze, são huas so
bras que podem ter meia legoa cmtre a data 
quefoidejoão rodrigues eolaço no ryoju- 
diahfi, não serue mais que per a pastos, tem 
guado nella e cazns.

178. —Ha data sento e setenta e oito 
deu o capitão mor francisco caldeira de 
castcl branco a greguorio pinheiro em dous 
de dezembro de seis sentos e treze, he hua 
leguoa de terra na cabeseira da sua data 
para ho sertão he da largura a mesma quc 
tem a dita sua data, não serue mais quc 
pera pastos e alguns roças.



179.—Ha data sento c* setenta c nono 
deu o capitão mor frãciseo caldeira de cas- 
tel branco a gunspur da sylua em onze de de
zembro de seis sen tos he treze, silo hus 
chAos no çitio da çidade, tem feito cazas 
nelles.

180. —Ha data çento e oitenta deu ho 
capitão mor fransisco caldeira de castel 
branco a Antonio Vilclla em dez de outubro 
de seis sen tos c treze, lie mea leguoa de ter
ra em quadra na testada do Padre viguai- 
ro na vnrze de tnmaire.be terra para gu x- 
do e roças, não fez ainda bcmfeitorins.

181. —Ha data sento e oitenta e hua deu 
o capitão mor francisco caldeira de castel 
branco n mnnoel rodrigues cm onze de de
zembro de seis sentes e treze he luta leguoa 
de terra etn quadra que se eomesnrá a me
dir da aldea de jaeamahuba, mea leguoa 
pcllo caminho que vay para cunhahú c ou
tra mea pcllo caminho que vem para esta 
fortaleza, a outra oitocentas braças para 
a banda do sertão, he a dentazia paro a 
banda do mar, lie pon pastos c roças e 
cannas.
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182.— Ila data çento c oitenta e duns 
deu o capitão mór franisseo caldeira cas
telo branco a ynes victoria filha de Afonso 
Laguarto etn vinte e noue de dezembro de 
seis sentos c treze, he mea leguoa de terra 
cm senembuasnnpc, aonde eintra no rio que 
ehamão huabít comesando ha medir da 
boca do dito senembuasuape, he terra para 
mantimentos e pastos, ynda não he feito 
bemfeitorias.

188.—Ha data çento c oitenta e tresdeu 
ho capitão mór franeisco caldeira eastelo 
branco a belchior do reguo em quatro de 
feuereiro de seis sentos e quatorze, he mea 
leguoa de terra na testada dos padres da 
companhia pcllo jundiahú asima, he terra 
para mantimento e algua delia contra para 
pastos, ynda não tem feito bemfeitorias.

184.—Ha data çento e oitenta e quatro 
deu o.guouernador Dom Dioguo a pero v i
eira, e victoria dalmeida e saluador vieira 
moradores na yllm de tamarca em dezascis 
dias do mes de dezembro dc mil e seis sentos 
e oito annos sinco* mil bradas cm quadra 
na ribeira de jaeuhíi, são t'*rras para can- 
nas, roçarias e pastos, esta data se trella-



dou do liuro dos registos ela fazenda por 
nAo estar no liuro das (latas por ser dada 
pello guouernador geral.

lSõ.—Ila  data çento e oitenta e suico 
deu o guouernador geral gnaspar de souza 
a pero váz pinto eseriuAo da fazenda nesta 
capitania hu jun to de j)escaria da outta 
banda do vyo defronte da loitaleza, o qual 
porto posuhirAo atteguora todos os capi
tães que aquv seruirão, tem redes de jicsear 
cm que j>esea.

11 lansadas asim as ditas loguo o dito 
Alexandre de moura e ho dezembarguado** 
jíieguutarAo aos emformadores se tinhão 
dado a emforma^ão todas das terras na 
forma cjue lhe foi emearreguado, ou sc llic 
de.aua algua couza cjue decllarnr por que 
de|iois sc em alga temjio se achasse algua 
couza em contrniro se lhes ymputaria a cul- 
pa disso, e jjoi* elles fov dito cjue pelo jura
mento • cjue rcceberAo tinhAo feito o que se 
lhes emearregunra na forma cjue sabiâo e 
entendiào do que tudo mandarAo fazer este 
termo de emserramento cm cjue usinarão 
alce vinte c sete de feuerciro dc mil cscis sen- 
tos e quatorze annos c eu guasj)ar rcbelloo
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cscreitp. Alexandre de moura. Monoel pinto 
da rocha. 0 vigttairo guaspar guonçalues 
rochas. Manoel rodrigues.

Para estas einformnçães nomeei ao re
verendo Padre Viguairo e nmnoel rodrigues 
por serem pessoas mais antiguas da terra e 
epie mais sabem delia pois eu ha somente 
seis mezes que estou aquj' comtinuamente 
ocupado nas obras e reíbrmação da forta
leza, com suas emformações me comformo. 
francisco caldeira de castel branco.

Declaração de liun carta que se achou 
de nono.

Depois de lansadas as cartas atras e 
continuados os mais termos se aprezentou 
ao dezembarguador e capitão Alexandre 
de moura hua carta de data de serta terra 
(pie ho capitão mor manoel mascarenhas 
homem deu a fransiscodominguessanctiago 
v.ezinho da vila de viana, por aver. vindo 
com clle por piloto morda Armada com 
que veio comquistar esta capitania a qual 
não estava lansada nos liuros por naquelle 
tempo oa não aver ainda, c scr feita na villa 
dc olinda pelh'que mandarão que sc fizesse



disso estn dccllaraçâo, c com a dita carta 
ficão sendo sento c oitenta c seis. tnanoel 
pinto da rocha. Alexandre dc moura.

E lansadas asy as ditas cartas, loguo o 
dito dezembarguadore capitão mor porlhes 
pnresser que pera boa espedição desta del- 
ligençia heraymportante saberse a callidade 
das terras qucha nesta capitania que pos- 
sâo seruir pata plantar cantins, c fazer em- 
gcuhos de avuquares ou trapiches, para 
comforme a ysso se poderem repartir, e dr.r 
as tays terras n quem as prante e nprouci- 
tc, mandarão vir perante sv ajeronirno nm- 
theus mestre de emgetihos morador na ca
pitania da Parayba e tnanoel fernandes e 
dominguos martins moradores antiguos 
desta, e que adiarão por tmfortnaçâo terem 
bastante noticia das terrasdellas e lhes d<*- 
rão juramento dos sanctos evangelhos pelo 
qual lhes emearreguarão que corressem he 
vissem as terras que ha da outra banda 
do ryo na varge de seara, asy as que ouuer 
ao redor delia para declararem muito par
ticularmente se nellas ha terras para can- 
nas, e para se poder fazer álgu cmgenho 
de açuqunr de nguoa ou trapiche, os qttaes 
tomado o dito juramento prometerão de
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o fazer nsy c partirão loguo a ver as ditas 
terras c depois de as terem visto vicrão fa
zer sua decllara^ão.

Discrào que virão toda a dita varze, e 
que lia terra delia lie de prestimo e ealidade 
para se poder plantar canna e que na parte 
delia que está desalaguada disse o dito je- 
ronimo mntheus que se podia fazer hu em- 
genho daguoa por aver eantidade delia 
bastante para ysso-e posto que \inha mui
to baxa lhe paressia que buseandolhe o 
naçimento se lhe poderia por ventura achar 
altura que fosse bastante para o que hera 
nesessario * vr Iho buscar no najsimento lie 
tirarlhe o liuel pera se poder saber ao serto 
se tinha altura para emgenho e corrente 
pera se poder dezalaguar ha maior parte 
da varze que está alaguada por que desala- 
guandose se poderá fazer nella uiais de dous 
trapiehes. Porem que por todas aquellas 
])aragcns não vio madeiras reaes pera as 
pessas prineipaes dos emgcnhos e que j^sto 
hera o que declarauáo da dita varge e que 
tão bem virão as vargens diguo virão as 
terras que ha pello ryo potigi asima de hua 
hc outra banda c que tão bem hera terra 
de cannas c capas de se fazerem nella dous
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t rn piches e tAo bem pello ryo jududiahy 
está hua sorte de terra capás de canna, 
porem que náo hera capás de etngenho por* 
náo ser tanta que possa dar canna bastan
te para clle, nem ficar cm parte que se possa 
leuar aos outros em eazo que se façáo e que 
isto hera o que emtcndiáo das ditas terras 
pello juramento que tinháo rcçebido e que 
esta terra posuhiáo os padres da compa
nhia c de tudo'os ditos dczetnbarguador e 
capitáo mor mandar Ao lazer este termo que 
asinarflo, Thomc domingues o escreuy. Ale
xandre de moura Manoel pinto da rocha, 
manoel fernandes. Dominguos martins. Je- 
ronimo Mathcus.

Aos oito dias do mcz dc março do nnno 
de mil c seis sentos e quatorze no luguar de 
cunhahit nas pouzadas de jeronimo dalbo- 
querque, estando ahjr ho dezembarguador 
manoel pinto da rocha ouuidor geral deste 
estado e nlexandre dc moura capitáo mór 
da capitania de Pcrnãobuco, por elles foi 
mandado vir por ante sy a jeronimo ma- 
theus mestre de cmgcnhos e lhe mandaráo 
que visse as terras que possue Antonio e 
mathias dalboquerquc em quejaa tem hu 
emgcriho moente c corrente, que pello jura
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mento que jaa tinha tomado deellarasse 
ns ditas terras de que ealidade heráo, e 
para quantos cmgenhos podiilo ser capazes 
nvendo respeito a eallidadc e eantidade dei- 
las c asy as aguoas e madeiras que tinhào 
por serem estas as prinsipacs couzas em 
que eonsestia, por serem as terras capazes 
de cmgenhos c loguo pello dito jeroniino 
matheus foi dito que elle tinha visto as di
tas terras c asy sabia muito bem e muito 
partieullarmente por ser elle o que tiro1* 
o oliuel da aguou com que jora moc 
oem diguo do emgenho que está pera 
se fazer e a este tempo vira muito bem asy 
as terras que ha para elle, como as do que 
jaa esta feito, e depois disso andara por 
•cilas todasmuiitas vezes.buscando por man
dado dejcronitno dalboquerquc as que po
dia aver capazes para outro emgenho e que 
pello juramento que tinha reçebido c com- 
fornie ao que cmtcndia deste mister, declla- 
raua que as terras c varges que ha neste çi- 
tio de eunhahú se forão todas de proueito 
crão cm eantidade capazes de tres ou qua
tro cmgenhos, porem que avendo respeito 
a eallidadc dellas, cseassaincntc podia aver 
nellas dons cmgenhos, a saber o que jaa 
está feito c outro a que sc tem tomado lio
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oliuel da aguon, ]ior que cm partes dos 
ditas varges, vira cllc (pie se prantara can- 
nas c se perdera toda por muito sequas 
e em outras partes se não podia prantar por 
muito alaguadas, de maneira que lia mór 
parte da dita varze não hc de prestimo pcl- 
las rezões que tem dito e asy quando puder 
nellas aver dons emgenhos hera ainda 
muito piadozamente, e oue vsto hera o que 
dccllaraua pcllo juramento que tinha to
mado de que mandarão fazer este termo 
que asinarão thome domingues o cscrcuy. 
Alexandre de moura, manoel pinto da 
rocha, jeronimo Matheus.

E feita asy a dita repartição c mais 
deligençias tocantes a ella o ditodezemhar- 
guador e capitão mór a ouucrão por feita 
e acabada na forma em (pie lhes hera man
dado com decllaração que todas as terras 
que ficão por dar e repartir a que não aco- 
dirão as pessoas a que dantes erão dadas, 
uo termo dos preguões que sohre }-sf o se 
lansarão que jaa hera passado, as avião 
por devolutas edas ditas datas não pudes
sem uzar por que lhas avião por quebradas, 
e de nenhu efeito, nem viguor ; Eera o 
snnôr guoucrnador jci al as poder dar a
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quem lhas pedir, visto como de prezente as 
não pedia pessoa algua, de que mandarão 
fazer este termo que asinarão e se tresla- 
dasse no liuro das datas para a todos ser 
notoreo. Thomé domitigues o esercuy. 
Alexandre de moura, manoel pinto da ro- 
eha.

0 qual tresladou Luiz Marreiros t.nm 
do j)uhlieo judicial e notas nesta vila de 
Olinda Capitania de pernambuco por du.te 
dalbo(|uerquc coelho caj)itão governador 
dela por El Rey nosso senhor ete. íis tresla-, 
dar dos proprios autos que estão em poder 
do capitão mor Alexandre de moura que 

como cõtliem a que mc reporto con
sertei com o t.ai" abaixo asinado 'eserevy 
e asiney em Olinda oje vinte e oito dias do 
mcz de maió de mil e seis centos e quatorze 
annos E va3' cscripto cm trinta esinco meas 
folhas com as «leste conserto. Alexandre de 
Moura. Consertado por mim t.RI” Luiz Mar
reiros. E comiguo t.nni ...Pereira.
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RIO GRANDE DO NORTE
. I a

Hn esta cidade do Natal do Kyo grande 

( l ’ag.5)

1’rova esfe trecho do Auto que não foram os 
holln.ndczos, como alguém diz, que deram a nos
sa capital os foros de cidade.

Começada a povoação logo depois de firma
das as pazes com os potiguares, em 11 de Ju- 
nlio de í 599, c fjindada com a 'inauguração da 
ogrçja matriz em 25 de Dezembro do mesmo 
anuo, deu se lhe desde então o nome de cida
de, que vacillou a principio entre Cidade dos 
lieis, pelo nome dado á fortaleza, iniciada n G 
de Janeiro.e concluída a 24- de Junho de 1598, 
c Natal, prevalecendo, afinal, este nome erh 
homenagem \ã data de sua fundação.,—Vide His
toria do lirasil de Fr. Vicente do Salvador, cseri 
pta em 1027.
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l ’cr<> vau j>into èscriuíío tln fa/cnda, A lh M \ 
lega e a ln in x a r ilh d o  dósta ca p itan ia  rjo K yo  

grande pnr-sua m agcstade ., etc.

Pag'. 15)

Não v que jn existissem de farto essis (le-, 
parlamentos da administrarão ; mas o rei, 
Conquistada a capitania, e logo fundada sua* 
capital, teve, necessidade de ir nomeando ser
ventuários públicos perante os (pines corressem 
os servidos respectivos. Dahi a existência já eni 
1(114 de nm escrivão da fazenda, allandcgn e al-  
moxarifado, então Poro Vaz Pinto, que, como 
se vê linhas abaixo, registrou nàp só o apto, 
como os demais papéis a que o mesmo’ se réfe- 
ria, no livro novo dos registros da laáenda.

3's

...rins rpv iis  prcgncí hntt nas pnredes dn igre- 
já  in a trv z  desta d ita  ca p ita n ia  ]>or não te r pog- 
ias , ctc.

(Pag. 15)

Inaugurada a 25 dc* Dezembro de 15í»l>, 
quinze annos depois ainda ern tão atrazada a



nossa matriz que nem portas tinha, onde se pu
d e s s e m  pregar as copias dos bandos e outros pa
péis públicos ; talvez uma simples expelia de 
taipa sem reboco, completamcntc despida de 
qualquer ornmncntnçAo,

4"

Ficílo registados todos os pnpcis comtheu- 
dos atrás no liuro das ilatas nouo desta Capi
tania do Kro grande por mim cscriuilo dellas, 
etc. Gnaspnr Rebello guundim.

(Pag. 10)

Outro official publico. Ainda nAo existia em 
9 dejnneiro de 1G0Ü, quando se expediu a pri
meira carta de data concedida no Rio Grande 
do Norte ; pois essa carta, como se pode ver 
do traslado respectivo, publicado no ultimo nu
mero desta revista—vol. VI, pag. 138— «por até 
o presente nAo haver escrivAo de sesmarias», 
foi escripta e lançada nnquelle livro por Affon- 
so Fernandes, escrivAo da Fortaleza, que sup- 
ponho o secretario do capitAo mór. Entretan
to. j4 a C> de Julho de 1011 o mesmo Gaspar 
Rabcllo, como escrivAo das datas e demarca- 
çflcs, trasladava do livro respectivo c conferia 
a referida carta de data.
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Carta dc data n. 1 

(Pag. 18)

lista carta c a mesma que já publicamos c a 
que nos referimos na nota stipiíi. Foi concedida, 
como vê-se, por Manuel Mascarcnhas Homem 
a João Rodrigues Collaeo cm 9 de Janeiro de 
1000.

Parece nos opnortuno elucidar aqui um pon
to controvertido de nossa historia colonial : Qual 
foi o primeiro enpitão-mór do Rio Grande do 
Norte, Manuel Mascarcnhas, Jcronymo de Al 1 u 
querque, ou Collaeo ?

Si eapitfiosinór era então a nuetoridnde (pie 
exercia o poder supremo na capitania, não lia 
duvida (pie Mascarcnhas foi o seu primeiro ca
pitão mór, como pensa o Visconde de Porto 
Seguro. Encarregado pela metropolc da con
quista do Rio Grande, durante cila, ellc exer
ceu este poder não só cm repetidos netos dc ex
pediente, como principalmente na nomeação de 
Jerouymo de Albuquerque para capitão do for
te, c Himbctn da capitania, delegando lhe po
deres para firmar a conquista com a pacificação 
dos indios. E tal era o prestigio de que gosava 
então que o governador geral, nomeando João 
Rodrigues Collaço capitão da fortaleza dos Reis 
Magos, mandou que este seguisse o regimento 
que ellc lhe desse.



Assim ,explica-sc ter sido Mascarcnhns quem 
concedeu a Collaço a carta de data de que nos 
campamos : fel- o em nome do governador geral, 
que exereia essa nttribuição cumulativamente 
com os capitães- móres.

Entretanto, Jeronymo de Albuquerque, fir
mando as pazes com os pctiguarcs, neto de que 
obteve, «com solemnidade de dir-ito», oflieial 
ratificação em 11 de Junho de 1599, e lançando 
os primeiros alicerces da cidade de Natal, foi. in- 
contestavclmente, o primeiro (jue exerceu na ca- 
pitania esse poder no caracter exclusivo de seu 
capitão mór. cargo que occupou desde 21 de 
Junho de 1593, quando recebíu-o das mãos 
de Manuel Masearenhas, até principio ilelGOO, 
quando passou o a João Rodrigues Collaço.

Mas, como Jeronymo de Albuquerque, que 
foi capitão mór por simples designação de Mas- 
carenhas, também Collaço exerceu este cargo 
provisoriamente, por mandado do governador 
geral, emquanto era o log ir provido definitiva, 
mente pela metrópole, eo no o foi por carta re
gia de 9 de Janeiro ele 1003. a qual é a seguinte :

«I). Felippe, por graça de Deus, rei de Portu
gal e dos Algarves, d’aquem e d’alem mar, em 
África, Senhor de Guiné, e da Conquista. Navega
ção e Commeicio da Iithiopia, Arabia, Pérsia e 
da índia, etc.

paço saber aos que esta carta virem que, ha
vendo respeito nos serviços que Jeronvmo de 
Albuquerque, morador na capitania de Pernam
buco, me tem feito nnqucMns partes até agora :
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Ilei por bem, emeprM7.de lhe fazer mercê da cn- 
pitnnia do Forte do Rio Grande, por tempo de G 
nmins, na vagante dos providos antes de 18 de 
Janeiro de G01, em que lhe fiz essa mercê, com a 
tpinl capitania terá e haverá o ordenado, proes e 
precalços, que tiveram e houveram as pessoas, 
que até agora serviram, que lhe seiá pago no li
vro, o almoxnrife da dita capitania aos quartéis 
de cada anuo, e peio traslado desta carta, que 
será registrada no liuro de sua despeza pelo es
crivão de seu cargo, e com conhecimento do dito 
Jeronymo de Albuquerque lhe será levado em con
ta o que lhe pela dita maneira assim pagar. Pelo 
que mando ao capitão da dita capitania de Per
nambuco, que ora é e ao d cante for, que tanto 
que pela dita maneira ao dito Jerrnymo de Albu
querque couber entrar na tal capitania lhe dê a 
posse delia e lh'a deixe servir e haver o ordena, 
do, proes e precalços, que lhe pertencerem, eotro 
dito é ; e elle jurará em minha Chancellaiia, nos 
santos Evangelhos, epie bem, e verdadeiramente 
o sirva, guardando em tudo a mim meu serviço,e 
ás partes seu direito: de que se fará assento nas 
costas desta carta que por firmeza do que dito lie 
lha mandei dar por mim assignada, e sellada do 
meu sello pendente ; e antes que o dite Jeronymo 
de Albuquerque paita deste Reino me dará me- 
nngem pela dita capitania, segundo uzo e costu
me dclle, de que apresentará certidão nas costas 
desta de Diogo Velho. Meu secretario Luiz Figuei- 
ra a fez em Lisboa a 9 de Janeiro de 1003. Janal- 
ves Soares o fez escrever. Rei.»



Parece (|iic Jeronvmo de Albuquerque, entre- 
pando o governo da capitania a Collaço em 
1000, seguiu para n Iiuropa a pleitear o lopar 
de sen capitão-mór eflectivo, o que conseguiu 
em 18 de Janeiro de 1001 ; mas ali demorou- 
se até principio do anno de 1003, quando, ex
pedida a carta de sua nome.ação e «dada ao rei 
tnenagem pela dita capitania, antes de partir do 
Reino», segundo a reeommendação da mesma car
ta, voltou elle ao Braz.il, aqui dicpandoeassumin
do o governo da capitania em meiados desse anno. 
A ultima carta de d.ata concedida por Collaço 
tem a data de 3 de Julho de 1603 e a primeira 
por Jeronvmo de Albuquerque a de 8 de Apos
to desse mesmo anno — Vide cartas n. 02 e 54, 
peg. 34.

Assim temos que Manuel Mascarenlias Ilo-  
mem, como o capitão-mór da conquista, foi 
o primeiro capitão mór da capitania do Rio 
Grande do Norte, muito embora o fosse tam
bém nesse tempo da capitania de Pernambuco; 
Jeronymo de Albuquerque o segundo e João Ro
drigues Codaço o terceiro. Mas Jeronymo de 
Albuquerque foi o primeiro ea pi tão- mór cffec- 
tivo, isto é, o que primeiro exerceu esse cargo 
por nomeação do poder competente.

Descobrimos nesta sttccessão uma certa simi- 
lliança cotn a que se deu. quasi quatro séculos 
depois, ao ser proclamada a Republica no Rio 
Grande do Norte ;

Os representantes do povo, do exercito e da 
arriada, depondo o presidente da Província c
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proclamando n Republica, lembram Manuel 
Masca renhas conquistando aos índios a capi
tania e declarando-a livre da barbaria;

Pedro Velho, primeiro governador acclama- 
do do listado republicano, representa Jcronytno 
de Albuquerque, nrimeiro capitflo itidr a quem 
Masearenhas—figura do povo, do exercito e da 
armada —confiava o governo da capitania con- 
quistnda ;

Adolpho Gordo, João Gomes Ribeiro e Xavier 
da Silveira, governadores provisorios nomeados 
pelo centro, lembram João Rodrigues Collaço, 
capitno-mór provisorio, nomeado pelo governo 
central do listado do Ilra/.il ;

Finalmente, Pedro Velho, primeiro governa
dor do listado eleito pele povo, que é a soberania 
republieanaj representa ainda Jeronymo de Albu
querque, primeiro capitão mfir effcctivo da capi
tania, nomeado pelo rei, suprema auctoridude da 
mona rchi.a.

li nota-se ainda <pie, assim como o primeiro 
capitão-mór efleetivo íôra o mesmo a quem Mas. 
carenhas Homem confiara o governo provisorio 
da Capitania, assim também o primeiro governa
dor eleito do listado fôr.a o mesmo acclamado 
pelo povo.

Com a presente nota modificamos em parte o 
que sobre Jcronvn o de Albuquerque e Collaço es- 
crevemos nos vols 29, pags. 3 a 9, e 3°, pags. 5 a 
9, desta revista.

A historia laz-se assim mesmo : sfi tem um cs- 
copo—descobrir a veidade ; c nos não devemos
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envergonhar de qualquer retractaçào ante a evi
dencia das provas.

<»*

Datn n- 2

(Pag. 10)

A ribeira Arapnptihu e o ribeiro chamado Itn- 
ornsutubn, nos quacs esta data se refere, mio sdo 
hoje conhecidos ; mas, sendo a data 103—vid. 
pag. 50—uma contouiaçAo da de n. 2 e pedindo 
os concessionários de ambas—o« padres da Com- 
panhia—que chegassem as suas terras até a lagoa 
do rio Potftobii e mais as sobras que houvesse en
tre essas datas e a de Domingos Alvares—prova
velmente, n de n. G, pag 21, que se extende ao 
longo do rio Gunüiahú—\ presumo que se trata de 
terras entre os actuacs rios Viiintbú e Jundmhy.

Esta data foi a primeira concedida pelo capi- 
tflo-mdr JoAo Rodrigues Collaço. Vid. nota an
terior.

7 ?

Data n17 3 

(Pag. 20)

Gaspar Rabcllo Gondim, o concessionário, é 
o mesmo que depois foi nomeado cscritAo dus
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datas c demarcações c a quem nos referimos na 
nota 4*.

Não se conhece hoje o riacho que chamavam 
Jntatiraliii ; mas vê se da carta de data que,como 
na anterior, trata-se de terras á margem do Jan- 
dinliv, a que o auto, inconscientemente, dá ora o 
nome de Gundialiti—datas n. 3,f>,G, 7 e 8—,ora de 
Jttiidinliti—datas n. 140, 141 e 183—, ora de Jadi- 
nlví—datas n. 11 e 177—, ora :le Ytindiay—áíxtii n, 
9—e, firialmentc, de Judiidialiy—pag. 79.— Vide no
ta 10 inira.

8*

Data 6 

(Pag. 31)

Ha ahi um erro, que só (iodemos levar á conta 
do eopista, ou do typographo, por occasião 
da impressão deste documento : Dá se esta data 
como concedida por João Rodrigues CoPaço em 
1605. quando elle já não era capitão mór. E pro
vável (pieessaconcessão tenha sido feita em 1001, 
ou, mesmo, cm 1G00, mas neste caso terá sido 
esta, c não a do n° 2, como dissemos, a primeira 
data concedida por Collnço, que em 9 de Janeiro 
desse anno, como cc nsta da data n. 1, já  se acha
va no governo da capitania.
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Da tn n. 15

(Pag. 23)

NAo conhecemos o rio Canayri, de que folia a 
presente data.

Vê-se. entretanto, que era beiramar, e, con
frontando-se esta com as duas datas seguintes e 
mais as de n. 47, 48, 107, 125, 131 e 1G8, chega
mos á conclusrto de que o Canavri, de que foi pri
meiro concessionário João Lostão, a mio ser o 
Canwropim, o que me não parece acceitavel, 
era algum pequeno regato, talvez o Agua Doce, 
poucos kilometros ao sul do Pirangy, que o auto 
chama também Perangy—data n. 17—e cujas ter. 
ras foram primeiramente concedidas n João Sere. 
menho.

10 ’

Data iP 18 

(Pag. 24)

O rio Sobaúma, de que ahi se trata, ou Sobaa- 
mos, como o chama a data 59, éoactualS/òfiiínja, 
pequeno ribeiro do município de Goyanninha e 
que entra no Catti, pouco antes deste desembo
car no mar.
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Dntns d. 20, 51 c 185 

(Pngs. 24, 33 e 75)

A lagoa de lixtremoz ehamou-se outrMiora 
Guaginí, nome que tnmoem tinha o pequeno re
gato pelo <|uriI despeja n-' mar as suas aguas, de
fronte da fortaleza, da banda db norte e á foz do 
Potigv.

Julgamos, pois, poder affirmar que o rio Goa- 
rtigií, da primeira destas datas, Guoarahú, da se
gunda,e Tijurii,úa den. 102—Ilarlaeuschama Itiju- 
iú—são o mesmo Guagirií, que actualmente tem o 
nome de Gramoré, em seu curso, e R/dinhn, em sua 
foz ; assim como que o Potigv rle que alii se 
falia é o mesmo Putengv, que banha a nossa Ca
pital.

li tal a inconsciência do escrivão do auto ao 
escrever os nomes indígenas, que só a este dá 
nada menos de oito orthographias, a saber : Pe- 
tigi— datas n. 30 e 37—; Pctigv—n, 24—;Pitigv— 
n. 30—; Potcvgy—n. 1 — ; Potigi— n. 20.42,51,67, 
01, 119 e 171—; Potigv- n. 20, 31,93,10Ge 158—; 
Potygi— n. 32—; e Poxigi— n. 142.

Ii como esse eram todos os escrivães c copis- 
tas antigos, cuja ignorância tem dado logar á 
balburdia que actualmente reina na graphia des
ses nomes.

Sobre a formarão e origem do nome Putengv 
leia-se o que escrevemos no 2'-’ vol. desta revista, 
pngs. IdO e 158 a 100.
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Vê-se destas datas que as terras do Potengy e 
Gungirá, em sua confluência, foram concedidas.as 
deste ao escrivAo das datas e demarcações, Gas
par Rabello Gondim, c as daquelle ao vigário da 
freguezia, padre Gaspar Gonçalves Rocha, passan- 
do depois ao escrivAo da fazenda, Pero Vaz Pinto, 
por conccssAo especial do governador geral Gas
par de Souza.

Ivsta conccssAo comprehcndia a actual praia 
da Rfdinhn, que, consblerada naquelle tempo o 
melhor porto de pescaria daqui, foi até cntAo pos
suída por todos os eapitAes nidres.

1 2"

Vntu u. 22 

(Pflg- 25)

Como vC se, esta data foi concedida ao padre 
vigário Gaspar Gonçalves Rocha cm 24 de Abril 
de 1001

Dahi concluímos que, já existindo vigário na 
capitania pouco mais de um anno depois de sua 
conquista e dizendo o CapitAo mór Francisco Cal- 
deira—pag. 70—que o nomeava informador das 
datas na diligencia a que iam proceder, "por ser 
pessoa mais antiga da terra e que mais sabia del
ia” ; n fundnçAo da cidade envolveu a da freguezia, 
sendo nomeado seu primeiro vigário o referido 
padre Gaspar Gonçalves Rocha.
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Datas 23 c 24 

(Pag- 25)

Estas duas datas referem-se ás terras do Sal
gado, do outro lado :1o rio Potengy, terras que a 
maré cobre e tOm muitas madeiras de iflangues e 
sitio para salinas.

A primeira, dada a Jorge de Araújo, era de mil 
braças em quadra ao longo do Salgado e do ria
cho Oburnparipirtí ; a segunda, concedida aos pa
dres da Companhia, começava do esteiro (cam- 
bôa) do Jagunribe e ia terminar á aguapé a que 
chamavam Oburc, nome que parece-me uma abre
viação do daquelle riacho, comprehcndendo os ala
gados já então conhecidos, como hoje, pelo nome 
dc Salgado,

14"

Data 25 

(Pag. 2(5)

Esta data,concedida a Domingos Alvares para 
casamento de sua filha Isabel—foi, s**m dúvida, o 
motivo allegndo pelo supplieante—limitava se 
com Gaspar Rabello—data 20—e com os padres 
da Companhia pelo lado doJaguaribc— data 24—. 
Eogo, comprehendia terras entre os rios Potcngv 
e Gungirú.



Datas 26 c 158
(Pags. 20 e G7)

Representam uma só data. concedida r. princi
pio por Joáo Rodrigues Collaço a Allonso Fer
nandes e depois a Jeronymo da Cunha por Jern- 
nymo de Albuquerque, visto ter sido abandonada.

10 *

Data 29 

(Pag- 27)

0 rio Corumntahú de que falia a presente data 
é o mesmo Curumatahú a que se referende n. 22.

A proposito da orthograplua deste nome con
statamos um facto interessante, que prova á evi
dencia o nosso asserto sobre a ignorância dos sub- 
scriptores do amo. File está nhi cscripto oito 
vezes e em cada uma de fórma differente !—Vide, 
além das datas citadas, mais as de n. 00, 05, 112, 
113. 140 e 153.

No eintanto, cm nenhuma ccilas escreveu se 
Curimataii, que penso ser a sua verdadeira or - 
thographia.

A idéa dc lago, lagoa, rio c, em geral, agua era



expressa na lingita tupy, indistinctamcnte, pela 
palavra y  ou u, jimcta á radical que exprimia 
a idea principal do no ne (jue se enunciava. Assim, 
Jundiay, que origina ria mente escreveu-se Jundiaú, 
significa Rio dos jundiás, pela mesma razão por 
que ltaú, nome primitivo da lagoa do Apody, 
quer dizer—Lagoa das pedras, deita, pedra, e u, 
lago, lagoa.

Curimataú, portanto, deve ser o nome desse 
rio que banha a extrem« sul de nosso Estado, 
visto compor se, na melhor conjectura, de curima- 
tá, nome de conhecido peixe do Brazil, e da desi- 
neneia u, rio.

Nestes nomes, quando a raiz termina em vo 
gal, costuma se intercalar um h cuphonico para 
evitar a formação do diphthongo. Assim, oscre- 
ve-se mais com mu mente Cunwatahú, Jundialiy, 
como escreve-se Piauhy e outros nomes de egual 
origem.

17’

Data n9 30 

(Pag. 27)

Parece que o rio Guacoripera, de que falia a 

presente data, era affluente do Potcvgy; mas esse 
nome c hoje inteiramente desconhecido.
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18*

Data 11o 40 

( I ’"g. 30)

Esta data concede a AíT -nso Alvares, em 7 de 
Março de 1G02, quinhentas braças de terra no rio 
Seará, cm cujas varzcas ainda foram posterior
mente concedidas as datas G3, G4-. 73, 82, 88,101, 
102, 10G, 120, 129, 1G2 e 17G.

Da descripçào dessas terras, sobre ãs quaes 
emittiu parecer uma coinmissão especialmente no
meada para este fim, a qual considerou as “de 
prestimo e qualidade para se poder plantar canna 
e fazer na parte desalngada um engenho d’agua, 
por haver para isso bastante quantidade delia” ; 
concluímos que se trata do actual Ceará-mirim, 
nome que, dado em seguida á parte superior do 
rio, talvez por considerar- se de menor importân
cia, ru, mesmo, simples nffluente de um de seus 
tributários do alagadiço, extendeu se depois a 
todo elle.

Effectivamente, uma de suas innumeras ver
tentes, a mais notável da margem direita pela 
limpidez e excellencm de suas aguas, e que bem 
supponho o “muito formoso rio dagua doce cpie 
alaga a dita varzea” , posto em destaque na data 
102, ainda hoje conserva o nome primitivo, com 
a moderna orthographia de Ceará.

A primeira dessas datas, de quinhentas bra
ças em quadra ao norte da barra do Seará e ou
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tras tantas pelo rio a dentro, foi concedida, como 
vimos, em 7 de Março de 1G02, cinco nnnos antes 
do estabelecimento da aldeia que na visinha capi
tania do norte tomou o nome de Ceará (*)

Portanto, si alguns ehronistas e documentos 
addicionaram depois a este nome o qualificativo 
grande, fizeram-no para distinguil o do pequeno, 
que já  existia, o Cearâ-mirim, derivado de nosso 
primitivo Seará.

Quanto á origem e significação deste nome di• 
vergem as opiniões.

José de Alencar, baseado em uma tradição a 
que diz referir-se Avres do Casal ern sua “Coro- 
graphia Brazilica” . entende (|ue Ceará significa na 
lingua indigetm—canto dejandaia, composto este 
nome de cerno—cantar forte, e ara—pequena ara
ra ou periquito.

Refere, porém, Milliet de Saint- Adolplic—Dicc., 
vol. l v, jmg. 262—a opinião—que não é precisa
mente a de Alencar—de que o nome da província 
do Ceará viera-lhe de certa ospecie de papagaio 
que os naturaes do paiz appellidavam Ciará, ac- 
erescentando que outros sustentam que este nome 
é derivado da palavra indiana suia, que quer di
zer caça, e que os Portuguezes, encontrando muita 
mupielles arredores, continuaram a servir se des
te nome, que pelo tempo adiante por corrupção 
se veio a converter no dc Ceará.— Vid. Dicc. Topo- 
graphico de Tliomnz Ponipeu, pag. 25.

( ’ ) Stuclnrt. “ I)ntns c Fr.ctos para u Historia do Ceará’ ’, 
vol. 1", pag. 0.
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Sem habilitações para preferir qualquer eles. 
tas ctjonologias, observo, entretanto :

éi) Na capitania do Rio Grande já havia um 
rio chamado Scarã quando na visinha capitania 
do norte os jesuitas Francisco Finto e Luiz Fi
gueira, sol) a protecção do chefe potiguar Algodão 
ou Anumnv, estabeleceram uma aldeia que cornou 
o  mesmo nome : o que faz me suppor que este, 
por qualrpier associação de idéas, procede do nome 
daquelle rio, princioalmente pela circumstancia de 
serem potiguares esse chefe e os Índios da nova 
aldeia, transportados do Rio Grande para ali em 
1003, por oeeasião da expedição de Pero Coelho 
de Souza;

/.') Não encontro a palavra sitia nem naChres- 
tomathia ria Li agua Brazilica de Ferreira França, 
que traduz caça, em geral, pelo vocábulo indigena 
çoô, nem no Ditciouario da Liugua Tupy de Gon
çalves Dias, que menciona apenas a palavra coô, 
dando lhe a tradueção de animal;

c) Finalmente, segundo o mesmo Gonçalves 
Dias, ccmo significa—nascer ; cantar traduz elle 
pela palavra nheêngar, como o rir. Ferreira Fran« 
ça, epie accrescenta : “assim se diz de todos os 
passaros ; v. g., guyra onheengar, etc., o passaro, 
ou os passaros cantam” . Ií traduz ainda aexpres- 
são—gritar alto por ixiiliêeng mitâ.

Nestas condições, parece-me não se poder accei- 
tar com segurança nenhuma das opiniões conheci
das sobre a origem da palavra Ceará.
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19?

Datas n. { '{. 7õ, 77 c 7.S’

(Pngs. 31. 40 e 41)

O rio Conapoln mcrint da primeira destas 
datas é o mesmo Canapntú-merim das outras 
trese, com certeza, o Unuputii//j/V/m que encontro 
em outros documentos ; e, como consta daqindlas 
que era beira-mar c diz um destes que fica ao nor
te do Pratagy, distante uns Gkilometrosda praia, 
podemos concluir que, perdendo seu nome a pri
meira parte de que se compunha, passou clle com 
o tempo a chamar- se Putúmirim, Potii mirim c, 
afinal, Porto-mirim, conhecida praia domunicipio 
do Ceará-mirim. exactamcnte ao norte do Pra
tngy n onde lia uma pequena lagoa que despeja no 
mar por tenue rebato, a que chamam hoje Maceió.

lista opiniAo c tanto mais acceitavel quanto 
6 sabido que a praia de Porto-mirim, rasa e desa
brigada, nunca teve um porto, que pudesse justi
ficar o seu nome.

Mas, assim explicada e admittida a origem do 
nome portuguez, pergunta se : Qual a do nome 
indigena ? Que quer dizer Co na ou Canaputú mi
rim, Unaputú mirim ?

Permitta - se me aventurar uma conjectura, 
que j 1 1 lgo perfei t a men te a ceei ta vel.

li sabido que Jacaúna era irmão de Poty, o 
famoso chefe da nação petigtiar, c que, constitu
indo' cabdda ã parte, tornou se por sua vez chefe
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fio numerosa tribo dessa naçAo ; tanto que, trnns- 
oortado com seus inlios para o Ceará em 1G03, 
por oeeasiáo da expedição Pero Coelho, já ali o 
tora encontrar nesse caracter, e.n 1G09, Martim 
Soares Moreno, a quem dedicara grande afíeiçãoe 
prestára inolvidaveis serviços na conquista e fun
dação da visinba capitania do norte.

Ora, separado da fandlia, Jacnúna deixou as 
margens do Potengv, a saudosa taba de Ygapô c, 
buscando as praias do norte, foi lixar sua aldeia 
ás margens da lagoa e tenue regato a que acima 
nos referimos. Mas Jaca fina era filhode Pntyguas- 
sú—o grande Poty—, e a seu nome, que Alencar 
diz derivar se de jaearatuin e pixu na —j a ca ra n d á 
preto—muito naturnlmcntc accrescentou sc Puty- 
mirim—o pequeno Poty—, formando se, por eon- 
tracção da radical, o nome de Co na ou Cn naputy- 
mirim, ou, niniseuphonicamente, Una puty mirim, 
com que os naturacs, para mostrara sua proce
dência, distinguiam o filho de Putyguassú e que, 
mudado o chefe para o Ceará, ficou ligado ao si
tio cm que residiu.

Nenhuma importância tem para oppor se fio 
nosso asserto a circumstaneia de sc .achar escripto 
nos documentos—puta, e não —puty ; não só por
que a orthographia desta pala v a  anda por ahi 
muito adulterada—Vide minha memória sobre o 
Camarão, 2° vol. desta revista, pag. 159—, como 
porque na bugua brazibea. talvez pela pronuncia 
especial dos indígenas, muitas vezes, empregava- 
se indistinctamente a ou v para exprimir a mesma 
idea.
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2 O*

Data n. 44

(r«g. ai)
Moradores antigos desta cidade faliam me de 

um riacho que, correndo entre as dunas, ia entrar 
no Potcngy, mais ou menos, no logar hoje conhe
cido pilo nome de Limpa.

15, sem dúvida, o riacho primeiro que ahi sedá 
como limite sul desta data, a qual extendia se até 
o recife, comnrehendendo o porto de pescaria jun- 
elo á fortaleza, cujos soldados passaram depois a 
possuil- o de ordem do governador geral Gaspar 
de Souza.

Ussc riacho não existe mais, foi soterrado pel
as dunas e em seu logar apenas ahrem-se cacim
bas de excedente agua potável.

2111

Data ti" õ0 

( l>ng. 33)

A lagoa da campina, juncto á qual foram con
cedidas 50 braças de terra em quadra ao olleiro 
Jorge de Araújo, devia ser o terreno encharcado 
ora existente ao pé do monte que limita o bairro



tln Ribeira no nascente e onde faz se, ainda boje, 
tijolos de alvenaria dc péssima qualidade.

Da campina, porque no poente delia extendia 
se uma planície de vegetação rasteira, que ia ter
minar ao rio. Lembro-me de que em certo tempo 
a imprensa local chamava aos dons partidos po
líticos militantes—da campina c (la montanha, 
pelo faeto de residir o chefe daqucllc na Kioeirac 
o deste na cidade alta.— Vid. datas 70 e 100.

90?

Data n* 52 

(Pag. 04)

lista data foi a ultima concedida pelo capitão 
mór João Rodrigues Collaço, cujo sobrenome o 
escrivão teve a phantasia de mudar para vaçallo, 
como já o havia feito antes para vassalo !—Vide 
datas n. 8, 20 e 42—,

23“

Data n. 54

(Pag  34)

Primeira data concedida por ]crnnymo de Al
buquerque, depois que assumiu o governo clfecti-



lor,

va da capitania, em mciados do anno de 1(303, 
pois a ultima concedida por Collaço tem a data 
de de Julho desse mesmo anuo—. Vide nota an
terior e o".

2V

I):\ l n s 57 e 71 

( Pags. 33 e 39)

listas datas eomprelietulem terras á margem 
do rio Cutnnrnltibix, cuio nome alterou-se na pri
meira para Cnmnrntnú, c foram conecdidas pelo 
capitão-mór do Rio Grande; mas, feita, pouco 
tempo depois, a demarcação das capitanias, fica
ram ambas na da Paraliyba.

D fitn s  5,S’ c 90  

(Pags.  3fi e 43)

O rio Ciiionjnhii da primeira destas datas é o 
mesmo Jngunlni da segunda e ambos estes nomes 
corruptelas do de (hinjti (*), rio que limita va as

( ’ ! A’/o dos /,>//.-(/.-ís—<le gunjA, e.-ir;injrncjo da Paraliylia do 
Noite, Segando Gonçalves Dias, e //, rio.
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capitanias, cem o ainila hoje os Kstados do Rio 
Grande do Norte e Parahyba.

Trata-se de uma só data, concedida primei* 
ramente a Dingo Lopes e depois, por devoluta, a 
Agostinho Pereira, a qual, dividida ao meio pelo 
rio Gtudá, ficava pertencendo, em partes eguaes, 
ás duas capitanias. As datas 121el22- pag. 56—, 
ficaram todas pertencendo á capitania da Para
hyba por estarem ao sul do mesmo rio. ao qual se 
dá na primeira dellas o nome de Guojahá.

20°

D fita n. 50 

(Pag. 30)

O registro desta data. que va e alcançar a de Si 
batina, do mesmo concessionário—Yid. nota 10—, 
prova que cila começava do rio Curtirá, formado 
pela lagoa de Paparv ao despejar no mar tis suas 
aguas ; pois essas pedras a que os naturaes cha
mava w—cururuassii — nfín corttruosá —deviam ser 
umas que existem á margem direita desse rio e ás 
quacs, por sua configurarão á certa distancia, po
der se-ia appliear este nome, que quer dizer—gran
des cururús. Dahi o nome de Cururá dado ao rio.

Accresce que <o data, segundo a expressão da 
própria carta, tinha casa» de terra de sobrado, 
como ainda hoje são construídas quasi todas as 
casas do Cururá, invadidas pelas aguas nas en
chentes do rio.
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fissc logar 6 actualmentc uma pnvcaçílo e 
sede de um districto policial do município de Pa- 
pary, a que se deu officialmcntc o nome de “Cam
po* de Sant’Anna’\

27 9

Data iF 63 

(Pag. 37)

A palavra Arama que alii se encontra deve ser 
A va va lí—rio da arara—, nome de uma das verten
te  ̂do baixo Ceará-mirim.

Essas vertentes mudam constantemente de 
curso, ou desapparecem mesmo com as alluviões 
do rio. Parece que foi o que aeconteeeu ao Araraú, 
porque hoje o que se conhece alli com este nome é 
uma ilha que fica defronte do logar chamado 
Flores.

28 *

Data n9 65 

(Pag. 37)

Temos ahi o proprio capitão-mór Jeronymo 
dc Albuquerque doando a seus dous filhos Antonio 
de Albuquerque e Mathias de Albuquerque "cinco
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tnil braças de terra em quadra na várzea dc Cu- 
nhaá, começando a medir donde entra a ribeira 
de piquis em curumntaú”.

Esta doaçAo foi confirmada por alvará de 2 
de Agosto de 1G28.

Vê se, pois, que o Cunhaú—palavra indigena 
que quer dizer—Rio das mulheres—é o mesmo Cu- 
rimntalní, desde a foz do Piquiry—que o a » tocha* 
raa Piquis—até a sua barra no mar.

As terras desta data, nas quaes fundou Jero- 
nytno de Albuquerque, antes de 1604, um engenho 
d’Hgua, o primeiro montado no Rio Grande do 
Norte para o fabrico de assucar, fazem parte hoje 
da “Usina MaranhAo” , propriedade do coronel 
Fabricio de Albuquerque MaranhAo, que, pelo 
nome, parece descendente do primitivo possu dor.

29’

Data tP 67 

(Pag. 39)

O riacho da ponte nascia da lagfm da campi
na— Vid. nota 21—e, correndo pelo sopé do monte 
que limita o bairro da Ribeira a leste, espraiavn-se 
no logar occupado hoje pelo jardim da praça “Au
gusto Sevçro" e ia entrar no rio por um canal es
treito. sobre o qual foi construída uma tosca pon* 
te de madeira, que lhe dava o nome e communica- 
va nquclle bairro com o da cidade alta.
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Esse rio, pelo qual subia, eomo ainda hoje, a 
agua salgada nas enchentes da maré, deixando, 
em seu relluxo, no logar em que se espraiava, um 
charco de exhala^áes niephiticas, é hoje, exaeta- 
mente nesse ponto, um lindo canal artificial, que 
serpenteia graciosa mente por todo o jardim.

30*

fínta iri 73 

(Pag. 40)

Esta data, extendendo-se do rio Scnni por 
costa até a ponta que descobre a fortaleza, com- 
prehende u praia de Gctiipubii, que é o lado sul da 
barra do mesmo rio : pelo que alguns chronista» 
deram ao Ceará mirim o nome de Gcnipabú.

31*

Díitns ri- 76 c 115 

( I’ags. 11 eG4)

E conhecido hoje pelo nome de Pimngy o rio 
Cnjii[>ir;ii>gn, eomo principal, depois que recebe o 
rilimhú. pela margem esquerda, e o Pian 1, pela
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direita, até a sua foz no mar, na extensão de G 
kilometros.

Dizendo a carta de data n9 70, concedida ao 
conselho desta cidade, que a respectiva doação 
começava do t io desta cidade até os morros altos 
e dahi pelo rio Gunramimc até o mar, e a de n9 
11G que concedia duas léguas de terra em quadra 
a começarem do rio pirtmgino rio do gunratnime 
para o sertão, concluímos que o Gnaraniime— 
nome hoje desconhecido—rio pirangino, istoé,per
tencente ao Pirangy, ou. melhor, seu tributário, é 
o mesmo Pitimbú, talvez do caminho que vae 
para Cajupiranga, e a que se referem as datas 80 
e 87, até a sua juneção com os outros dous, for
mando todos o Pirangy.

.'5 2 9

Data tP 79 

(Pag. 42)

Tendo cm vista as grandes adulterações dos 
nomes indigenas que se encontram no auto, é de 
presumir que o rio Doixúnuniguape a que se refere 
a presente data, onde se fala de costa e rede, seja 
o Maxnranguapc, que, correndo parallelo ao Cea
rá-mirim, vae, como este, desembocar no mar.

O Maxnranguapc banha um valle estreito, 
mas fértil, onde ha diversos engenhos de fabricar
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nssticíir. e serve de limite **ntre os municípios de 
Touros e Ceará mirim.

33°

Dãcfts tf 80, 87, 98, 103 c 124 

( Pags. 42, 44, 48. 50 e 57)

Todas estas datas referem-se ao rio Pittmbif, 
ao qualclmmam Putmnhií—80—, Potombú—87—, 
Potmnhú -98 c 124—e Potãobú—103—.

lí o principal nffluente do Cnjupirangfi, com o 
qual fôrma o Pirnngy, depois de receber o Pi um ; 
banha um pequeno vnlle de terras apauladas, 
onde sc planta cnnna e nlgodáo c lia alguns enge
nhos de fabricar nssuear, e dista, na menor dis
tancia, 12 kilometros lesta Capital, para a qual 
transporta os seus pr^duetos pelos trens da 
Orcat Western, que tem ali uma parada.

Parece me que o baixo Pitimbú chamou se 
outrMiora Gitnrnmime—Vkl. nota 31—.

34'-'

Vntn tf 85 

(Pag. 43)

Além das cinco mil braças de terra concedidas 
no vnlle do Cimhruí-+nntr\ 28—Jcronynio dc Albu- 
que-(|it(, pela presente data, doou mais a seus
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dons fillios Antonio de Albuquerque c Mathins de 
Albuquerque umas salinas ao norte, as quaes, dis
tando daqui 40 léguas e sendo terra que não pres
ta si não para o sal, que por si cria, penso serem 
as de Macáu, que ficam exaetamente a esta distan
cia e onde o sal gera-se expontancamente.

35*

Data n9 S0 

(Pag. 44)

lista data é de meia legua de terra em quadra 
no rio J n c r y h começando de um pacoval di-JTa- 
cutnnhú c dividida ao meio pelo dieto rio.

Nesse mesmo Iogar e começando da aldeia do 
mesmo chefe indígena, em outra direcção, foi con
cedida a data 181—pag. 70—; mas nlii, cm vez de 
Jacumnlní, o nome desse chefe está escripto—Jncn- 
n; alui ha.

Qual a verdadeira orthogrnphia deste nome, 
si num mesmo documento eneont ramol-o diversa
mente escripto ?

Impossivel 6 dizei- o com segurança. Entretan
to, podemos preferir a que nos parecer mais de 
accôrdo com a razão e com a lingua indígena.

Nesta lingua a pa 1 avrn Jnctitnahaba significa 
—piloto, (Wjacumau. leme, c uh a ou yha, cabo de 
qualquer instrumento—Ferreira França c Gonçal
ves Dias, obs. cits—.



1 U

Parece mc, |)ois, <pie, não JncnmnUnhn, mas 
Jucunmlwbn, o piloto, o i|ue dirige o leme, o prin- 
cipnl do tribu, foi o nome desse ehefe indígena a 
(|ue fi data se refere. E Jnctimnhú não é mnis do 
(|iie simples abreviando deste nome.

<) rio Jncrrhn desta data é o mesmo Jrcithn 
das datas l.'M, lf>f> e 1 Si !• c j/icnv da de n" "blfi, 
rpie 1 1 uer dizer—rio dos jacas, deJuctí, ave muito 
conhecida, e n ou r, rio.

Jloje, esse rio, fpie banha os munieipios de S. 
Autonio e G('vamiin!ia c fórum a Ia<jf>a de Giuunhi- 
r;i*, entre erte e o de Arcz, é simpKsmente conhe
cido p(lo nome dcj:icií, quando devia ter conser
vado o de/acnr, mais cuplionico e expressivo.

Dntns S!> c !>(>

( I ’. l " > )

A priincira destas datas começava da aldeia 
de Mfirncnn/i/tonnn, pela varzea acima.

Aelualmcnte não se conhece este nome ; mas, 
sendo a data immediata concedida nas testadas 
daipiella e pela varzea detnrnyreacima,concilie se 
(pte lieavam ambas nas varzeas do Trahirv, um 
dos pi ineipaes rios do listado, o qual, depois de 
atravessar os munieipios de Sancta Cruz c S José 
de Mipibú, fórma o grande vai e do Cnpin c entra



nn lagóa de Pnpnrw donde sne com o nome dc 
Cururú, tomando ainda cm sua foz o dc Cn~ 
nu: ropini.

Seguindo o invnriavcl costume dc adulterar os 
nomes indígenas, o escrivão do nuto deu a este 
rio, além da que fica acima, mais as seguintes or- 
thographias : At/irnvrn—data n° 110—, Tnniyrc— 
1 18—, Tnrniri—147 —e Tiunnirc—180—- Só não deu 
llie a verdadeira, Trnliirv, que significa—Kio das 
írnhiras, de trnliirn, peixe conhecido, e _r, rio.

M r>

lhitr, n" TOO 

(Pag. 1-S]

O registro desta carta de data fornecer mc ia 
prova rofounissima do epte mais de uma vez tenho 
«Afirmado relativamente ao primeiro governo de 
Jeronymo de Alhucpierque, si me não parecesse ^er 
havido engano no lançamento da data em quecllc 
a concedeu.

lifTecti va mente, penso que esta data foi conee- 
di la a Manuel Soares, não cm 1G00, como ahi se 
affirma, mas em 1G00. quando ao mesmo indivíduo 
concedeu-se, um mez depois, a data 91, notando se 
que áquella faz referencia a dc n9 102, dada aos 
padres da Companhia cm Janeiro dc 1G07.

Aecjescc que, segundo sc dcprchcndc da carta
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de (lata n9 1, João Rodrigues Collaço já escava no 
governo da capitania em Q de Janeiro de 1G00, e 
mio podia Jeronymo r e Albuquerque, que por elle 
fora substituído, concederem 17 do mesmo mcz a 
de (|ue nos oecupanios,

Já vimos á nota 8-’ que o nato neste particular 
mio prima pela cxactidão.

—lia ainda neste registro um espaço em bran 
eo, começo de uma palavra que termina nas sylla- 
bas mareio, a qual é, sem dávida. Ceimeirelo. E po
demos com toda «eguranç.a completar assim a re
ferencia : .....“a ilha mais defronte de uma taperi
que foi do Camarão” .

Essa tapem, aldeia velha, sitio abandonado, 
segundo Gonçalves Dias, era r da aldeia de Ygnpá, 
residência que foi do celebre guerreiro, áqual já se 
referia a presente carta de data em 1(50(5 e referi
ram se depois o competente mnppa da obrado 
Dingo de Campos Moreno, Rczelo do Iistndo do 
lirazil, em 1(512, e Fr. Vicente do Salvador, cm sua 
interessante Historiei <lo fírnzil, em 1(527.— Vid. 
minha memória sobre Camarão, Revistei, 29 vol., 
pngs. 1 ãd a 1(50—.

■18;'

Deiteí n. 102 

(Pag. 40)

Esta data, concedida aos padres da Compa
nhia, linha, mais ou menos, l t leguasdcextcnsào.
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e, começando do rio úc Jngunrihc c monte de Uhu- 
turapnum, seguia rumo de oeste—não ao este, 
como está escripto—até emparelhar eoin a lagoa 
de fínagirií, que a data chama Tijurú, donde, se
guindo o rumo da ilha do principio e que ficava 
defronte da tapera que foi do Camarão, segundo 
a data n9 100, e depois o de nornoroeste, ia al
cançar as varzeas do Seará e dalii o marpelorumo 
que fizesse quadro com aquclle.

O Seará, •‘cujas varzeas, desaguando-se, d a 
riam mui formosos eannaviaes”, é o mesmo Cea- 
rá-mirim— Vid. nota 18—e esse rio Jaguaríbe ape
nas a cnmbôa ou esteiro deste nome que vae ter
minar ao sopé do monte Uhuturapaum, actual- 
mente conhecido pelo nome de Serraria.

;up

Data 104 

(Pag. r,i)

Não podemos saber qual o logar a que se re
fere a presente data, dando-lhe o nome de Tapera 
poape, hoje interíamente desconhecido.

4 O9

Data n° 105 

(Pag. 51)

Jaseny chamava-se o regato a que esta data 
se refere. li nome também desconhecido hoje enpc
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nas podemos concluir tia mesma data que esse regf1* 
to era nfílucnte do Potengy.

.11'.'

Datas n'> l()(i c 159 

(Pags. 51 c G7)

Rtlo duns datas de terra na varzea do Scará 
pelo rio Iluobú acima. Trata-se, pois, deumnfflu- 
ente do Ceará-mirim, talvez o Itihnmht.

42"

Data n. 10X 

(Pag 52)

Não conhecemos nenhum logar no Estadoeom 
o nome de Jcqucsipitatigna ou de Araimú. Presu
mimos, porém, que o rio juncto ao qual ficavam 
esses lognres seja o Curimatahú, desde que essa 
data foi concedida para salinas, como já o havia 
sido antes a de n° GO no longo do mesmo rio. .

43 *

Data n9 109 

(Pag. 53)

Fala a presente data da lsgOn Hupnchv. Deve 
ser a do Pochv, bonito lago d’ngua doce, 3 kilo
metros ao norte da cidade de S José de Mipibá,
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com bastante profundidade e cOrca dc 12 kilome
tros de circumfe^encin.

Os missionários de outr’hora tinham a mania 
de substituir os nomes indígenas de nossas locali
dades por nomes portugueses que envolvessem uma 
idéa de religiAo.

Foi assim que um delles, missionando em S. 
Josf de Mipibá, mudou o nome dessa lagoa para 
Bom fim, ordenando nos que o ouviam, sob pena 
de excommunhílo, que nAo mais lhe dessem o nome 
de Pochy.

O povo obedeceu o submisso c n lagoa passou 
immediatnmente a chamar se do Bom-fim, como 6 
h'>je geralmcnte conhecida.

44*

Data n9 110 

(Pag. f>3)

Diz esta data que as 000 braças em quadra 
que concede ‘ se comesarAo a medir donde se mete 
ntarayra. na alaguoa". Isto quer dizer: do logar 
em que cntta o Trahiry na lagôa de Papnry.

Essa lngôa, que tem cCrca de vinte quiior.ietros 
de extensAc e é formada, como vimos, poresserio, 
deu nome A villa e ao município de Papary, que 
abastece, como aos visinhos, de exeellente peixe.
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45*

Datas111 c 128 

( Pngs. 53 e 58)

Po confronto destas duas datas com as de n. 
75 c 71) parece podermos concluir que a aldeia que 
chamavam Tmnembohira ficava entre os rios Ca- 
uapitin-incrim e Boixúmimgutipc, isto ô, Porto- 
mirint c Maxaranguapc, actualmente.

4G*

Data 120 

(Pag. 50)

Confirmando o que dissemos na nota 27, esta 
data já  não se refere ao rio, como a de n. 03, mas 
ao sitio a que chamavam Ararolw, aliás Ararahú.

47”

Asií-rs 1 f21 c 122 

(Pag. 50)

Estas datas ficaram ambas pertencendo á ca
pitania da Parahyba. por estarem ao sul do rio 
Guojnlni, o mesmo Guajú, que limitava-a com a 
do Rio Grande do Norte.— Vid. nota 25.
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4N"
Data íp 120 

(Pag. 58)
Comprehende esta doação duas datas, umn, 

de 1 légua em quadra, em Tapupc, e outra, deGOO 
braças, no longo do rio Potcag\— data ' ) ( )—. Pre- 
zunio, pois, que o logar a que davam o nome de 
Tnptipe, hoje desconhecido, ficava também no Po- 
tcapy.—viri. data 10.'$ —.

49"
Data iP 129 

(Pag. r.n)
Não se pode determinar hoje no rio Sĉ rPi (Ceará 

mirim] a posição do logarqueestn data chama Ta- 
pia t a. Entre tanto, ouso aventurar uma conjectura.

A ’ margem desse rio, no município de Taipú, 
lia um lnunr chanuulo— Pousa, onde quasi sem
pre descançam as pessôas (jue viajam do liaixo 
Ceará mirim para o sertão, ou vice-versa.

Ora, Ferreira França traduz a expressão'‘pou
sar o caminhante” por upvtá. Não seria, pois, Ta- 
pyutá o nome indígena desse logar, no qual deram 
os portuguezes a traducção de Pousa, isto c, des
canço do caminhante ?

50"
Data iP 130 

(Pag. 59)
A ponta de Pcr/uitinyu/i, quinze léguas para o 

norte, c a que chatnamos hoje Pctilinga, a qual
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ilumina mna das mais conhecidas praias do 
municipio de Touros.

Parece me <pie desta vez a orthographia do 
nulo approxima se mais da verdade do que a 
aetual ; pois, si mio estou enganado, esta palavra 
quer dizer—pequeno pato branco, de pcqiiie tingn, 
palavras da lingua tupv que, segundo Gonçalves 
Pias, significam—pato pequeno e cousa branca.— 
Ob. cit., pngs. 13(5 e 171.

r.r
Dnins 1.11 c 10!)

(Pag. 00 e 70)

Ambas estas datas referem-se f\ lagflu de Tnpe- 
rnhú (*), da ribeira do Jncií, no municipio de Goy- 
anninlia, cujo nome corrompeu-se em Putcrnhú 
na primeira, concedida n principio a Agostinho 
Pereira e. depois, secundo a nota que a acompa
nha, ao capitão-mór Francisco Caldeira de Custei 
branco ; e Dclwputcrobú na segunda, cujos data. 
rios. dr. Barlholomcu Ferreira e outrrs, possuiu m 
ali um curral de guio, com casas de telha caguas, 
homem branco c escravos de Guiné

(*| Ou, «ntes, Tupitrultn quer <li)>-r—I,nj>ôa rins bi
chos. (Ic tnpuri'1, liielto, c u,
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r,2*

Data ti. 137 

(Pnp.Ol)

O Baldiim, pequeno rio da zona agreste do 
Kstado e que corre no sid do Trahiry, indo, como 
este, desembocar na lagíVu de Paparv, com o nome 
de S. Alberto, é formado pela juncçóo de tres ri
beiros conhecidos pelos nomes de Primeiro rio, Rio 
<lo meio e UritcarA, nascendo estes dons dos Ioga- 
res Nascença e Defnnctos, entre os municípios de 
Arez e S. José de Mipibú, e exactamcntc do pla
nalto cpie divide as suas aguas com as do 
Trnhiiy.

Pensamos, pois, (pie, comprehendendo esta 
data, concedida n Gaspar de Albuquerque e Jero- 
nymo de Athaide, duas léguas de terra nas testa
das de outra sua data (8!)), da de Manuel Rodri
gues (90) e da do padre vigário (118), de 1 legua 
de terra cada uma, tias varzeas do Trnhiry, tiara 
a banda do sul, ia ella alcançar aquelle planalto, e 
os dons ribeiros Jurucarií e Militi•*, pelos quaes 
corria, eram os mesmos UrucarA e Rio dn me/o,de 
que acima falamos e cujos nomes foram corrompi
dos daqucMa fórum pelo cscrivflo.

Ní\o duvido que esse modêlo dos ofTu ines pú
blicos, que parecia empenhado em adulterar todos 
os nomes, vendo (pie os nomes indigenas de rio9 
terminavam qinsi sempre cm ti, tivesse tido n 
lembrança de traduzir para a lingua brazilicn n
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rxprcssAo portugtieza—7'tio (lo meio, pola qual, 
talvez, já fosse conhecido o segundo daquelles ri
beiros, e, convicto, escrevesse Militiú.

Como (juer que seja, mio conheço entre os rios 
Iinldvm e Tnthiry e seus tributários outros ribei
ros a que se possam appliear aquelles nomes.

n:r

D :\tn /i- J 3\t 

(Pag. r»l)
li desconhecido hoje o nome de Ihionçú. 
lista ortographia e a c‘reumstancia de ser a 

data immcdiata—140—de uma legua de compri
mento entre as datas do Potengy e Junclinhy po
der-nos iam levar á conclusão de (pie se trata do 
Unmssií. Iogarejo que fica entre esses dons rios, 
á pouca distanciado potdo de sua juneçAo. Mas 
diz a carta de data que o logar a que se dava esse 
nome ficavr a vinte léguas desta cidade, quando o 
7/n/assií dista, no máximo, tres.

íi mais provável, pois, oue se trate do Canas 
sú, sitio do municipio de Jardim de Angicos, o 
qual fica, mais ou menos, áquella distancia de-ta 
cidade e a uns quatro kilometros ao norte do Cea- 
rá-mirim, talvez o rio a que a data se refere.
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54"

Data iP 143 

(Pag- 63)

Impossível dizermos lioje qual o rio que teve 
outrMiorn o exquisito nome de Jtntucani cucro.

Ficando a presente data, que a elle se refere, 
1 1 a testada da de Manuel Soares—provavelmente a 
anterior—,quando muito, podemos presumir que 
o tal rio fosse nffluente do Potengy, por cujas 
margens esta ultima seextendia.

Data iP 144 

(Pag. 03)
NAo aflirmainos, mas é bem possível que r Ca- 

pipó. de que fala esta data, seja o grande \alle do 
Capió, formado pelas aguas do Trahirv, Arhvahy 
e Mipil)'% no município de Papnry.

50“
Data n. 151 

[Pag. 05]

A ’ margem do Potengy, no mnnicipio de S. 
Gonçalo, lia um logar chamado Jacaré. Penso, 
porém, que o Jacaré mirim de que fala a pre-
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zente data nenhuma relação tem com nquelle Io 
gar, mas refere-se a uma lagoa que fica ao po-. 
ente da villa de S. Gonçalo, séde do mesmo 
município,n qual o povo chama Jucurú-mirim,que 
«píer dizer— ehareo, de/ncaróa. poça d’agu.'i, e 
mirim, pequena.

No imío mudou se o nome para Jncnré-  
mirim.

Dntn n. 154

66]
í ) Jiwurvsiqun em cujas varzens foram con

cedidas as terras da presente data C o mesmo 
Jncnr/issicíi [*], pequeno rio do município de 
Goyanninhn e um dos nffluentes do Jncú.

5 8
Dntn n. 162

[Pag. 0 8 ]

Ivsta data foi a ultima concedida por Je- 
roíivmo de Albuquerque, em 9 de Agosto de 
1010; e. tendo a primeira a data de 8 de A 
gosto de 1003. conclue-se que excedeu elle em 
mais de um o prazo de seis annos que lhe foi

( “ ) quer dizer: Poço partido, de ja c n rM , poça d’ngim, e 
nssic.i, eousa i|ne uílo (  inteira.
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cindo para governar a capitania na carta re
gia de sua nomeação— Viil. nota 5*.e 23* .

Não se conhece actualmente o rio Se nem* 
/j«/oasi/[*] de cpie fala esta data ; vê sc apenas 
que era af(lu *nte do Soará ( Cará mirim).

f» 5)

Putas 165, Kit. 165, 166 c 167.
[Pags. 08 e 09]

Estas datas foram as primeiras concedidas 
pelo capitAo-tnór Lourenço Peixoto Cirne : mas 
só a ultima traz a data de sua concessão—8 de 
Julho de 1011, cpiasi um anuo depois da ultima 
concedida por Jcronymo de A ’l u juerqu-— Vid. 
nota anterior—.De maneira que por ellas se não 
pode calcular hem a epoclia em que findou o go 
verno deste e começou o daquelle, que, entre
tanto. tinha sido nomeado por carta regia de 21 
de Agosto de 1009.

OO'1

I)ntn n. 16S 

[Pag. 09]

Os portos a que esta data se refere são os 
da barra do Pirnngy, ou Cnjupirnngn em sua

(■) Isto (i Sciicmhn fis.slí, rjiic fjner ilir.cr— Cnmii.erto gran
de.
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foz | *|, dos quaes pertence uctualmente ao munici. 
pio de Natal o elo norte, onde se deram, como 
consta fia nota que se lê abaixo, 533 braças ao 
capitão mór Francisco Caldeira, a quem já ha
via sido concedida a data 134, e ao município 
de Pa par}’ o do sul.—Vid. nota 31.

019
Da ta ;j" 170
(Pnjf. ™)

Parece-me que o Hiriuiiu desta data,concedida 
ao ex capitAo-mór Jeronymo de Albuquerque, 6 o 
mesmo lrimoá de então e, por corruptela, Li- 
monl de hoje.

Psse pequeno rio do municipio de Goyannilia 
corre ao norte do Jacú e vae, como este, despe
jar suas aguas na lagoa de Gunrahiras, depois 
de regar as terras do engenho Estivas, actual- 
mente propriedade do coronel Fabricio Gomes 
Pedroza, mas que aleailcei pertencendo ao dr. 
João de Albuquerque Maranhão.

02"
Data n. 171 

(Pag. 70)
Foi esta a ultima carta de «lata concedida

( ' )  A' malhem ilo Cfíjupirnngn e cOrca de 20 kilometrr.s 
do siri foz lia uui sitio, pertencente ao municipio de Natal, clia- 
nindo— Pirnngy de dentro.
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pelo capitAo mór I,ourenço Peixoto Cirne, em 5 
de Novembro tle 1011. D.' provisAo de S. Majes
tade—pags. 9 c seguintes—conelue se, entretan
to, que ainda estava no governo da eapitania em 
2S de Setembro de 1012.

63"

I)ntn rí' 172 

(Pag. 70)

IÍsffi data fora primeira eoncedida pelo capi- 
tAo-mór Praneiseo Caldeira de Castello Branco, 
em 3 de Outubro de 1613.

Mediando, pois, entre cila e n ultima concedi
da por seu antecessor, Lourenço Peixoto Cirne, o 
espaço de quasi dous annns—nota anterior im
possível é determinar por ellas a epoelia cm que 
findou o governo de um e começou o do outro.

0P'

Dntn rrí JS2 

(Pag. 7+)

O rio Scncnthu nsun pé desta data nAo é o mes 
mo Scncnibuonsv da data 162,pois nAo só diffe- 
rem cm sua orthograpbia, como este entra dire- 
etamente no Senrti (CcnrA-mirim), ao passo que 
nqucllc 6 apenas seu eonfluentc pelo Iíunlní. Nas
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datas 10(3 c lCiBest/i eseripto IItiobú).— Vi(t. no
tas 41 c 5H.

or»'>
D:\tn n. is::

[ Pag. 74)

Esta data foi a ultima eoncedida peto ca pi. 
tAo-mór Francisco Caldeira Castello Branco, em 
4 de Fevereiro de 1G14. Mas, tomando parte na 
diligencia da repartiçflo das terras a t|iie proce
diam o eapitAo-mór Alexandre de Moura e des
embargador Manuel Pinto da Rocha, a 27 do 
referido mcz assignou elle a declaraçAo de pag. 76 
e era de suppôr que tivesse continuado por muito 
tempo ainda no governo da capitania, pois ahi 
mesmo affirma que havia somente seis rnezes que 
aqui estava, continuamenie oeeunado nas obras 
e reformayAo da fortaleza : donde podemos con
cluir que assumira esse governo em Agosto de 
1613.

No cmtanto, em Julho do anno seguinte va
mos encontrai o no MaranhAo, imformnndo se 
da conquista respectiva, mas de viagem para 
Portugal, a tratar de seus negocios e de outros 
de que o encarregara o governador geral Gaspar 
de Souza.

Al 1 i dirigiram lhe os officiaes, soldados e mais 
gente de guerra rio presidio uma representaçAo, 
pedindo lhe, em nome do Deus c de S. Magcstade,
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que ficasse no dieto presidio como ndjuncto e 
collega de Jeronymo de Albu(|uerque, afim de 
que junetoa tratassem do que mais convinha ; 
porquanto havia de presente muitas eousaa para 
cuja expediçA.) e ultima resoluçAo exigia se muito 
aecôrdo e madureza de conselho, qualidades que, 
a par do um desinteressado zí Io pelo serviço de 
S. Magestade, descobriam na pessOa docnpitao- 
mórdoRio Grande.

AlTecta, porém, a supplica ao eapitflo-mór 
da conquista, este «houve por excusa a deten- 
ça do capitAo mór Francisco Caldeira de Cas- 
tello Branco reportando se A carta que tinha 
de S. Mnge«tade e do governador geral Gaspar de 
Souza, cujas ordens cumpriría todas.»

Caldeira eonformou.se com esta decisAo por 
despacho de 3 do referido mez (*) e t‘ natural su- 
ppôr se que tivesse seguido seu destino.

f.f.'-’

Dntas 111c 18 J 

(Pags. 74 e 7õ)

Foram ambas concedidas pelo governador 
geral do Brazil, a primeira por d. Diogo a Pero 
Vieira e outros, moradores da ilha de Itnmaracá.

(» ) Collecvfl" Slii 'nrt, S7 volume, ii9 Dl.
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em 10 de Dezembro de 1008, a segunda por Gas
par de Souza n Fero Vaz 1’into, escrivAo da fa
zenda: com o que provamos mais uma vez i|ue os 
governadores geraes podiam conceder cartas de 
datas cumulativamente com os capitflcs móres.

Estas duas cartas e mais uma que n/lo cons
tava do livro das datas, por ter sido concedida 
em Olinda, por Manuel Masca renhas Homem 
a Francisco Domingues SancFIago, piloto-mór 
da armada com que viera conquistar a capitania, 
logo que daqui voltAra e quando nflo havia ainda 
aquclle livro, foram as ultimas constatadas pelo 
Auto, que registrou, ao todo, 18(5 datas.

Natal—Julho—11)00.

Lnz F e r n a n d e s .



MEMÓRIA SOBRE
OS

í n d i o s  n o  b r a z i l
mu

Pedro Carrilho de flndrode1'1
Senhor.

Com o douirio Respcyto ofereso 
a vosa Real míi**. liste memorial 
de serias lembransas p«. V. 
inaiulíii' ver lipomlcrar como mi. 
lor lhe parcst r <pie comuem a seu 
Real seruiso (pie uenero li oSeruo.

A serqna <la guerra ofeusiua ou t eljnsi- 
tia pnx misois li com seruaçâo tio pcnlio

UsU memória. cnjo original existo na Ilililiotlicca 
Nacional,foi-nos oficrocida por copia. devidamente nnllionticn- 
cla na repart içfto competente, |ioln oxm. xr. Ministro iln Jus 
tica e Nenocios Iaieriores, nosso oniinenIo eonsocio e patricio 
dr. An/tnsto Ta vai os do l.y.a

Tratando principalm: nlc das icle.Iliões dos Índios das ca-



barbaro de c o r s o ,  Jattdois, Vrius piacus, 
earetins Iiycos C outros anexos nas partes 
do brazil capitanias de pcrnanbiupto, Rio 
gr<'". Ribeyras do asn, liyaguoaribe.

I ’or serniso dedeos lide Vosa Real 
magi'e bem convim liconserua^ão de seus 
pouos li.iasalos, Considerando as perdas 
dannos, Roubos, Entortes desenquiatasois 
(pie ordinariamente listão suçcdcndo aos 
moradores, com os gentios hnrbaros, das 
sobre dittas, partes.

Iinão, menos os gastos Edispendios da- 
íaz'ii. Real de uosa mag<'<\ Eoponquo que 
tem, aproueytado, me obrigarão, afazer. 
Omildemti-. Iieom, o deuido Respeyto liste 
memorial de lenbransas Iiserta notisias—

mas Antes desetratar desta panou des
ta guerra sera nesesario declarar alguas sir- 
constancias, ou Iispesias que fazem ao eazo 
A serea dos itzos Eeosttimes, iorsas Edes- 
trezas, daquelles gentios—

pitanias de 1’ernamlMieo e Rio (írnnde, riheiras do Assií e Ja_ 
jruarihe, ussumpto dc í | u c  pouco s c  lOm nccupado o s  chronis- 
tas e historiadores,f cila um documento de incontestável valor 
e i|ue deve ser consultado pelos pesipiizadores de nossa histo
ria colonial.

Rejjisl rauuilo -a, seguimos rigorosa mente a ortliograpliia 
da copia, ipie l.u p irte do aivhivo do Instituto Ilistorico e 
(teopiapliieo do Rio Cirande do Noi te.



listes, barbaros homens, ou homens 
barbaros, (|ue sem duuida listes Deuião 
de ser aquelles, ynosentauros que fingirão 
os puetas tnc-yos Homens Hyumcntos Euer- 
dadevraintf. asy o paresem nos Hfeytos no 
uzo Huo trato—

Não tem :'ee nem lev nem piadude oseu— 
deos lie o seu uentre binada mais Uics 
da euydado, alegranse im<>. quando nem 
A lua noua por (pie são mii3’ to amiguos de 
nouidades eontâo, os tempos, pellas luas, 
tem seus agouros, Heroinas ; como no can
tar das aues, Egronhir dos bvxos—

Tem mtoi. feytiscyros, Hagonreyroscjue 
lhes adetiinhão os bens, ou malies que lhes 
ade suseder, ao qual dão ynteira fee, Iiere— 
dito, Hnão fazem uen obrào couza algua 
sem que primevro, o mandem adeuinhar — 

Estes vnpios desde mininos, se martiri- 
zno, todos os machos furando os beysos 
da parle debaixo junto a barba Emetem- 
Ihc hu ttorno ou batoque de pau, ou pedra 
dagrosura dehu dedo. H uão sempre alar
gando, alhé fazerem da largura de hua moe
da de duas pataeas pouquo mais ou menos, 
como fjuerem —

Depois de serem homens fazem outros
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nii»n. luros pellas tases do Rosto Iv cantos 
da boca ou beyssòs Eoredins, Ventas dos 
narizes Emetem lhes tornos Epcdasos de- 
paos Extraordinários com que se iazem dis
formes Ehorrendos.

Eyxersitão se desde mininos Em destre
za s, Eforssas, com o lutar ; correr, saltar, 
Elouantando grandes pezos aos onbros, 
correm Ires, Eeoatro llegoas sem descansar, 
Eàlcsta sorte ganhào prêmios <|uc Entre 
Ellcs, os mavores, uem á ser mossas fermo- 
zas por molheros.
jiualmi''. correm hu dia todo sem cansarem 
não tem outro exersisio nem ocupasno, de 
lauoura, nem planta ; trato nen distratto 
algu nem oíisio nem benelisio, nem uzão de 
lelras, linros nem escrituras por que nen hu 
delles salte 1 ler nem esereuer.

Não saltem das notisia, das sua proge- 
nia casta ou desendensia nem oservão leis 
(pie somente crctn o cpie lhes dis o seu levti 
sevro, como, tenho ditto.

Nãogostão nem itsão de fabrica algua 
deuistir sonu". os homens fazem liú anel dc- 
palha ; donde Recolhem dentro o erespus 
eollo, Pogiuital E as molheres, pnm luia 
folha ou Raminho diante parese que avmi- 
tasao de Eua Eadam. qnaudo pecarão.



E desta sorte asima deelaracla sem 
mais cobertura algua nem ])or calma nem 
por frio, os ucmos andar Em toda apar
te Elugar a todo o gencro criados, ao Ri
gor do tempo sem cazas Aldcas nem jazi- 
guo, ou lugar scrtto.

São hus Espíritos ambolatjcios, aindão 
sempre dc Corsso Vagabundos, pellos mon
tes, Eli alies, atras das Cassas Eferns E 
Ravzcs, E fruytos agrestes, de C|iie se sus- 
tentão Eadiuina prouidençia os mantem.

E Com o mel, das abelhas Emaribon- 
dos cpic chamâo oryxu Etoda amais men- 
disia, ou ymmendisia daterra Cobras Eli a • 
gartos E Com estas uiandas ordinariatnte. 
se sustenta tanta multvdâo, de bocas que 
hc couza amiratiel de dizer. Easirn andão 
gordos, Eanafadop, E Contentes, que pa- 
rese que nada mais dezejão.

São homens bem dispostos sadios sem 
achaques Ede larguas uidas que bem sepo- 
dião Comparar com as Cobras de quein 
Dizem os puetas, que não morem nunqua 
develhas senão, quando os matão.

São mais ferozes, do que as mesmas fe
r a s  dos montes, agrestes, que á  muytesle- 
vào, ventageiis. nas forsas, na ligeyrezi do 
correr E no uzo E Costumes. E nynda são



mais yntitis liyndomitos, do que os mesmos 
brutos, yrrasionais ])or que não ha animal, 
ou fera que coma outra da sua Iispesia. 
Como Iístcs alarucs, que comem hus, aos 
outros os parentes Aos, parentes,pais limais 
aos lillios, li os lilhos aos pais limais.

Não lia animal ou lera que não tenha 
oseu yazyguo Ülugar serto, Coua Lapa ou 
buraco donde deseansão, De dia ou denov- 
te Comforme oseu uzo,mas listes yníieisnão 
tem yaziguo nem lugar serto, Como tenho 
ditto—

Adonde quer que lhes anoitese dormem 
devtados pello xão sobre a terra ouarea 
pura sem mais palha nem Iisteyra ou Cu- 
bertura algua nem por bayxo nem por 
sima nem buscam sonbra de aruorc nem a- 
luiguo.

mas antes, no lugar mais deseuberto 
lipatente ao ar liCeo, ally, se deytão asen- 
deudo foguos rpie parese lhes seruem de a- 
lymento liasitn pasão as noytes Cantando, 
muy Contentes. Iimeya hora antes de ama- 
nlieser, se leuantão Iiuão a fonte ou ao Rio 
a banhar.

São ynConstantes por natureza fasiles 
de persuadir—Antes no mal do que ao hem



por que toda a sua natural vnelinasão lie 
matar guerrear fazer Sangue Custumados 
Ecxersitados nas mortes das Cassas, feras, 
Iíaues de que se susteutào. Kcntre Elles, não 
tem nome nem fama ncmellc que não fas, 
mortte Em gente humana.

Tenho, Eiiqjte. deClarado as ynCons- 
tantes candisois ligevrezas forsns uzos, E 
Costumes, daquelles, barbaros ])or mc pa- 
rcserem sirConstansias, nesesarias ao 
cazo p«. sesaber detriminar, os meros—En
tre A pas, ou guerra dcvxando, outros 
into». usos Eabusos (pie ha Emttre Elles que 
lie eouza amirauel de dizer.

Ep»' deClarar agora algus soseços que 
tem auido Emtre aquella pax E nquella 
guerra mc hera nesesario hu methodo, que 
Eyjvedera ao mais Requintado Estillo mas, 
Supra, auontade E dezejo de seruir obede- 
sendo, Ea sim por Este meu homildc Estvl- 
lo dircv si ngel latino o que sinto nauerda- 
de.

Depax ou Com Esse pretesto Estauão 
os gentios pyacus, Em yaguoarybe quando 
alevuozamtc. matarão, Roubarão E des- 
poyarão Ades, ou doze homens que hião a- 
pouoar, aquellas terras Esefvarão delles,
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como amiguos, mas EUes não tem fee nem 
llyaldadc.

Depax Estauão os mesmos pyncus, 
quando matarão nhu Rcligiozo aleyuo- 
saum. no Caminho, do apody hindo de uia- 
gem do asú, jm. yaguoaribc E o Roubarão. 
Eluyo se a saber o Cazo por lhe ACharem 
Em suas SaCriligas mãos hu Calis E ou
tras uistiun»» sagradas. E Contra Elles não 
ha deuasns nem justisa.

Em outra oCazião, matarão, ahu moso 
que hya de uiagem do asup« onde Chamão, 
as piranhas, E o Roubarão que pellos ues- 
tidos (|uc se acharão, Em suas mãos Seue- 
vo as.aber, deyxMido outros, uu»- que tem 
morto, aleyvoza monte.

Depax Estauão. tão bem os yandois 
quando se leuantarão nas Rvbeyras, doãsít 
moxoro, Eapody, Em os nnnos de 1GS7 p»- 
SS matando a toda a Couza uiua E a o  de
pois, queymnndo E aBrnzando tudo não 
devxando, pau, nen pedra Sobre pedra de 
que aynda oje aparesem asRoyuas.

Comsiderauel perda de tantas.mil Cabe- 
sas deguados derão nesta oCazião, aquel- 
les barbaros aos pobres moradores, dqquel • 
las Capytanias (pie a lgtts tão bem la per
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derão as uidas, Com seus unqueyros, Ees- 
Crauos, Eoutros EsCa^arão, aunha de Ca- 
uallo, a bom lyurar. Etão bem Empt*. 
Esta perda alCansou, aos Contratos da 
faz<i«- Real de uosa mag<i«-

Nesta oCaziAo se ayuntarão, diversas 
nasois de alarucs—Efizerão grandes íurias, 
Eyunta grande multidAo vierão atlic os 
aKebaldes do Rio grande matando a toda 
aCouza uiua cpre Em ContrauAo. Efizerão, 
grandes dannos, Em todas aquellas sobre 
ditas paragens.

A uista destas Eoutras Roinas manda
rão, o° gouernadores de per nan buquo 
SoCorrer, aos moradores, Com emfantari- 
as da prassa EforAo duas Companhias, E 
algua gente preta E índios domésticos E- 
juntos Com os moradores, fizerão, quinhen
tos atlie seis sen tos homens, pouquo mais 
ou menos.

Nomeouse por Cabo de toda atropa ao 
Capp"'" mor mrl de abreu soldado, velho. 
EChegados que forão, a Rvbeyra do Asú, 
uierão lloguo aquelles barbaros, a bosCal- 
los E asua uista lhe matarão, dos ou doze 
homens Eos despirão EdespovarAo llcuan- 
do lhes as armas sem do troso da gente 
os poderem li unir nen SoCorrer. por que a
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guerra daquelles barbaros hc toda de syy 
ladas Easaltos Eeoino hu Rayo que pasa— 
A sistirão sinquo ou seis mezes na Canpa- 
nlia Epor falta de mantimentos, Scuierão 
Retirando, dcvxando ao ynimiguo barba- 
ro por senhores da Canpanha.

nrarxou loguo, outra tropa eonunt». mais 
gente E por Cabo delia o Coronel Am», de 
ajbuqucrque da Camera que tão, Bem asis- 
tiu algu tempo, no sertão, E tev.e algus Em 
Contros Ea saltos dos barbaros E deu E Re 
sebeu algua perda porque aquelles Alarues 
leuão, ventageãs, aos mesmos, animaes nas 
forsas Ena ligeyreza doCorrer não ha 
quem os vgoalle ou Emparelhe Tão bem 
forão desoCorro dous terssos, depaulistns 
dagentes de Sam Baullo.que andauão, pcl- 
los sertois deque Erão mestres deCanpo 
Domingos yorze Velho,aue oje asiste Corna 
sua gente nos palmares, E o outro hu ma* 
thias Cardozo, que oje asiste com A sua 
gente no Rio de Sam lran<-«. Em sima.

Em Coanto Estas ditas tropas asisti- 
rão na Canpanha algu Danno, fizerão, no 
ynimiguo barbaro, quando menos oalugen- 
tarão, de3’ xando, as Estradas liures. 
Emio. mais fizerão se Elles, se não ualerão, 
dosagrado.de huas misois Com prclcsto de
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pax.Com que se mouerão, duuidas—aserqun 
dos prezos, por Dizerem que se não, podião, 
Catiuar, nem oSeruar por não, ser a guer
ra vusta.

que Estas são, Eforão scnpre as tnayo- 
res duuidas, Com que se Empedem a Exc- 
eusão, daquella guerra por que tanto que se 
ententa Castigar, aquelles, barbaros Ellies 
uay, anotisia Audão va tão sabidos, q’ loguo 
se aColhem ao sagrado das mysois E 
eom pretesto de pax uem com bus segun
dos Em barguos depreposito, Etnateria 
uelha n as eom tudo lloguo se Resebem 
Suspendendo as Exeeusõis mas. tanto que 
se uem liures não dcvxão nem deyxarâo 
iiunqua de furtar, matar, Eeomer guados, 
peMos Campos E Carrasquos Esc os mora
dores, os querem Reprender, os mantão, 
tão bem A fromigua Ealeyuozanm. Etào 
bem os moraduies aEUes se podem, que a 
defensa he natural;

Nem menos se lhes dão das Reprensõis 
dos Reuerendos Padres misionarios mas 
Antes tão bem se leuantão, Contra Elles 
Edyzem que alguas vezes, lhes tem dado 
nlgus supapos nem asistem nas misois, 
nunqua se não, por ynstantes E os bautiza- 
dos se uão aCoabitar, Com os Ereges E pa-
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gõis, Esc-lhes mandão Emtcrrar os filhos 
que morrem os uão, depois dezenterrar, p* 
os Comerem Como he seu uzo ECostume. 
fynalm1.' Chegou aaciuellas Canpanhas ornes* 
tre de Canpo m'.1 Alz’ de moraes nauarro, 
Com oterso dagentte de Sam paullo, que 
Vosa mag'1.* fo}r seruido mandar, Asistir na- 
quellas Conquistas.

Euierão loguo os gentios barboros mais 
ueziidios, Com temor EReseyo, Eeom Cores, 
de nova pax aofereserense por amiguos*

mas sempre perseuerando. Em suas mas 
manhas furtando E matando guados pellos 
Cainpos E Carrascos que he serio o Rifão 
antigu (jue o lobo muda o pello mas não 
o uezo.

Persuadido o dito mestre de Canpo dos 
moradores deyaguoaribe Com queyxas que 
lhe fazião, das nasois dos pyacus, lhes deu 
Emandou dar alguas asaltada®, mas loguo 
teue duuidas aserqua dos prezos t|ue tinha, 
fevto, por dizerem quesenãopudiãoCatiuar 
por não ser aguerra yusta.

Em como querendo o dito mestre de 
Canpo dar no gentio jandois das Ribevras 
do asú, por aChar que lhe auião faltado 
com a fedelidade que lhe auião prometido 
mas Hlles tanto que tiuerão notisia mar*



Charão Caminho cia sidadedo Rio gr'1.1'Com, 
protesto de noua pax, ualendosc do pacro- 
sinio do Capp".m mor ECom preteso de misois, 
os Emparou E se suspendeu lloguo a Exc- 
ctisão, mas Elles não permanescrão nas 
misois.

que Em tais Casos, lhes não, deue ualcr 
aynmnidade Da ygreya por serem hus Ere
ges, E públicos tiranos que eon protesto de 
pax uem afazer ilannos de preposito, E mais 
tendo' faltado tantas vezes apax EReensc— 
dido nas mesmas, Culpas.

E, Suposto, que Algus gentios ha que sc 
eomseruão, Com seus Reucrcndos padres, 
misionarios, he por cpie são, de outras, Cas
tas E misois que tem suas Cazas, Ealde- 
as, Choupanas, Ellugares sertos Euzão, 
desnas, plantas Elauouras, pouquas o m‘?8 
Aynda que todos, uzão do Exersiçio, da 
Cassa mas não Estes que tenho dito que 
andão, seupre de Corsso bolantcs, Com a 
Caza As Costas.

mas fazendoselhe todas as dilvgensias 
nesesarias mepareseque mandando lhe Vosa 
mag'lc dar dons adeministradores, hu pa os 
gentios, do asú, E outro p? os gentios de 
yaguoaribe E seus anexos, ECom Esta dv- 
lygeueia irediantte a grasa diuina mc pa-
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resc que mi de obrar na adoministrasão, 
EComseruasão, daquclles barbaros

Estes, dons homens p* adeministrado- 
rcs, se ande buscar Eescolher, E que scvão 
eonliesidos, Eintre os ditos barbaros Ety— 
mydos ERcspeytados dclles, E que se Em- 
tendão, Com Eiles o que Elles os Em tendão. 
E ande ter poder, p? Castigar, E premiar 
quando for nesesario. Ep? bem deuem ser 
Capitais mores daquellcs destritos E que 
posão fazer 11a seus prezidios, que lhes per 
Curem todo o bem Espiritual EC-rporal 
buscando lhes lugares Conuinientes. adonde 
se posão, Aldear, Efazer suas Cnzas. Eabi- 
tuasõis Endustriando os, E obrigando os, 
no Exersisio das planttas Elauouras Eman- 
dallos Emsinar a todos os oíisios seruis- Athe 
os fazer, Capazes do uzo da Razão. E de na- 
sallos dotnestieos que sendo asim não senão, 
os peores, Soldados, p" as Canpanhas—

l*r? ni'.1' lhes deuem percurar, Esuliçitnr 
os Reuerendos misionarios que uir lhes são 
nesesarios, p" a doutrina Ebem Espiritual 
obrigando os, a asestirem nas misois Elle- 
uando-os ora por bem ou por mal quando 
for nesesario, por que ninguém lie bom se
não, Com temer como dis 11a Sam bernardo. 

E os dittos adcministrndorcs Ande ter
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cuydailo cie os proucr Esocorrcr E cm al
guns, nesisidades, Com o sustento Eal&u 
modo de uistir quando menos, as molhcres, 
Ea nlgus, dos prinsipais como tão bem deos 
Eepreuder; Eademoestar, que não fassão, 
Danno nem agrauo aos, moradores. E que 
seyâo, m4.0 Amiguos, que não, furtem nem 
matem os guados dos moradores, nem lhes— 
fasào forsas, nem uiolensias. EaChando, que 
se não querem Emendar Castigados. E o 
mesmo, fará aos moradores que sem Cauza 
lhes den oCasião, ou quizere maltratar aos 
gentios.

E Cazo que se não queyrao sugeytarcm 
ao Castiguo, dara fauor aos moradores, p* 
que se posão disforsar, EReConpcnsar de 
(piais quer uiolensias, que lhes fizerem pois 
odirc3’ to natural Em tais cazos opermite—

Eoutrosv que todas as uezes tpie falta
rem a palaura Epax, que prometerem ou se 
aCharem Com Emganos Efalsidades, pello 
mesmo Cazo, os posão lloguo Catiuar, Sem 
mais Embarguo, nem dczenbarguoeomo 11a 
fes, oCappnm josué; Com osgaboanitas ECa- 
naneos—

São as vstorias, Exemplos antiguos. os 
mestres dauida quando aquelle famoso 
Capp"!" josoe gouernaua o pouo de I)eô.s Ca-



tninlio, (la terra de promisão, depois do 
destruydas aquellas sidades de hvrieo Ede 
Hay não EsCapando, dellas mais que ACaza 
E familia daquella uenturoza Rahab.

\temorizados, ttodos os gentios sircon- 
uizinhos uierão, os gaboanitas, ECananeos, 
apedir pazes, fingindo que crâo de outras 
nasois degentes, josoe, lhes Conscdeu, apas 
debaixo de juram1" mas sabendo depois 
oContrario os Catiuou pello Em ganno, 
Cimsedendoihcs som1.' as tiidas.

quando o patriarca abraham com 
>seu sobrinho, lo ; uiuião nos Campos de 
mesopotania com seus guados uierão, os 
gentios d aquellas partes aRouballos, E dan
do sobre os Rebanhos, de lo; o leuarão 
prezo E eatiuo, Con todos os seus gados, 
mas tanto que abraham soube do cazo 
que nuia susedido a seu so—Drinho lo, 
lloguo, ajuntando, a seus parentes, amiguos, 
E Criados E dando sobre os gentios que 
leuauão, prezo E Catiuo a seu sobrvnho o 
Ivbertou Con todos, os seus guados, tra
zendo Catiuos aos vnimiguos queEmtregou 
aos donos das terras sem cpierer p" sy nada 
mais.

Se o Capp"."’ josoe ; hu varão, tão santo 
ynspirado pordeosquefazia milagres, E pro-
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digios E a sua vos, paraua o sol, E a 
lua, julgou que não ficara obrigado, pello 
yuram4.0 que tinha dado, aos gaboanitas 
ECananeos, pello Emganno, E falsidade de- 
lhe mentirem comscdendolhcs somente as 
uidas de baixo de Catiuevro—

E se opatriarca abraham tão obediente 
ãos prcseytos de Deos, Como he notorio, 
não, duuidou soCorrer, a seu sobrinho lo ; 
p* o lyurar da tirania do Catiucyro, forsa 
Euiolensia que lhe fazião aquelles gentios, 
Epiratas daauellas terras mas antes julgou 
ser couza justa Ellysitta-mas p" ciue são Ex
emplos antiguos seas leis de Yosa mag".c que 
são, muy justas Esantas, opermitem E dis- 
pom Em tíiis Cazos que sejão, Catiuos. tto- 
dos os que mouerem ou prouocarem guerra 
pois sobre as forsas, E uiolensias. que se fi
zerem Em ttais Cazos, o direyto, natural o 
permite

Tres, Coudisois dizem, os doutores sa
grados que deue auer na guerra p" ser justa 
Ellisita Apr" Com disão he a nesesidade De 
Com seruar, o bem Comun Equietasão dos 
Repúblicos; E a segunda Condisão, he, o 
ReCoberar os bcfis ynjustamen te uzurpados; 
E a terscyra Condisão he; por defender ao 
ynosente E Refrear as ynsolcnsias dos Re-
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bcldes. Esendo isto asim não fiqua obriga-i 
são De Restituir os clannos.

Dis o doutor Santo tliomns E segem to
dos os doutores Comummcnte que ao pu- 
bliquo tirano, pode qualquer do pouo ma
tar pa liurar, a Rcpubliqua E bem Comum 
da opresão da tirania pois lloguo.

Todas Estas Condisois Esir Constan- 
sias scaChão naquella guerra que fazem..ou 
prouocam a fazer aquelles barbaros aos 
moradores. O pr° ponto, E condisáo—

lie por nesisidade de Conseruarem o bem 
Comum Equietasão, dos Respublicos, o se
gundo ponto, ou Condisão, He por ReCope- 
rarem os bens, ynjustamente uzurpados. E 
o terse}*ro he por Refrear,as vnsolensias da- 
que lies Rebeldes—

Edefender ao ynosente pois sendo ysto 
asim como, dizem cpie he ynjusto—

Ben fora que se não Relaxarão as leis de 
Vosa magd.e E que se oseruem, ynteyram‘e 

E mais Contra, aquelles barbaros, que 
fvzerem Roubos Euiolensias aos moradores 
Eque aquelles que não goardarem apax 
xipalaura prometida ou se adiarem Com 
Emgannos Efalsidadcs, pello mesmo Cazo, 
fiquem—lloguo Sugej^tos a penna do Cati- 
ueyro, sem mais Em barguo nem dezenbar-
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guo, Como ofcs, oCappT josoe; corn os ga-' 
boanitas BCananeos, que sendo asim serão 
mais Refreados: Eem parte que asirnlhes 
sera millior por que terão, Donnos, que tra
tem delles, dandolhes osustento, E algum 
modo de uistir, E tera Cuvdado de os man
dar doutrinar, da.mesma mancyra que seu- 
za naquellas partes com o gentio de ángolla 
ou guine.

Sobre esta pax ou guerra tenho, mos
trado as Cauzas, de Clãrado os Efej^tos, 
apontando os tneyos. ofereso adeos que llie 
ponha a uertude Ea Vosa Real magd.e p? que 
lhe mande ACodir com os Remédios, que mi- 
lhor lhe pareserem que. Com vem a seu Real. 
seruiso que Eu uenero, Seruir obedesendo 
EPedind o, homildem*.' operdão, da Confi- 
ansa Egroseria duspalauvrassingellamVna- 
sidas dos Afettos, dauontade Ezcllo, de mc 
Empregar, Em oseruiso, Real de Vosa ina- 
gd.e que deos g'\'

Domais minimo Vasallo, Ehomilde ; ser- 
uidor de Vosa magd.<!

( Assignado). Pedro Carrilho De Andr®

Copiado por mim —Antonio Pereira A - 
grelln, Chefe de Secção interino.

Rio, 27 de Janeiro de 1008.
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Ohficios ninemos Á M etro pole 
pelo Senado da camara de N a -

T A L  EM yU E  PEDE A INDEPENDÊN

CIA DA CA P IT A N IA  DO R lO  G l íANDE 

d o  N o r t e , s i  d a l t e r n a ,c o m o  e r a , 

I )A C A P IT A N IA  G E N E R A L  DIÍ P l íR N A M -  

I ! l TCO.

I o

---- 1709----

Registro de uma Carta 
para S. M agestape F idelis- 
sima, oue Deus Guarde &.

Os OfTieiaes da Camara desta Cidade 
do Natal, do Rio Grande do Norte, bem 
persuadidos das incomparáveis virtudes 
christães, moraes e políticas que exortiam a 
grande alma de S. Magestade, a quem tri
butam o mais ardente amor, a mais extre
mosa fidelidade, vão j)or este meio pór na
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Sua Real presença tuna matéria que dá o- 
eeasião a V. Magestade, cotno Soberana 
Senhora de setis fieis vassallos, lhes dar 
uma prompta providencia, tal o que pas
sam a expender.

lista Cidade, cabeça da Capitania do 
Rio Grande do Norte, que se acha situada 
setenta léguas ao Norte de Pernambuco e 
que se estende pelas margens para o Norte 
outras setenta léguas e pelos Sertões mais 
de cem pelo rumo dò poente, tem bellos 
portos marítimos e bons surgidores, por 
(planto o desta Cidade franqueia entradas 
«a embarcações de alto bordo, bem como a 
enseada Pititinga é Bahia formoza, além 
de outros portos que dão entrada a Stirna- 
cps grandes : quanto a gêneros de exporta
ção, aqui se fabrica assuear exeellente, e 
seus cultores deste importante genero des- 
fallecem no migmento dos seus eanaviaes, 
porque sempre lhes tem sido diffieil a extra- 
eção para Pernambuco, pela falta deembar- 
eação que frequente o porto, não haver uni
formidade em os mesmos cultores para fo
mentar sua sahidí\, cuja inação-talvez os 
tenha reduzido a penúria. Aqui produzex- 
cellente algodão, e a impossibilidade! dos 
que o cultivam tem origem em nenhum não
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nugmentar este interessante ramo de nego
cio. O páo Brazil desta Capitania é o vnê - 
lhor e o cria com profusão; os outros gêne
ros de primeira necessidade, quaes são fari
nha de mandioca, orroz c milho, para ha
ver fartura não depende senão dnseStaçõcís 
favoráveis, porque as terras têm toda a 
capacidade para os produzir. Ein todas as 
margens do Oceano braziliense, de que V. 
Magestade é Senhora, não tem salinas 
mais preciozas nem mais abundantes do 
(jue as desta Capitania, quaes são as do 
Assú e Mossoró, e cilas são bem capazes 
não só de fornecer este Continente com a 
sua producção, mais a todo o mundo, e,' se 
não faltassem ensejos aos seus habitantes 
para ' fomentar com a sua industria este im
portante e avultado ramo de commercio, 
cujos direitos, sendo elles promòvidos ao 
seu auge, poderião ser de grande augmen- 
to ao Erário de Y. Magestade. Os optimos 
<* facilimos meios que • offerecem as mesmas 
margens dos mares e enseadas desta Capi
tania para pescarias de consideração são 
outras tantas provas da grande utilidade 
quei recebe ria a Real Fazenda, fomentando- 
se dstes tráficos, que, por laboriosos e’ de 
despezas no seu primeiro estabelecimento,òs
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não podem manobrar estes povos,. que 
vivem em total intligcncia, e, além disso, 
pela grande barreira que se lhes oppõe, 
eotno o orgulho, ambição e monopolio fa
bricado por-alguns senhores dos prédios, o 
(|ue inteiramente a desanima e afrouxa ; a- 
pezar de tudo, que Ibnie,,que cruel fome, Sor 
bcrana Senhora, não sofrerão os moradores 
de Pernambuco, si não fosse constante
mente fornecido de peixe que lhes vae das 
praias desta Capitania, da mesma forma, ã 
que extrema necessidade de carne não che
garão os mesmos moradores, si ps sertões 
do Assú, Seridó, Espinharas e Trahiry, per
tencentes a esta Capitania, não exportas
sem todos os annos seis mil bois, e, antes 
dasccea .de 1790 a 1793 certamente iam 
de 15 a 16 mil bois por anuo ; que preçisões 
não tcriaçi aquelles senhores de engenhos 
respectivos, se os sertões desta mesma Capi
tania os não fornecessem de eavallarias 
para as suas moagens e de outros generos 
de epie se enriquece esta Capitania.

Tudo isto que faz opulenta esta dita Ca
pitania lhe faz merecer a mesma graça que V. 
Magestade se dignou clementemente de con
ferirá Capitania da ParahybadoNorteeá do 
Ceará grande de Governo independente da
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sujeição de Pernambuco, «o  que estes mo
radores tem grande detrimento pela longi
tude daquella capital e ser preeizo a mai
or parte delles atravessar inospitos ser
tões tão trabalhoso® de viajar em tempo 
de secca por estarem áridos e faltos d’agua, 
como ainda por transes de passar em tem
pos de inundações, achaudo-se a cada in
stante em perigo iminente de vida para ir 
buscar recurso aos seus males onde de ordi
nário acontece voltarem sem melhora por 
não poder soffrer a sua impossibilidade a 
demora de uma praça onde os generaes 
precisamente demoram as partes pelo muito 
concurso dos pretendentes.

Sim, Soberana Senhora, V. Magestade, 
que c as delicias de seus vassallos, não ha de 
permittir que os desta Capitania,f qual tem 
extençãoe capacidade, estejasubmettida ao 
(uma palavra illegivel) de uma dependida ha 
de se dignar de mandar que só seja deba.xo 
do commanclo de um só chefe que não conheça 
superior sinão a V. Majestade e que este se 
empregue nas occupações de seu governo, 
comprindo as ordens de V. Magestade, pro
movendo os reacs interesses dos povos que 
estão a seu cargo.

Y. Magestade judiciosamente alcança
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que os habitantes desta Capitania não sãcH 
de menor condicção para se lhe negar umai 
graça igual hoje conferida aos moradores; 
das contiguas Capitanias, da Parahyba-do 
Norte alcançou por estar em trinta léguas 
de distancia' de Pernambuco, comquanto 
mais justo a imploramos, que estamos: em 
setenta léguas afastado daquellaiCapital 
e os que moram na extrema desta em 
quasi duzentas ou mais léguas, conforme 
a sua morada (duas palavras illegiveis:).

Com moderação e o Maternal amor 
com que V. Magcstade nos governa, go
zando de uma perenne felicidade temporal, 
nos dê justiça para conseguirmos a> gra
ça agora implorada pela qual protesta
mos* com os mais solemnesivotos á face do 
universo e dos altares, um ardente amor, 
uma eterna felicidade a V. Magestade, cuja 
preciosa vida o-Todo Poderoso a queira 
dilatar para nossa maior dita. Cidade do- 
Natal em Camara de 5 de Outubro de 179-9' 
annos. Manoel do Rego Freire de Mendon
ça. Antonio José de Vasconeellos. José Re- 
bouças de Oliveira. Francisco Pereira do 
Amaral. Anselmo José de Faria.

K não se continha mais enr dita carta* 
que cu, Patrício-Antonio dc -Albuquerque,
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Escrivão interino da Camara nesta cidade 
<lo Natal, Capitania do Rio Grande do Nor
te e seu termo pela Rainha Nossa Senhora»! 
que Deus Guarde,aqui registrei a carta cá qual’ 
me reporto e com verdade prezenciei. Em 
veriaçeão assignada no dia e éra supra; 0' 
Escrivão interino da Camara Patrício Am 
tonio de Albuquerque.

(Do Livro de Cartas c Provisões do Se
nado da Camara do Natal de 1789 a 1800j 
pag. 187 v.)'

2o
---- 1808-----

Registro ije um Oeficio 
quE a Camara dirige a S. 
Alteza R î al .

Senhor. O Senado da Camara da Cida
de do Natal, Capital da Capitania do Rio 
Grande do Norte, com o devido acatamen
to Beja a Augnstaf e Poderosa Mão de V. 
Alteza Real, e, sendo obrigado a promo
ver o bem do Povo e augmento do Império 
de V:. Alteza Real; xeio da mais sencivel1 ad
miração, vê eom pyazer que na feliz vinda 
de V. A. R;. a este novo Mundo vieram as 
artos, as. ciências, e tudo quanto faltava
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no grande Brazil para poder vir a fazer a 
mais opulenta figura no Oniverso. Para a— 
diantar esta Epoca, considerando que a 
Capitania do Rio Grande do Norte é uma 
parte integrante do Rio Brazil, se lhe deve 
perparar os caminhos mais breves de xe- 
gar a grandeza pocivcl, da qual resulte be
neficio ao Povo, grandeza, riqueza e fortale
za ao Império de V. A. R. ; este é o nosso 
fim, pelo que, fiados na Paternal bondade 
de V. A. R., Levamos com o mais profundo 
respeito as nossas vozes até o Real Trono 
dizendo—Que esta cidade tem um porto ca
paz dc recolher um grande numero de ar
madas, bondade conhecida no século déci
mo cexto, quando na barra se fez uma For
taleza, que, suposto ainda exista, não sendo 
bastante para a sim defeza, se lhe fez outra 
este anuo de 1808.—Que todas as embarca
ções, navegando pela costa do Brazil do rio 
dos Amazonas a Baia de todos os Santos, 
lhes é facil a navegação do dito rio para o 
sul té a este porto, onde diariamente en
tram e se demoram té terem menção de 
continuarem a navegação para barlavento, 
servindo cgualmcnte este porto de azilo 
comum a todas as embarcações que nave*- 
gam 11a mesma costado Sul ao Norte, sendo
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ncuçadas de máo tempo: o que seprova 
pellos muitos factos acontecidos nos nossos 
dias e outros que nos tetn sido transmiti
dos.—Que,lançando a vista sobre a posição 
Gcographica do porto desta cidade, vemos 
que lhe ficam ao Norte as duas capitanias 
geraes, Maranhão e Pará, e outras parti
culares, e ao Sul Pernambuco e Baia etf ou
tras subalternas, e em uenhua dellas se vê 
um porto capaz de recolher uma Náo de li
nha, o que pello contrario se admira neste, 
que. alcm de ser para muitas Nãos, tem de 
mais a singolaridade de um abrigo tão pa
cifico que qualquer Vaso por maior que seja 
se segura pela mais debii amarração.A bon
dade deste porto com as mais circuinstâncias 
expendidas provam evidentemente que a se
gurança mais solida das capitanias mensio- 
nadas dependem' muito de sua concerva- 
ção ; o meio porem de concervar 6 dar-lhe 
forças taes, que as Nações as respeitem : 
Mas se podem conecguir bem que sejam 
onorozas a V. A. R., fazendo cultivar as 
muito boas terras desta Capitania, e fazen
do armar grandes pescarias para aprovei 
tar o innumcravel peixe que á por toda a 
costa da Capitania. Senhor, a agricultura c 
pescaria tem sido, c são as bases alii icn.ta



102

res da grandeza das Nações, pelo que tam- 
bem podemos esperar o sejam da grandeza 
desta Capitania : para conceguirmos tam
bém é ptreiso dar-lhe outra direcção ao Go
verno, Justiça a recadação das rendas Rea- 
es, ao Commereio, e etnfim destruir todas 
as cauzas que té agora tem feito o atraza- 
mento da mesma Capitania, quaes são as 
seguintes—0 ser esta Capitania sujeita á 
de Pernambuco, pelo que estes Povos pa
decem muito nas delongas das suas depen
dências Civis, Políticas, Militares, e Comer- 
ciaes, pois todas cilas ncceeitão de passar 
pelo obliquo caminho de Pernambuco 
para xegarem ao Trono Real, Tribunaes 
Régios, e Praça do Comercio da Corte, de 
sorte que todos os generos de comercio, vin
do ou indo desta Capitania para a Metró
pole Nacional pagam dois riscos, dois fre
tes, e duas comições, emquanto os de Per
nambuco pagam só um risc'o,um frete euma 
comição.—O ser o Erário desta Capitania 
sujeito ao de Pernambuco,por cuja causa se 
arrematam em Pernambuco os Dizimos des
ta Capitania em grandes ramos aos mora
dores daquela, o que causa grave prejuízo 
aos moradores desta, pois os lucros que a
queles tiram são filhos dos suores c tra-
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ballios destes, pello que lhes ficam desani
mados e innabilitados de puderem conti
nuar com mais vantagem os seus trabalhos, 
de que se segue o prejuízo geral, de sorte 
que a maça da riqueza da Capitania vai 
deminuindo da mesma razão que podia au- 
gmentar ; a isto acresce o grave prejuízo da 
Fazenda Real, o que se faz incrível só pela 
concideração de ser pequeno o numero de 
omens abelitados para rematarem os Dí
zimos em grandes ramos, sendo ao mesmo 
tempo maior o numero daqueles que os 
podem rematar cm pequenos ramos. 0 Ou
vidor da Capitania da Paraiba é quem a-, 
dministra a Justiça aos moradores desta, 
e por isso elles quando tem questões judicia- 
es a dicidir deixão suas casas e lavouras, e 
caminham as vezes mais de oitenta Léguas 
vão a Paraiba decidil-as, de que resulta 
pobreza aos particulares, á Capitania, e ás 
Reaes Rendas.—0 perderse todos os annos, 
nesta Capitania, grande quantidade de sal 
nas salinas feitas pela natureza, onde a 
mesma natureza sem auxilio da arte pro
duz anualmcnte tão grande porção que bem 
aproveitado seria uma fonte de riqueza.—0 
não se ter apruveitado o muito peixe qúe á 
na costa desta Capitania, porque só vem
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pescarem cm pobres jangadas e o maior nu
mero dellas é das capitanias dc Pernambu
co, Paraíba e Siara, c mesmo nesta tão exí
guas embarcações pescam com toda segu
rança de verão desde a Baia formosa, prin
cipio desta Capitania ao Sul, té o porto dós 
Toiros, e de inverno o fazem com egual se
gurança dalli ate Mossoró limites da 
mesma Capitania ao Norte, tal abundan- 
cia de peixe que depois de fartar de todo 
este povo o exportam seco annualmcntc em 
tal quantidade que se pode avaliar pdos 
preços da terra em reis setenta contos.

Ora se,pescando-se com tacs embarca
ções faz-se tal exportação, grande exporta
ção se faria se a pesca se fizeee em embar
cações grandes e próprias para dita pesca, 
do que ccrtieimamente rezultaria no Esta
do e a V. A. R. muitos iutercces sendo, 
maior de crear marinheiros abeis para tri
pular as embarcações Reaes quando a per- 
eisão o pcdice.— 0 não aver aqui uma casa de 
negocio com fundo capaz de prestar a cre
dito por alguns ànnos todos os generos 
percisos para os Lavradores adiantarem 
a Agricultura ü não vir a este-porto'em
barcações com escravos para vender, pòis 
ainda que esta Capitania tem cincoenta mil-
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ro este em rasão da sua vastidão de terras.

Em atenção as expostas causas da deca
dência da Capitania, para satisfazer o fim a 
epie nos proposemos, pedimos a V. À. R. 
qUe faça esta Capitania independente, dan
do-lhe logo um Erário independente do de 
Pernambuco, um Ouvidor, ernfim que fi
que no mesmo pc cm que V. A. R. foi servido 
por a do Seara; Que os Disimos desta Ca
pitania sejam rematados cm pequenos 
ramos no seu respectivo Erário, tendo pre
ferência na arrematação os moradores del
ia; Que estabeleça algum prêmio onorifico 
para tjuem exportar annualmente mais dé 
vinte mil alqueires dc sal, e também para 
quem empregar maior numero de embarca
ções de quilha na pescaria do peixe da cos
ta desta Capitania; Que perdoi a redizima 
a que está sujeito o peixe seco exportado 
desta para outra Capitania ; Que conceda a 
esta Capitania as mesmas graças e faculda
des oue tiver concedido, otí ája de conce
der á Capitania de Pernambuco relativas 
ao negocio Nacional Estrangeiro estabc- 
lecitnentò das cazas de negocios estrangeiras; 
Que perdoi por tempo de desi anos os mais 
direitos dos gêneros importados, e exporta-
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dos desta Capitania da mesma, sorte que 
V. A, R. foi servido fazer mercê a Capitania 
do Seat á; Que mande que todos os generos 
exportados, e emportados para o Brazil 
nas embarcações Nacionaes Brazilienscs pa
gem metade dos direitos daqueles que pa
garem os exportados, e importados nas 
embarcações Estrangeiras: Que reserve só 
para as embarcações nacionaes Brazilienscs 
a exportação do açúcar bruto, ficando li
vre aos extrnngeiros toda a exportação 
dos mais generos, e do açúcar refinado, 
uma vez que as circumstaneias tem feito 
este gencro quasi privativo no Brazil, eem- 
quanto durarem devemos julgar que o dito 
genero terá semqre grande consumo, e en
tretanto irá ficando no Brazil o produeto 
das refinações,que si fizerem e o importanti- 
citno aumento da marinha para conduzir o 
açúcar bruto; Que conceda por tempo de 
dez anos a primeira casa Nacional de nego
cio que aqui se estabelecer, a qual mostre, 
ter de fundo duzentos contos üe reis, em-, 
pregados no comercio desta Capitania, o. 
previlegio de uzar do executivo Real para 
cobrar os suas dividas que tiverem quatro 
anos, ou mais de contraídas; Que para te-' 
rem feliz exito todas as graças que temos
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supplicado é dc primeira necessidade que V.' 
A. R. faça mercê de dar a esta Capitania o 
maior numero pocivel de braços. A sabia 
Política mostra muitos caminhos por onde 
se conduzam a virem viver neste dilicioso 
clima Braziliense os omens que a fatalidade 
tem feito nascer cm ásperos climas e ainda 
também aqueles que cm amenos climas, vi
vem debaixo de pesado jugo. Nós só por ora 
nos lembramos dos pretos que podem vir 
em grande numero adiantar a agricultura 
deste Paiz, por isso Pedimos a V. A. R. per- 
doi todos os Direitos daqueles que vierem 
vender nesta Capitania da mesma sorte 
que V. A. R. faz mercê a Capitania do Pará.

Augusto Senhor Nosso, nós em outubro de' 
1807 rogamos ao nosso Governador José 
Francisco de Paula Cavalcante de Albu
querque puzece na Augusta presença de V. 
A. R. muitas das suplicas aqui expendidas, 
é por que as evoluções do mundo politico, e 
o fedelicimo respeitoso amor que consagra
mos a V. A. R. nos impele a fazer tudo 
quanto acabamos de expor ; de mais conhe
cendo nós com poca ou nenhua sabedoria,  ̂
por isso prostados deante do Trono Real 
com joelhos cm terra, e vista baxa pedimos’ 
a V. A. R. perdão dos nossos involuntários
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erros e que defira as nossas suplicas, fazen
do-nos todas as mercês que pedimos : c.ó 
assim concegtiiremos o íim a que nos propu
semos ; pelo que nós e todos os abitantes 
desta Capitania agradecidos rogamos ins- 
sehçantemente a Divindade Suprema au
mente os dias da preciosa vida de V. A. R. 
enxendo-os todos de maxima prosperidade 
espiritual e temporal. Cidade do Natal em 
Veriação de 30 de Abril de 1808. De V. A. 
R. Vaçalos obedientes e leaes Antonio da 
Rocha Bezerra. Lourenço de Araújo Cor
reia, Luiz José Teixeira. Manoel Soares Ra
poso da Camara. Manoel José Teixeira. E 
não se continha mais cm dita carta, que 
aqui registrei da própria. Cidade do Natal 
—38 de Junho de 1809.

Eu, Manoel Josc e Moraes, Escrivão da 
Camara, o eserevi.

(Do Livro de Registro de Cartas e Pro
visões do Senado da Camara do Natal de 
1807 por deante á pag 71. v. )

---- Vae com a ortographia do proprio
original.
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3-?
---- 1815----

Oeficio fiíito a Sua 
Alteza Real

Senhor :>0 juiz, procurador e mais ,óf* 
ficiaesda Camara da cidade do Natal, me
trópole da Capitania do Rio Grande do 
Norte, com o mais profundo respeito, têm 
a honra de representar a vossa Alteza Real 
que, tendo esta-Capitania .mais,de cem le-, 
guas de fundo e oitenta de Costa .enella 
alguns portos, enseadas próprias, para gran- 
desembarençõesde Commercio, sendo o prin
cipal oirio desta cidade, que, tendo a dita 
Cfl])itania generos proprios de exportação, , 
como sejam o assacar, algodão, couros, 
crus e curtidos,.páo-brazil. tatajuba c ma
deiras, de construeção, sendocgual mente -ao 
bundante de gados e tendo a natureza sido 
pródiga para.com cdla, com tudo os seus 
habitantes são os mai« infelizes de todo 
este immenso continente,> pelo duro ,jugo 
com que os opprime a Capitania de Per
nambuco, a quem c subordinada, o,que faz 
com que não goze daquella felicidade, que os 
habitantes das outras Capitanias gosani, 
pois lhe,c vedado todo o,commercio, e. por
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conseguinte são obrigados a vender seus 
gêneros aos negociantes de Pernambuco 
pelos preços que lhes arbitram em troca de 
viveres da Europa e fazendas Iodas por al
tos preços, o que cauza um preiuizo geral; 
egualmente são opprimidos por falta de 
justiça, pois esta Capitania faz parte da 
grande comarca da Paraliyba do Norte, a 
cuja cidade são obrigados a recorrer com 
gravíssimo prejuizo de sua fazenda ; e de
pois a Agricultura, por causa da grande 
distancia que ha entre os sertões desta Ca
pitania e aquella cidade, sendo a mesma 
causa de não poderem ser os crimes 'imme- 
diatamente punidos e de serem <1s crimino
sos conservados nnnos nas cadeias, pade
cendo inexplicáveis mizerias ; egualmente 
padecem pelo governador ser sujeito ao fie 
Pernambuco, o que faz com que ,muitas 
vezes não possa df r promptas providencias, 
em casos que o exigem, por ser necessário 
esperar resolução daquella geral,do que resul
ta grande prejuizo ao Real Serviço e aos 
povos pela grande distancia de perto de se
tenta léguas,

Estes e outros motivos, que muitíssi
m o s  são, nos obrigam a rogara V. A. R. 
pela sua nata piedade seja servido mandar!



171

rlcsanncxnr esta Capitania da de Pernam
buco e da comarca da Parnyba, fazendo 
delia uma só comarca; permittir-lhe a mes
ma liberdade do commereio dequegosam as 
capitanias contiguas e estabelecer-lhe a- 
quelles empregos qtic em tal caso são ne
cessários. Deus guarde a Vossa Alteza Real. 
Cidade do Natal em Vcreação de 0 de maio 
de 1815. Josc Luiz Alves, Theodosio Freire 
de Amorim, Manoel Teixeira Barboza, An- 
tonio Marques do Valle, João Damasceno 
de Albuquerque, Manoel do Nascimento de 
Jesus Nogueira e Costa. F não se continha 
mais cm dito ofíicio, qnc aqui registrei. E 
eu, Monoel José de Moraes, escrivão vitali-, 
cio da Camara, eseievi.

(Do Livro dc Registro de Cartas e Pro
visões ch. Senado da Camara de Natal de 
1807por diante, pag. 100).

NOTA—O Senado dn Camara cio Nntnl.n despeito das sup- 
Plioas leitos ti P. Mnrin I e P. J o A o  VI,conforme ascartas (|iic 
publicámos acima, ntiiicn ponde conseguir a indcpcndincia dn 
Capitania do Kio Ornnde «I• j Norte, epiondo ns do Ceará e Pti- 
rnliyba, por cnrtn regia de 17 de Janeiro dc 1799, já haviam 
sido declaradas independentes da capitania geral de Pernam
buco a ipie eram subordinadas.

Por alvará de 18 de março de 1818, porém foi elln eleva
da a comarca, tendo por Ouvidor o dr. José Mariano dc 
Hritto Lima, rpic tomou posse do cargo n 8 de julho de 1819;
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e*AporDpc. rte 3 de fevereiro de 1820 alcançou de d ir e i to  n 
desejada independência.

Digo dc d ire ito , porque d e fa c to  já a gosava é l la p o r  
uma circutnstnneia deoecnsião.

José Ignacio Borges, que governava a capitania desde lG de 
novembro de 181G,prevalecendo-se do movimento revolucio
nário que a 0 de Março de 1817 surgiu na cidade do Keeife, 
dirigiu a 13 do mesmo tnez uma circular a todas as camaras 
declarando que a Capitania, por aquelle acontecimento, 
ficAra desligada da dc Pernambuco, e crenu por essa occa- 
sião uma lnspectoria de ulgodfto e .uma Alfandega para rece
ber os gêneros de importação c exportação.

Hecciavn, porém. José Ignacio que n Parnhyba. tendo n- 
dlierido no movimento em 13 do suprnditn mez. invadisse o 
Rio Grande do Norte pelas fronteiras do sul. Resolveu pois, 
seguir no din 22 nGoynnninlin para entender-se com André de 

.Albuquerque Maranhão, coronel das lorças milicianas dn- 
qttelle districtro, e, pernoitando de volta em S. José de Mipi- 
bú, no eugcnlio «Belém», do tenente coronel Luiz deAlbu- 
querque Maranhão. primo de André de Albuquerque, foi ali 
cercado e preso pelas 4 horas da madrugada do dia 25 de 
março por uma foiça de quatrocentos homens, da qual fa
zia parte o Regimento da cavallnria miliciana, tendo A fren
te aquelle coronel, seus primos, cunhados e o padre João I)a- 
mnsceno Xavier Carneiro.

Triumphantes o i revolucionários com a prisão dejosé 
Ignacio Borges, lizeram-no seguir psrn a cidade do Recife, 
onde foi file recolhido A h rtaleza das “ Cinco Pontas.”

André de Albuquerque marchou enlAo com os patriotas e 
entrou nesta cidade cm 28 de 'março, sem encontrar n me
nor resisiencia por parte da força de linha r.qtii existente sol> 
o commando do capitão Antonio Germano Cavalcanti.

Levantada em 25 de abril Seguinte a contra-revolução, 
André dc Albuquerque, mortalrnente ferido, foi preso e leva
do para n fortaleza dos “ Reis Magos” , onde expirou no dia 
seguinte.

Voltou José ignacio Borges a capitania, cujo governo as
sumiu n 14 de julho do mesmo anuo-

Homem dc talento, dotado de grande energia, cnnCntiou
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a mnntcr nquella independência que linvin nntcriormcnte 
proclamado. Arrobou n si tudo i|tintito trn privativo de uma 
capitania independente, geral ; estabeleceu directnmcnte com 
o ministro no Rio n correspondência oflicial ; ile sorte que, li- 
songeando-se com isto, o ministro conferiu-lhe. a 29 de se
tembro de 1817, n commend» da ordem dc Christo e, por 
despacho de 22 de janeiro de 1818, promoveu-o n coror.el effe- 
ctivo de artilharia, nddido no estado maior do exercito.

José Ignncio Llorges governou o Rio Grande do Norte até 
3 de dezembro de 1821, e, depois de proclamada n indepen
dência do Ilrazil.occupou unia das pastas de ministro de 1831 
o 1830 e foi senador por Pernambuco de 1820 a 1838.

V i c e n t e  S. P. d e  L e m o s .
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do Eio Grande do Norte

SUMMARIO: D e l e g a c i a  

F i s c a l , d e n o m i n a d a  “ P r o - 

v e d o r i a ”  a o  t e m p o  d a  C a 

p i t a n i a .

N u m e r o  d e  f u n c c i o n a -

RIOS K SEUS VENCIM ENTO S 

A T É  O DIA 1 0  DI£ MAIO DE

1 8 1 5 .

I n s u f f i c i i í n c i a  d a  r e m u 

n e r a ç ã o  i í  REPRESENTAÇÃO  

p a r a  a u g m e n t o .

I m p o s t o s  y u i ;  s e  c o b r a 

v a m  E R E C E ITA  PRODUZIDA NO

t r i e n n i o  d e  1 8 1 4  a  1 8 1 0 .

Senhor—Dizem Manoel Ignacio Pereira 
do Lago, Provedor da Real Fazenda da 
Capitania do Rio Grande do Norte, o Almo- 
xarife Àntonio Martins Praça, o Escrivão 
Luiz José Rodrigues Pinheiro c os mais o-
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fficjaes da mesma Provedoria, contempla
dos na certidão n. 1*, cpie elles se aehão em
pregados em o aetual e diário serviço de 
Vossa Alteza Real, com muito gosto e ze
lo, percebendo os limitados ordenados que 
constam da dita certidão, prineipalmcnte 
or. tres primeiros supplieantcs,Provedor, Al* 
inoxarite e Escrivão, pelas antiguidades das 
Keaes Ordens de 20 de julho de 1724 e de 
20 de março de 1729, que os estabelecerão, 
tempo em que todos os rendimentos daqucl-
la Provedoria forão arrematados por.....
3 087.000 reis triennalmentc, como consta 
da certidão n. 2, vindo a tocar a cada hum 
anuo 1:320$ de rendimento, á vista do qual 
crão sufficicntes nnqueile tempo os ditos 
ordenados, não só porque percebião, alem 
delles, Propinas avultadas daquelles contra
ctos, como por então sahirem o Provedor 
e Escrivão a fazerem demarcações de terras, 
com cujo lucro sua visa vão a tenu idade dos 
ordenados, e.por ser limitado o trabalho do 
Real serviço, tinhão tempo para cuidarem 
de outros interesses e juntamente serem 
naquella mesma epoca muito baratos os vi
veres do Paiz.

Hoje. porem, cpie por ordem dc Vossa 
Alteza Real se suspenderão as Propinas de
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quncsqticr contractos que sc administrarem 
por conta da Real Fazenda que se não ar
rematarem por falta de lanços sufficientes, o 
que sempre está acontecendo naquella Capb 
tania pelas continuadas sêccas que nella 
gração, não obstante serem concedidas as 
ditas Propinas ainda em taes casos por via 
de alimentos,na forma da Real Ordem de 15 
dc julho de 172G, em que sc não fazem mais 
ditas demarcações de terras por aquelle jui- 
zo, na forma da Real Ordem de 25 de janei-' 
ro de 1809, em que todos os \iveres estão 
por mais do duplo dos antigos preços, e em 
que finalmcnte tem crescido muito o traba- 
Mio do Real Ser viço com a expedição e arre
cadação dos novos ramos de Fazenda Real 
em todas as villas da dita Capitania, • são 
os ditos Ordenados tão tenues que lhes 
não clicgão para bem se sustentarem,quanto 
mais para sc tratarem com aquclla decên
cia de suas occupações. E, por que presente
mente ehegão os Rendimentos Reaesdaquel- 
la dita Capitania a 15:GG8$000 annual- 
mente, como tão bem consta da dita certi
dão n. 2V, por tanto, prostrados aos Pés do 
Real Trono—P. P. a V. A. R. scia servido, á 
vista de todo o expedindo, fazer-lhes a gra
ça c csmolla accresecntar-lhcs os seus res-
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pcctivos ordenados, quanto á Real Grande
za de V. A. R. parecer justo.—E. R. Mee. 
Natal,10>de maio de 1815.

Portaria do Senhor Provedor em que 
manda ao Escrivão da Real Fazenda certifi
car ao pc da mesma o quanto têm de Orde
nado annualmente os Ofíiciaes que servem 
nesta Provedoria.

0 Escrivão desta Provedoria da Real 
Fazenda passe por certidão ao pé desta o 
quanto mo he permittido de Ordenado an
nualmente, a clle Escrivão, ao Almoxarife, 
ao Official Escripturario.acada um dos Dous 
Praticantes e ao Porteiro e Continuo da 
Casa, declarando por que Ordem se fazem 
os seus pagamentos. Provedoria da Real 
Fazenda da Cidade do Natal, 5 de maio de 
1815.—P e r e i r a .

Luiz José Roiz Pinheiro, Escrivão da 
Real Fazenda desta Provedoria e da Recei
ta c Dcspeza da mesma, nesta Cidade do 
Natal, Capitania do Rio Grande do Norte, 
pelo Príncipe Regente Nosso Senhor, que 
Deus Guarde &. Certifico que, revendo os L i
vros de registros de Ordens Rcaes n. 7, delles 
achei registrada a Real Ordem de 29 de ju
lho de 1721, por que loi concedido ao Pro-



178

vcdor da Real Fazenda desta Capitania o 
Ordenada de 120$000 por anno, n. 8—a 
Real Ordem de 21 de março de 1729, por 
que foi concedido ao Escrivão desta Prove- 
doria o de 50$000 e ao Almoxarite o de 
80$000: no Livro l 9 de Registro de Ordem 
da Junta da Real Fazenda da Capitania de 
Pernambuco, registrado hum Despacho da 
dita Junta de 19 de junho de 1798, por que 
concedeu ao ofíicial Escripturaiio o venci- 
rnentode 80$000de Ordenado: no L iv .49 de 
registro de Provisões se achão registradas 
as nomeações de dois Praticantes passadas 
pela dita junta, pelas quaes se concede a 
cada hum delles o Ordenado de 50$000,e no 
mesmo Livro achei registrada a Provisão 
do Porteiro e Continuo passada também 
pela dita Junta, em que lhe permitte o Orde
nado de sessenta mil reis, depois das quaes 
não se acha mais Ordem alguma registrada 
que acrescentasse a algum dos sobre'ditos 
empregos os referidos Ordenados. O referi
do he verdade, do que passo a presente, em 
virtude da Portaria retro do Provedor da 
Real Fazenda, o Tenente Coronel Manoel 
Ignaeio Pereira do Lago, por mim subseri- 
pta e assignada aos 8 de maio de 1815.
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Portaria do Sr. Provedor em que man
da ao Escrivão da Real Fazenda passar por 
certidão ao pé da mesma que ramos de Fa
zenda Real desta Capitania se administrão 
2 arrecadão por esta Provedoria e o mais 
que abaixo vai declarado.

O Escrivão desta Provedoria da Kcal 
Fazenda passe por certidão ao pé desta que 
ramos de Fazenda Real desta Capitania se 
adininistravão por esta dita Provedoria, o 
quanto rendião na arrematação que delles 
se fez no triennio que decorrêo do anuo de 
1727 atlié o de 1720 c igualmente que ra
mos se administravão de presente ; e por 
quanto forão arrematados os Dizimos Reaes 
no corrente triennio c quanto rendião os 
mais ramos que se arrecadavão por admi
nistração, por não se arrematarem no tri
ennio proximo passado, tudo com indivir- 
duação e clareza.

Provedoria da Real Fazenda da Cidade 
do Natal, 5 de maio de 1815—P e r e i r a . 

Luiz José Roiz Pinheiro, Escrivão da Fa
zenda Real e da Receita e Despeza da Prove
doria da mesma nesta Cidade do Natal, da 
Capitania do Rio Grande do Norte, pelo 
Príncipe Regente Nosso Senhor, que Deus 
Guarde &. Certifico que, revendo os Livros



180

das arrematações dós Contractos. Reae% 
desta Capitania, no Liv. G9delles consta ha. 
verem-se arrematado os contractos dos Di- 
zimos Reaes e do Gado do Vento, que não 
tem ferro nem signal, pelo triennio que de
corre do anuo de 1727 até o de 1729 inclusi
ve, por 3:987$000, cujos Dizimos, Gado do 
Vento erão os únicos ramos de Fazenda 
Real que havião nesta Capitania até aquel- 
le tempo, vindo a resultar a cada.hum anno 
do dito triennio 1 329$000. Depois, pela 
Real Ordem de 18 de novembro de 1743 se 
addiu a esta Provedoria o Contracto da 
Passagem do Porto desta Cidade, que antes 
pertencia ao Senado da Cantara, que se ar
rematou no anno de 1744, por hum anno, 
pela quantia de 13$000, e pelo corrente tri- 
ennio por 310$000, que cabe a éada hum 
anno 103$333. Depois que se avillarão os 
índios no anno dc 17G0, ficarão pertencendo 
os Dizimos das plantações dos mesmos a 
esta Provedoria na forma do Real Directo- 
rio, que renderam no anno proximo i passa
do 98$945. Depois,foi Sua A. Real servido 
estabelecer no anno de 1802 os ramos se
guintes: dos sellos dos papéis públicos, que 
rendeo no dito anno passado 224$G98; 0 
do Imposto das Carnes Verdes que se reta-
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lhão nos Açougues c Tallios públicos, que 
renderão no dito aliuo li?3$441, 0 dasSizas, 
e Meias sizas, que renderão 873$788.Tão bem 
se entrou a ari-ecadar por esta Provedoria o 
Rendimento do Donativo e dos Novos Direi
tos dos Officios de Justiça do anno de 1806 
por diante, que antes se pagavão em Per
nambuco,por la serem passados os provimen
tos dclles, e rendeu o Donativo no anno pas 
sado 282$4-50 e os Novos Direitos 94$144, 
e ultimamente se estabeleceo no anno de 1812 
a arrecadação do Dizimo do sal das salinas 
(que antes se não cobra vão) e rendeu no 
anno passado 112$G70 e todas essas parcel- 
las fazem a somma de 1:950$914 pertenccn- 
tesao anno passado. O Contracto dos Dízi
mos Reaes do pescado e açúcar,gado e lavou
ras, áexcepção do genero algodão,foi arrema* 
tado pelo presente triennio,que teve principio 
no 1* de janeiro de 1814 e finda no ultimo 
de dezembro de 1816,por41:151$500, vindo 
a pertencer a cada hum delles 13:717$1GG, 
que com a sobredita dos mais rendimentos
Reaes fazem ao todo presentemente.............
15:668$080. He verdade o referido, por me 
constar dos Livros desta Provedoria, de 
onde passei u presente em virtude da Porta
ria retro, por mim subscripta e assignada
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aos 0 de maio de 1815—Subscreví e assignei 
—Luiz José Rodrigues Pinheiro.

(Do Livro de Registro das Provisões 
da Real Fazenda para a Provedoria do Rio 
Grande do Norte, pags. 116 e 117.)

V i c e n t e  S. P  d e  L e m o s .
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CATALOGO
DOS

Sóde do Governo na I3ahia

19 Thomé de Souza. Partiu de Lisboa 
n o d ia l9 dcfevereiro del549e chegou á Ba
hia a 29 de março do mesmo anno. Gover
nou até o mez de julho de 1552. Teve guçr- 
ra com os indios do paiz.

20 D. Duarte da Costa. Tomou posse a 
13 de julho de 1553. Governou perto de 
cinco annos e se retirou para a corte em 
1558. Conquistou o Reconcavo.

39 Mem de Sá Barreto. Nomeado em 
1557, principiou o seu governo em 1558. 
Expulsou os piratas francczes do Rio de Ja
neiro, bateo os indios. Durante quatorze
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antios,quanto durou o seu governo,pois fal- 
leceu em 2 de março de 1572, estabeleceu 
aldeias, edificou habitações para os portu
gueses, fundou egrejas e lançou os alicerces 
da cidade de S. Sebastião do Rio de Janei
ro. N’esse mesmo anno em que falleceu foi 
dividido o Brazil em dois governos indepen
dentes e foram nomeados

49 para a Bahia Luiz de B rito  e Almei
da; para o Rio de Janeiro Antonio Salema, 
em 1572. Quatro annos depois acabou esta 
divisão e continuou a sede do governo geral 
na Bahia.

50 Diogo Lourenço da Veiga. Principiou 
o seu governo no I o de janeiro de 1578 e 
falleceu em junho de 1583, designando a 
Gamara e o Ouvidor geral do crjme, Cosme 
Rangel de Macedo, pór successores.

(>v M anoel Telles Barreto. Tomou pos
se a 11 dè junho de 1583 ; perseguiu os 
francczes e os índios revoltados, que se lhe 
uniram, e morreu em 27 de março de • 1587.

a i 1 . I I í • i >
Ficaram governando o Estado pela sueces- 
são : D. Frei Antônio Barreiros, O Bispo, dá 
ordem de Aviz, e Christovão de Barros,pro- 
vedor-mor da fazenda real.

7 9 I).'F rancisco  de Souza, da casados 
Condes dos Piados. Recebeu o governo em
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4  de outubro de 1591 c sustentou-o até 
maio de 1602. Lançou os alicerces do Arse-> 
nal.

8o D. Diogo Botelho. Tendo governado 
a capitania de Pernambuco, passou á da 
Bahia no referido anno de 1602, deixando* 
a em 1608.

9" D. Diogo de Menezes. Succedeu a Dio
go Botelho no anno mencionado e esteve 
até 1613 no governo. Formou um estabele
cimento no Ceará e ii>stallou-se no seu tempo 
à primeira Relação do Brazil.

109 Gaspar de Souza. Começou o seu 
governo cm dezembro de 1613 e terminou 
em.1616. Expulsou os francezes do Mara- 
nhãjo e teve ordem positiva-da Metropole 
l^ara conquistar a margem do rio Amazo
nas e todas as terras visinhas.

I I 9 D. Luiz de Souza. Assumiu o go-1 
verno em l 9 de janeiro de 1617 c esteve até 
o anno de 1622.

129 Diogo de Mendonça Furtado. Co
meçou a governar em 12 de outubro de 
1622, já e nhecido pelo seu valor no Orien
te, cahiu prisioneiro em poder dos holiande- 
zcs a 9 de maio de 1624*, os quaes ó le
varam para os Paizes-Baixos, depois de 
teafem conquistado a cidade.
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139 Matliins de Albuquerque. Assumiu 
o governo por successâo a 22 de setembro 
de 1G24. Foi governador de Pernambuco e 
restaurou a Bahia do poder bátavo em l 9 
de maio d? 1G25, retirando-se do governo 
n'cste mesmo atmo.

14° D. Francisco de M oura Rolitn, na
tural de Pernambueo. Governou desde 30 
de novembro de 1G25.

15 9 Conde rle Miranda, d. D iogo Luiz 
de Oliveira, 1G2G. Defendeu-se dos hollan
dezes,fortificou melhor a cidade c estabele
ceu uma fundição de artilharia, retirando- 
se do poder em 1G35.

1G9 red ro  da Silva, chamado o Duro. 
Succedeu no governo n’esse mesmo anno e 
esteve até 1G39. Obteve o titulo.de Conde de 
S. Lourenço pelos serviços prestados na de
fesa da»praça de Pernambuco, na ultima a- 
eção contra os hollandezes.

179 Conde da Torre, d. Fernando Aías- 
carenhas. Tomou posse a 20 de janeiro de 
1G39. Querendo expulsar os hollandezes de 
Pernambuco pela grande esquadra que 
trouxe, não conseguiu tomar o porto e foi 
ter aLisboa, depois de derrotado. Esteve 
por isso preso na fortaleza de S. João da 
Barra e privado do titulo, que El-Rei th
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João IV  restituiu-lhc por ter cooperado 
])ara o bom exito de sua acclamação.

Governou na sua ausência—D. Vas
co Mascarenlias n’aquelle mesmo anno.

18° Marquez de M onta lvão, d. Jorge 
de Mascarenhas. Foi o primeiro que teve a 
patente de vice rei do Brazil, 164-0.

Apezar das provas de vassalagcm e dc 
lealdade á acclamação de el-rei d. João IV 
em I o de dezembro do mesmo anno, soffreu 
comtudo a injustiça de o deporem do car
go a 15 de abril de 1641—por traição do 
Jcsuita Francisco de Vilhena. Foi preso e 
enviado em ferros para Lisboa. O novo go
verno ficou assim constituído:

Pedro da Silva de S. Paio, bispo ; 
Luiz Barballio Bezerra,mestre de campo ; c 
Lourenço de B ritto  Correia, provedor-mór 
da fazenda real.

19° D. Antonio Telles da Silva. Tomou 
posse do governo a 26 de agosto de 1642 c 
governou até 22 de dezembro de 1647. 
Sua retirada para Lisboa foi desastrada, 
porque perdeo a vida na altura das Ilhas, 
devido a um forte temporal, que fez destro
çar muitas mios.

20° Conde dc Villa—Pouca, Antonio 
Telles dc Menezes, 22 de dezembro dc 1647.
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Conimawlou para o Brnzil uma forte es-* 
quadra contra os hollandezes situados na, 
ilha de I tapa rica c conservou sc no governo 
até 7 de março de 1050.

21° Conde de Custei-Melhor, João Ro
drigues de Vasconcellos e Souza. Tomou 
posse em data de 7 de março de 1050 e dei
xou o cargo a 4 de janeiro de 1054-.

22° D. Jeronymo de Atliayde, conde de 
Atouguia. Nomeado a 14 de dezembrO' 
de 1052 e empossado a 4 de janeiro de 1054, 
conscrvou-sc no governo até 18 de junho de 
1057. ' "

23° Francisco Barreto de Menezes, mes
tre de campo c general. Tomou posse a 18 
de junho de 1057. Já havia sido um dos he- 
róes na guerra contra os bátavos. Embar
cado em Lisboa n’uma caravela com 300 
soldados, foi aprisionado na altura da Pa- 
raliyba pela esquadra holiandeza e levado 
]>ara o Recife,aonde, depois de nove mezes, 
poude fugir e chegar aos campos de João 
Fernandes Vieira ; ahi conseguio, com este 
e outros heróes, trinmphar mais tarde dos 
inimigos hollandezes, entrando victorio- 
zo na praça do Recife, que capitulou a 27 
de janeiro de 1(554.

24° Conde de Óbidos, D. Rasco de Mas-
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carenhas, 2Ç vice-rei. Empossou-se a 24 de 
junho de 1GG3 e esteve no governo até 13’ 
de junho de lG67.Já havia sido governador 
interino do Estado,como acima se vê,e foi 
depois governador do Alentejo e conselheiro 
de Estado.

25° Alexandre de Souza Freire. Succe- 
deo a Müscarenhas cmn a patente de capi
tão general em 13 de junho de 1GG7.

0 seu successor,João Correia da Silva, 
naufragou e morreo antes de chegar á Ba
hia, em 1669.

26° D. Affonso Furtado de Mendonça 
Castro do Rio e Menezes. Tomou posse do 
governo a G de maio de 1671 e falleeeo a 26 
de novembro de 1675, tendo previa mente 
nomeado.de accordo com o voto da Cama- 
ra, os seguintes governadores :

Agostinho de Azevedo M on te iro , ehati- 
celler da Relação ; Álvaro de Azevedo, mes
tre de Campo ; e Antonio Guedes de B r itto , 
camarista mais velho.

N’esse tempo se descobriu o riauny.
Foi nomeado vice-rei o l ° Conde de Villa- 

Flor, d. Sancho M anoel; porém morreo an
tes de partir de Lisboa, a 3 de fevereiro de 
1677.

t27v Roque da Costa Barreto, 15 de mar-
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ço de 1078. DeixQti o governo a 3 der maio 
de 1082. No seo tempo se ediíicou eu casa 
da ])olvora no Campo do Desterro.

28,-> D. Antonio de Souza de Menezes, 
conhecido pelo braço de prata,com que sub
stituira o perdido na guerra de Pernambu-1 
eo. Empossou-sc a 3 de maio de 1082 e dei
xou o governo a 4 de junho de 1084.

2o9 2o marquez de Almas,d. Antonio Luiz 
de Souza Tclles de Menezes. Sticcedeo no go
verno a 4 do mesmo mez e anno acima de
clarado,e nelle esteve ate 4 dejunho de 1G87,1

Era muito caridoso, visitava os enfer
mos, os soecorria com esmolas e acompa
nhava o viatieo quando lhes era adminis
trado. Tinha a patente de brigadeiro e já 
havia governado as armas entre o Minho c  
Dou ro.

3üv Alathias da Cunha. Assumiu o go
verno a 11 de junho de 1087 e conservou- 
se ate 24 de outubro do anno seguinte* 
quando falleceo, tendo antes reunido os 
principacs da cidade, que elegeram para go
vernadores:

D. Frei Manoel da Resurrciçno, arcebis-* 
po, e M anoel Car neiro de Sá, chanceller.

319 Antonio Luiz Gonçalves da Cama-' 
ra Coutinlio. Keccbco o governo a 10 de ou-
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tnbro de 1090 e deixou-o'a 22ule mnio de''
1094. Teve auctorização para erigir e crean 
villas. onde fossem convenientes.

Passou a vicp-rei da índia*
32° D. João de Lencastro. Tomou pos

se a 22 de maio de 1094 c deixou o governo 
a 3 de junho de 1702.

Havia sido governador de Angola em 
1088.

33° D. Rodrigo da Costa. Empossou- 
se do governo a 3 de junho de 1702 e dei
xou-o a 8 de setembro de 1705.

Estabeleceo a fabrica de polvora uai 
Dali ia.

ci49 Luiz Cezar de Menezes. Tòmou con
ta do governo a 8 de Setembro de 1705 e 
esteve nelle até 3 de maio de 1710. Tinha' 
sido governador do Rio de Janeiro e de Ari*- 
góla.

35° D. Louren^o d' Almada. Depois de 
governar a ilha da Madeira e Angola, 
teve patente para governar a Bahia, cuja 
posse foi em 3 de maio de 1710, e deixou' 
cm 14 de outubro de 1711.

369 Conde de Castel-Melhor, Pedro de 
Wasconccllos e Souza. Succcdeu a d. Lou- 
renço no dia 14 do mez e annojá mencio-
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nados, deixando o governo a 13 de junho 
de 1714.

37° Marquez de Angeja, d. Pedro An~ 
tonin de Noronha. Empossou-se a 13 de ju
nho de 1714 c deixou o governo a 21 de a
gosto de 1719. Foi o 39 vice-rei do Brazil, 
depois de ter egual dignidade na índia. Fez- 
lançar ao mar a maior náo construida no 
arsenal da Bahia, cpie se chamou «Padre Ei ! 
terno».

38'* D. Snncho Puro  e Souza, de origem 
real e Conde de Vimioso por mercê de d, 
João V. Tomou posse em 21 de agosto de 
3 719 e morreu no mesmo atino, substituin
do-o no governo por sueecssão : d. Sebas
tião da F/V/e,arcebispo; João de Araújo Aze
vedo, mestre de campo mais antigo, e Cae
tano de Iir it to  Menezes, ouvidor geral do 
crime.

89* Vaseo Fernandes Cezar de Menezes, 
que teve o titulo d e i9 conde deSabugosa em 
1729. Empossou-se a 23 de novembro de 
1720 e governou até 11 de maio de 1735. 
Quarto vice-rei do Brazil, depois de haver 
exercido egual cargo na índia. Era filho de 
Luiz de Menezes, trigésimo quarto governa
dor do Brazil, e sobrinho de d. João de Len- 
castro, trigésimo segundo governador. Cre-
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oii em seu palaeio uma academia litteraHa 
com o nome de Academia Brazilica dos Es
quecidos.

409 D. André de Mello e Castro, conde, 
das Galveas, 5 9 vice -rei do Brazil. Assumiu 
o governo em 11 de maio de 1735 e deixou-o 
em 1749.

41° D. Luiz Pedro Peregrino de Carva
lho, Conde de Atouguia. G9 vice-rei do Bra- 
zil. Governou de 1G de dezembro de 1749 a 
7 de agosto de 1755. No seu tempo ereou- 
se a Relação do Rio de Janeiro e se começou’ 
a cunhar moeda no Brazil. Instou pela sua 
demissão e, voltando a Lisboa, foi pouco 
depois decapitado pela conjuração dos Ta- 
voras. Governaram por successão; d. José 
Botelho de Mattos, arcebispo,Manoel Anto- 
nio da Cunha Souto M a ior,chanceller e pro
vedor da fazenda real,c Lourenço M onteiro, 
coronel do 29 regimento.

42° D. M arcos de Noronha, G9 conde 
dos Arco* c 79 vice-rei do Brazil. Tomou 
posse a 23 de dezembro de 1755 c esteve até 
9 de janeiro de 1760.

43° I). Antonio de Almeida Soares P o r 
tugal, conde de Avintes e do Lavradio, 8o 
vice-rei. Empossado a 9 dc janeiro de 1760, 
fallceeu a 4 dc junho do mesmo anno n’uma
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fazenda situaria no campo de Nnznrcthi Ha
via sido governador de Angola. A Cafuara, 
a Relação e o clero nomearam para o sub
stituir : Thomaz Ribeiro de BarrosvBarre- 
to, chanceller. A metropole, porém,, riesap- 
provou a escolha e nomeou: José de Car
valho Andrnde,chanceller, e Gonçalo X av ier 
de Barvos e Alvim, coronel, cpie tomaram 
posse em 21, de junho de 1761. uninrio-se- 
ihes depois o novo arcebispo, D.Fr. Manoel 
de Santa Ignez,eleito a 20 de ju lho. de 
1762.

44° ü, Antonio Álvaro da Cunhas conde 
da Cunha, nono .vice-rei, empossado cm 26 
de março de 1762.

Mudou-se o governo para o Rio ri ? Janeiro 
e d’ahi em rieante foi p Estado do Brazil go
vernado pelos vice-ieisj que antes tinham 
de tirocinio,o governo da Bahia. Para alli 
seguiu o conde da Cunha, e durante o seu 
governo creou os nrsenaes de marinha e 
guerra.

6édo no Rio de Janeiro

46° Conde, de Azambuja, d. Antonio 
■Rolim.de. Menezes, décimo vice-rei. Assumiu 
o, governo a 4 de novembro de 4767.
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40° Marquez do Lavradio, d. Luiz He 
Alnieida Portuga l Mascarenhas, décimo 
primeiro vice-rci. Sua posse teve logar a 4 
de mnembro de 1709.

47v Luiz de Vasconccllos e Souza, dcci- 
tno segundo vice-rei, em 1779.

4 8 Conde de Rezende, d. José de Cas
tro, décimo terceiro vice-rei, em 1790.

Achada do grande diamante de Portu
gal, no arraio de Abaeté.

49° Fernando José de Portugal, mar
quez de Aguiar. Tomou posse a 14 de outu
bro de 1801. Décimo quarto vice-rei.

50v Marcos de Noronha e Brit to,8o con
de dos Arcos, décimo quinto vice-rei.Concei
tuado pelo seu discreto governo do Pará, 
desde o fim do anuo de 180,9, foi nomeado 
a 15 de agosto de 1805 para succeder a d. 
Fernando na Bahia e assumiu o cargo em 
1800, governando ate a chegada dc el-rei 
d. João VI ao Brazil a 7 de março de 
1808.

Elevado o Brasil a categoria de Reino 
Unido de Portugal e Algarves por decreto 
dc 16 de dezembro de 1815 e tornando d. 
João a Portugal cm 20 dc abril dc 1821,no-



meou regente u d. Pedro, que a 7 de setem
bro de 1822 proclamou a independcmya cU> 
Brny.il.

NOTA Nilo pretenrlin pubticaro presente trabalho, que 
organizei com o fim de facilitar o preparo de nutri) que con
fecciono,isto d.noticia de todos oscapitfles-móres que governa- 
rnm n capitania do Rio Grande do Norte, da conquista ô in
dependência, com ns datas de suns nomeoçOes, oosse e men- 
çAo de alguns actos de seus governos, acompanhando as pa
tentes renes.

Fuço-o, porím. n pedido de um nmlgo, reconhecendo, en» 
todo cnso.o seu nenhum merecimento.

V ic en te  S. I*. de L emos."



A QUEM LER

Quando, cm 1.888, comccci o presente 
trabalho não tencionava publical-o,tal qual 
se acha, destinando-o apenas a. auxiliar-me 
em um outro de natureza diversa,cuja exe
cução deixei de emprehender por suppol—o 
depois superior a minhas forças e conheci
mentos, tendo me faltado, além disso, sub
sídios indispensáveis e com que julguei 
poder contar.

Mais moço e menos atarefado de obri
gações que o andar do tempo e as necessi
dades da vida me vieram trazendo depois, 
eheguei a pensar na publicação de um AI- 
wanach do Rio Grande do Norte em que 
pretendia crear uma secção especial mente 
destinada ao estudo das condições econô
micas de cada um dos municipos da então 
província, tornando conhecidas sua histo
ria, riquezas e elementos de desenvolvi
mento e de prosperidade.

Nutrindo esse desejo,dei começo ao servi-
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ço, dirigindo cartas c questionários a mui
tos amigos do interior,cujo concurso me era 
necessário para realizar a idea que se 
ine aligurou de alguma forma util.

Não me inspirava então sentimento al
gum de vaidade, certo como estava de que 
minha incapacidade não permittiria apre
sentar obra de valor; paieceu-me,entretan
to, que, qualquer que fosse o resultado de 
meu ensaio, não seria totalmentc perdido 
meu esforço, despertando em outros mais 
competentes o desejo de Icval-o mais longe.

Esperando as respostas das cartas e 
questionários, fui eolleccionando estas no
tas epie bem poderiam completar as infor
mações, pedidas sem espalhafato esem recla
me, fóra das vistas da imprensa, *em peças 
cscriptas de meu proprio punho.

Poucos, inlelizmcnte, quizeram honrar- 
me com suas respostas : e a impossibilidade 
de ir pessoalmente a cada municipio colher 
os esclarecimentos de que precisava conven
ceu-me de que devia abandonar essa idea, 
deixando de mão as começadas pesquisas.

Passaram-se alguns annos sem que con
tinuasse a escrever ate que em 1897 o o
peroso e intelligente patrieio, dr. Manuel 
Dantas, conseguiu a publicação do sonha
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do almannch em enja confecção mc deu o 
prazer de fazer-lhe companhia, sendo seu 
proposito tornai o,como cu tinha pensado, o 
repositorio de dados e informações segu
ras da vida dos municipios,

Estava objectivado meu desejo : ereado 
o Alnmmich do Rio Grande do Norte tendo 
a sua frente como garantia bastante de sua 
viabilidade e duração um dos inais formosos 
talentos de minha terra e que tem a seu servi
ço o methodo mais rigoroso, o gosto mais 
apurado, a vontade mais inquebrantavel 
e diligente.

Dificuldades, porém, que sobrevieram 
á empresa editora e a falta absoluta de re
cursos nossos para -removcl-as determina
ram, logo imanno seguinte, o dcsapparcci- 
mehto do annuario, tão auspiciosamente 
recebido, que fora, pelo publico c pela im
prensa deste e de outros Estados.

Creado o Institu to U istorico  e Geogra- 
phico do Rio Grande do Norte, de que tenho 
a honra de fazer parte,lembrarain-me alguns 
de meus dignos e bondosos mestres ncssaillus? 
tradae patriótica corporação a conveniência 
de archivar alli o subsidio adquirido, pensan
do em poder clle servir a alguém que preten
desse entregar-se a estudos dessa natureza.
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Não nic pareceu licito recusar serviço 
tão insignificante a quem não tem poupado 
esforços para eolligir e eoncatenar doem 
mentos para a historia deste Estado ; e» 
vencendo mesmo o natural acanhamento 
que mc inspirava a nenhuma importância de 
meu trabalho,resol vi offerecel-o a meus com
panheiros do Institu to  H istorico que—con
fio-o receberão benevolamente como frueto 
unico que fui capaz de produzir para teste
munhar-lhes a admiração que me infundem 
elles ((ue honram e illustram aquellas ca
deiras abrindo aos cpie nos têmi de succeder 
caminho mais faeil e seguro ás investiga
ções do passado para a rceonstrncção de 
nossa historia.

As notas aqui collcccionadas compre— 
liendem o periodo decorrido de 1885, quan
do foram installadas as Assemblcas Pro- 
vineiaes, a 1889, quando foi proclamada a 
Republica Brazileira. Esforeei-me para aue 
fossem cilas a noticia exacta de cada faeto 
a que se referem, compulsando cuidadosa 
mente a legislação da antiga província que 
se acha indicada com o maior eserupulo.

Natal, 4- de Fevereiro de 1912.

P. Soakiís
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NATAL

1835—  A lei 11. G, cie 28 de Fevereiro, 
dividiu a comarca do Natal em dois 
districtos de jurados,comprehenden- 
do o l 9 os municípios de Natal, edas 
villas de S. Gonçalo, Extremoze Por
to de Touros ; e o 29 os municípios 
de S. José, Goianinlia e Villa Flor. 
Para reunião do primeiro toi designa
da a cidade do Natal, e para a do se
gundo foi designada interinamente 
a villa de S. José, emquanto não 
houver cadeia cm Goianinlia.

--------- .1 lei n. 20. de 26 de Março, prohibiu
a criação de gados vaccum, caval- 
lar, ovelhutn, eabruin e suino sol .os, 
sem pastor, nac terras de agricultura 
da província, e declarou quacs erão 
como taes consideradas.

1836— A resolução n.20, de 24 de Outubro, 
creou na província, além daThesou- 
raria Geral, uma repartição com a 
denominação de Thcsouraria Pro
vincial do Rio Grande do Norte— 
encarregada da arrecadação, distri-
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buiçào,escriptui‘açfio, contabilidade, 
administração c fiscalização das ren
das provineiaes composta de um Iiisí 
pector, ulu Procurador Fiscal e um 
Primeiro Official dc Contadovia, que 
terão voto nas eontereneias, tendo o 
Inspcctor voto deliberativo.Além des
tes,Lerá mais um Thcsoureiro.um Se
gundo Official dc Contadoiia, um 
Official de Secretaria, um Continuo 
e um Porteiro, que será o mesmo da 
Assemblea. Por esta lei erão os cm- 
pregados da Assemblea obrigados a 
servir na Thesouraria no int.ervallo 
das sessões, independente dc gratifi
cação.

--------- A resolução u. 26, de 4 de No vctnbro,
organizou o Corpo Policial c fixou 
o pessoal: um l ° e  um 2°commandan- 
tes,um l ve um 2o sargentos,um furri- 
el, tres cabos, dois cornetas c sesen- 
ta  soldados.

1837— A resolução n: 15,de 26 de Outubro, 
creou na camarca dc Natal um jui2 
dc direito do eivei com jurisdicçào 
privativa nos feitos do fisco provin-
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ciai;cm toda a província, crcando 
também um escrivão do eivei na ca
beça da comarca.

1838— A lei 11. 10, ele 29 ele Outubro, 
organizou a Thesovtraria Provincial, 
fixando o numero de empregados, 
ordenados e attribuições.

1841— A. resolução n. 74,ele 11 ele Novembro, 
creou uma feira nesta cidade para 
concurso-dos moradores e venda 
dos gêneros que conduzirem, encar
regando a Gamara Municipal res
pectiva de indicar o logar e um dia 
em cada semana para a celebração 
da feira, e de prover sobre a abas- 
tança e salubridade dos generos, na 
forma da lei de l v de Outubrp; ,de 
1828.

1842— A resolução n.83, ele 10 ele Outubro, 
supprimiu os districtòs de paz da 
província c determinou quç subsis
tisse um só em cada freguezia com- 
prehendendo seu termo.

---------A resolução n. 91,ele 4 ele Novembro,
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npprovou mais um art. de postur.as 
daCatnaia Municipal.

1844 — A resolução n. 1 ÍS,de 0 dcNovembro,
approvou as posturas policiaes da 
Catrmra Municipal de Natal.

1845 — A resolução n. 131,cie 31 de Outubro-
approvou o compromisso da irman
dade do Senhor Bom Jesus dosMar- 
tyrios, da igreja do Rosário, fi
lial da matriz da capital.

---------A lei 77. 132, de 1' de Novem bro,
auctorizou o presidente da provín
cia a estabelecer na capital uma 
Casa dc Caridade.

1846 — A resolução n. 140,de 29 de Setem
bro, approvou o contracto celebra
do pelo presidente da provincia com 
o cidadão Joaquim Ignacio Pereira 
para as obras do aterro do rio sal
gado.

--------- A resolução n.144,de 10 de Outubro,
auctorizou o presidente da provia-
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cia a 'mandar recdificar a fonte pu- 
íblica da capital.

--------A resolução w, 147, de 10 de Outu
bro, 'approvou posturas addiciona- 
es ás da Caniara da capital.

1847— A resolução n. 161, de 6 de Outubro, 
mandou observar posturas policia* 
es addicionacs.

---------A lei n. 163, de 18 de Outubro,
declarou dc utilidade publica provin
cial a desapropriarão do terreno em 
que se "acha situada a povoação dc 
Ponta Negra, deste numicipio. pe
gando do morro Pcdrez, ao sul, até 
á'ladeira da Almeccga ; e dahi cm di
recção ao morro do Pião, seguindo 
deste, cm linha rcCta, para'o do Presi
dio, que servirá de divisa,a encontrar 
eom o dito morro Pedrez : auctorizou 
o presidente da província a fazer effe- 
cti va a desapropriação e a indemnizar 
pelo cofre provincial os respectivos 
possuidores, considerando esta desa
propriação comprehendidanoscásos 
doaft.TS9 1 da resolução1 provincial
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n. 24, de 3 de Novembro- dc 1830, 
sem dependencia de proposta da ca- 
mara municipal respectiva.

---------yl resolução n. 167, de 29 do mes
mo mcz e anno, ampliou algumas 
disposições do contracto celebrado, 
pelo governo com o negociante Joa
quim Ignacio Pereira para a obra 
do aterro além do rio- salgado.

---------A lei li. 169, cie 2 ele Novembro, aucto-
rizou o presidente da província a 
despender pelas sobras das rubricas 
decretadas na lei de orçamento cm 
vigor a quantia que fôr necessária 
para a compra, estabelecí mento e ex
pediente de uma typographia que fará 

' collocar nesta capital como própria 
provincial.

1848 — A lei n. 193, de 16 de Novembro,
art. 12, suspendeu a execução da 
compra da typographia, constante 
da lei anterior.

1849 —A lei n. 197 de 16 de Junho, creou,
na Ribeira,, Lima cadeira de primei-
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ras lettras para meninas, auctori- 
zando o presidente da província a 
provcl-a por meio de concurso, na 
forma das leis cm vigor.

1850 —A resolução ti. 221, de 2 de Junho,
espaçou para seis anuos o praso de 
quntro marcado na primeira parte 
da clausula oitava do contracto cele
brado com o negociante Joaquim 
Ignacio Pereira.

----  — A lei n. 222, da mesma data, art.
22, auetorizou a Camara Municipal 
a mandar remover o matadouro para 
fora da capital.

---------A lei n. 224, de 6 de Julho, art. 5,
approvou o contracto celebrado 
pelo presidente da, província com o 
pedreiro Ricardo José Lopes para. 
a obra do Atheneu, menos a ultima 
parte da sétima condição.

1851 —A lei n. 225, cie U cie Agosto, aucto-
rizou o presidente da província a 
mandar comprar quinze lampeões 
de reverbero e a fazcl-os collocar nos
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pontos da capital, > onde' fôl4 mais 
conveniente.

---------.4 resolução n.' 238, 22 Ide (le Setem
bro , approvon o compromisso da 
irmandade de S. Ailtonio dos'Militares da capital.

1852 —A> lev n. 24-0, de 26 de Janeiro, art. 6, 
ailctomou o presidente da provín
cia a mandar arrematar os obje- 
ctos comprados para a tvpogra— 
pliia, no caso de não poder montar 
o estabelecimento.

---------A resolução n. 261, de 24 Março,
revogou a lei n. 163, de 18 de Outu
bro de 1.S47, que mandou desapro
priar o terreno em que se aeha si
tuada a povoarão de Ponta Negra.

—-------A resolção n. 253, de 27 de Março,
art. 1, extinguiu o Athcneu da capi
tal creando uma cadeira de latim e 
outra 'de francez. Creou também, 
art. 0, o lognr de Inspector da ins- 
trucção publica,-na capital, com de
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legados de sua nomeação nas sedes 
das cadeiras de ensino primário.

—A lei u. 262, de 5 fie Abril, 
art. 9, auctorizou o presidente da 
provincia a fazer qualquer convenção 
com o negociante Joaquim Ignacio 
Pereira, empreiteiro do aterro além 
do rio salgado, no sentido de rescin
dir o contracto e passar a lazer 
parte das rendas da provincia o 
produeto das passagens sobre o 
mesmo rio.

1853—A resolução n. 273, rlc 14 de Abril, 
concedeu privilegio de pagar dois por 
cento de exportação, durante trts. 
annos, a qualquer casa commercial 
que se estabelecer na provincia e ex
portar direetamente para pa zes ex- 
trangeiros gêneros nella compridos.

--------- .1 resolução n. 276, de 14 dc Abril,
approvou artigos de posturas, da 
Câmara Municipal da capital.

1834 — A resolução n. 289, de 11 de Agosto, 
crcou uma cadeira de primeiras lct-
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1855

tras,- para o sexo masculino, na po- 
vi»a(,'ão de Ponta Negra.

—A resolução n. 2118, ele 2 de Setem
bro, «pprovou diversos artigos de 
posturas da Camara Municipal da 
capital.

—A resolução n 304, de fí de Setem
bro, art. 10. mandou estender os li
mites do bairro da Ribeira da ouin- 
na do quartel militar, da ■ parte do 
norte, ao logar Gamboa de João da 
Costinlia.

- A resolução n. 311, de 4 de Agosto, 
approvou artigos addicionaes aos 
do codigo de posturas da capital.

—A resolução n. 320, de 17de Agosto, 
mandou que fossem registrados "nos 
arcliivos das camaras municipaes os 
ferros c signaes com que se maream 
os gados dos respectivos municipios.

—A resolução n. 323,de 21 de Agosto, 
auetorizou o presidente da provín
cia a despender até á quantia dc
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dois contos de reis com n construc- 
ção de um cemitério, na capital, e a 
dar-lhe regulamento.

--------- A resolução n. 331, de fí de Setem
bro , permittiu que aos domingos e 
dias sanctifieados se abrissem as, 
lojas e mais estabelecimentos indus- 
trines do municipio da capital.

— *----- A resolução n. 335, de 10 de Setem-.
bro, art. 14, approvou a concessão 
feita a casa de Pacheco & Mendes, 
estabelecida nesta capital, de accor- 
do com a resolução n. 05, de 20 
de Outubro de 1841, a contar da 
data do despacho do primeiro carre
gamento que fez de generos de ex
portação para portos extrangeiros.

1856 — A resolução n. 339, de 4 de Setembro, 
revogou a de n. 251, de 24 de Março 
de 1852, e deixou em seu inteiro 
vigor a lei n. 163, de 18 de Outubro 
dc 1847, que mandou desapropriar 
o terreno em que se acha situada 
a povoaçào dc Ponta Negra, do mu
nicipio da capital.
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---------- .1 resolução tu 350, de 26 de Setem
bro, instaurou um. collegio de ins- 
trueção secundaria nacapital, como 
titulo de Atheneu Riograndense, 
creando as cadeiras de poética e elo- 
([ueneia: lingua e litteratura nacio
nal; lingua e granimatica. latina: 
lingua (Vanceza : lingua ingleza; geo- 
graphia c historia geometria, tri-*"* 1 # , . v
gonometna rcetdmea, anthmetica 
e algebra ; philosophia ■ racional e 
moral : c estabelecendo um' curso de 
cinco annos qtie daria direito á pre
ferência, em concorrência com ou
tros titulos, a empregos públicos 
proviueiaes.

--------- A resolução n. 353, da mesma data,
approvou o compromisso-da irman
dade dc N. S. do RojfJivio da capital.

1»57 — A lei n. 356, de 20 de Março, conce
deu uma subvenção annual dc4;000$ 
pelos cofres proviueiaes á Compa
nhia Pernambucana de paquetes a 
vapor, em quanto durar seu privi
legio actual.
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---------A lei n. 357, de 27 do mesmo mez,
concedeu no súbdito francez Gosset 
Bimont uin privilegio por 15 annos 
para fabricar nesta capital sabão de 
difíerentesqualidades e vellasde stea- 
rinas, livres de direitos.

---- -—  A lei n. 364, de 27 de Abril, art. -9,
auctorizou o presidente da provin- 
cia a despender, desde logo, os fun
dos necessários para fazer qualquer 
convenção com o empreiteiro da o
bra do aterro além do rio salgado, 
Joaquim Ignacio Pereira, em atten- 
ção ao bem publico, ou no sentido 
mesmo de rescindir o respectivo 
contracto.

1858 — A resolução ti. 369, de 30 de Julho, 
auctorizou o presidente da provin. 
cia, desde I o j í o , a fazer a nectssaria 
despesa com a compra e colk cação 
de setenta lampeões para a illumi- 
nação da capital.

--------- A resolução n. 376, de D de A gosto t
auctorizou o presidente da provin-
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cia a estabelecer na capital uma 
casa de educação de artífices.

•A lei n. 389, de 34 do menino mcz, 
auetorizou o presidente da provín
cia a despender até á quantia de 
quinhentos mil reis com os reparos 
da ponte c aterro do rio Rcgo-inolei- 
ro, na estrada que segue desta capi
tal para a Yillade S. Gonçalo.

■A lei n. 437, de 11 de Setembro, au- 
etorizou o presidente da proyincia a 
despender até á quantia de tres con
tos de reis com a edificação de uma 
casa para açougitc e mercado publi
co, no logar que mais conveniente 
fôr ; e até quinhentos mil reis com a 
eonstrueção de uma cacimba na po- 
voação de Ponta Negra.

A lei n. 439. de 13 do mesmo rnez, 
art. 2.'>, approvou a rescisão que fi
zera o vice-presidente da provineia d° 
contracto da passagem do rio salga
do com o cidadão Joaquim Ignacio 
Pereira.
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-------- -A lei n. 431, cie 16 do mesmo mçz,
auctorizou o presidente da província 
a conceder a Agostinho Roggcer 
privilegio por vinte annos para fa
bricar pão, biscoitos c massas finas, 
de nova invenção.

1859—A lei ti. 434, de 7 de Abril, creou fe
riados as duas oitavas de Natal, sa- 
bbado de alleluiae od iada  abertu
ra da Assembléa Provincial.

--------A lei n. 43G, de 9 do mesmo mez, au
ctorizou o presidente da província a 
despender,desde logo,a quantiade um 
conto de reis com a conclusão da o
bra do cemitério publico e da capella 
alli erigida.

- - t

---------A lei n. 44G, de 25 do mesmo mez,
auctorizou o presidente da provín
cia, desde logo, a mandar construir 
uma ponte sobre o rio Poteugyy 
nas ini nediaçõ^s do logar denoini- 
nado-Guarapes.

---------A lei n. 4 47, da mesma data, aucto
rizou o presidente da provincia a
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despender, desde logo, a quantia de 
quinhentos mil reis com os reparos-* 
da eapella-mór da igreja do Senhor 
Bom Jesus, do bairro da Ribeira.

■A lei n. 450, de 27 de Abril, conce
deu, desde logo, pelos cofres provin- 
eiacs á casa Viuva Theophilo Filhos 
e Ribeiro, estabelecida nesta provín
cia, um empréstimo de dez contos de 
reis, sem prêmio, por espaço de dez 
annos.para auxiliar a compra de um 
barco a vapor, destinado á navega
ção costeira e fluvial entre esta capi
tal e os diversos portos da provín
cia,sobre as condições constantes da 
mesma lei.

■A lei n. 457, de 12 de Maio, auctori- 
zoit o presidente da provincia a des
pender, desde logo, ate á quantia de 
um conto de reis com a factura de 
uma ponte na barra do Pirangy

■A lei n. 461, de 17 do mesmo mez, 
concedeu á irmandade do Sr. Bom 
Jesus dos Passos, desta cidade, um 
terreno com duzentos e cincoenta
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palmos de comprimento e seis ele 
largura, no cemitério publico desta 
capital, encostado ao muro da 
frente do mesmo cemitério, para a 
transferencia das catacumbas que se 
acham constvuidas no corredor da 
matriz ; c egual concessão á irman
dade do S.S. Sacramento desta frc- 
g,uezia.

1860 ~ A lei n. 465, de 6 de Março, motori
zou o presidente da província, a to
mar as medidasquejulgar convenien
tes c a despender a quantia necessá
ria para melhorar o serviço da pas
sagem da Ribeira.

— -----.4 lei n. 466, de 21 do mesmo mez,
supprimiiro districto de paz de Jun- 
diahy, crcado pela resolução provin
cial n. 149, de 22 de Março de 1S52.

---------A lei li. 476, de 13 de Abril, auetori-
zou o presidente da província a con
ceder, mediante contracto, o morro 
de areia da Limpa para o plantio 
de coqueiros, gramma.



—A lei n. 480, da mesma data, aucto- 
rizou o presidente da provineia a 
eontrnetar com o senhor de engenho 
em (pie a localidade for mais própria 
para a cultura daeanna de assuear e 
une mclhorgaranli.oolTereeer aos eo- 
Ires da provineia o assentamento no 
mesmo engenho de uma maehina a 
\apor para a mougem daeanna c 
fabrico do assuear pelo systema do 
logo indireeto, hem como o de um 
nlambiquc para a distillnção de n- 
iruardcnte pelo systema modernd. 
soh diversas clansula*.

—.1 lei ii. 482, de l  í- do mesmo mez, 
auetorizou o presidente da provin
eia a incorporar um banco provin
cial, com a denominando de banco 
Rural Hvpothecario do Rio Grande 
do Norte, sobre bases estabelecidas 
na mesma lei.

—.1 lei n. 4S4, da mesma data, a neto. 
rizou o presidente da provineia a 
rever o contracto eelebaido coma 
Companhia Pernambucana de Na
vegarão a Vapor, e a ofleetuar um
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novo contracto com ns condições 
que julgar convenientes,sem augmen* 
to de subvenção.

---------A lei n. 485, (le 19 do mesmo mez,
creou quatro loterias nnnualmente, 
conlormc o plano que a acompa
nhou t2:0()$000), cujo produeto 
liquido seria applicado cm bene
ficio dos concertos das matrizes da 
provincia-

--------- . 1 lei u. 493, de 30 do mesmo mez, au-
ctori/.ou o presidente da provincia a 
mandar, de tres em tres annos, aos 
E.^tados Unidos da America do Nor
te uma eommicsão composta de dois 
membros, afim de estudar a cultuia 
similar da canna, milho e algodão 
pelo syslema aratorio.

1861 —A lei n. 503, de 5 de Junho, declarou 
suspensa a execução da lei n. 3GÍ). 
de 30 de Julho de 1858, ate que pela 
Assemblea Provincial seja mandado 
o contrario, providenciando sobre o 
destino que deviam ter os lampcões
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c mais objcctos-coinurados otn virtu
de dessa lei,

--------- 1 lei n. 50;7, de T cio mesmo mez, de
clarou que os proprietários; de enge- 
nli,o. que em seus estabelecimentos,den
tro dedoisannos,assentassem machi- 
nas a vapor para fabricar e purgar 
assacar, pagariam, por espaço de 
nove annos, sómcutel%do impos
to de exportação dos productos fa
bricados.

1%2 —A lei li. 511, de 19 de Março, deter
minou que o presidente dapfovineia, 
de prefereneia a toda e qualquer obra, 
despendesse a quantia necessária com 
os concertos no edifício onde fune- 
eiona a Thesouraria e a Assemblca 
Provincial,

-------- A lei d . 513,de31 do mesmo-mez, cre-
ou cm todos os termos da provincia 
doislogares.de partidores um dos 
quaes aecumulará as tuneções de 
distribuidor e o outro as dc conta
dor.
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■‘A,lei n.,518; de 21 de Abril, auctori- 
zou o presidente; da província a con- 
tractar a construcçAo de uma ponte 
-sobre o rio Potengy, ,no logar deno- 
tminado- ConceiçAo dos. Guarapcs 
isob as;1 condições determinadas na 
!mesma lei.

-A lei n. 521, de 23 do mesmo mez, 
auctorizou o-, presidente da pro\in- 
cia a contmctar a edificaçAo de uma 
.casa de : mercado nesta cidade, con
cedendo!) privilegio por vinte annos, 
contados da data da conolusAo do 
edifício.

■A lei n. 522, da mesma data, deter
minou que o hospital de caridade fi
casse a cargo, de i uma: confraria de 
misericórdia, cuja-instituiçAo se au- 
ictorizou o presidente da provincia a 
promover, e crcou (,nrt.2) i um mon
te: de socorro.

A lein. 523, de24 do mesmo mez, reuniu 
< ao officio de escrivão de orphãos.da 
ocapitalo de 2;°tabcllião,creado pela
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lei provincial n. 9, de 27 de Outu
bro de 183S.

--------- A lei v.524,24 dn mesma data,appro-
vou o compromisso da irmandade 
do Senhor Bom Jesus das Dores, do 
bairro da Ribeira, contendo doze 
capitulos e quarenta c tres artigos.

---------A lei n.529,de 28 do mesmo mez, [art.
10] converteu aescholade instrucção 
primaria, então estabelecida no A- 
theneu, em cscliola pratico-modclo 
para a formação de aspirantes ao 
magistério, e auctorizou o presiden
te da província a contraetar, den
tro ou fóra da província, um indiví
duo idonco que a venha reger. A 
mesma lei deu prefereneia aos alum- 
nos do curso por ella creado para 
os empregos públicos c separou [art. 
17] o cargo dc director geral da ins- 
trueção publica do de lente do Athe- 
neu.

18G4— A lei n. 539, de 28 de Junho, aucto
rizou o presidente da província a 
mandar fazer gratuitamente, logo
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que expire o respectivo contracto, a 
passagem do rio salgado : a despen
der as quantias necessárias para a 
aequisição de canoas, botes e bar
cos que forem precisos : e a aug- 
mentar um quarto addieional de 
um por cento aos 5% de exportarão 
para ser applicado a essas depesas 
e aos melhoramentos das vias de 
communicação.

■A lei 11. 550, de 23 de Novembro, 
approvou um artigo de posturas 
prohibindo a criação de porcos sol
tos nas ruas da cidade c .povoações 
do municipio.

A lei n. 554, de 5 de Dezembro ele
vou a 2$000 n taxa da carne em 
toda a provineia.

A lein. 556, de 12 do mesmo mez, regu
larizou o pagamento de guiza mento 
e fabrica das matrizes da provineia.

A lei n. 557, de 14 do mesmo mez, 
dcqlnrou que a Fazenda Provincial 
gosará dos mesmos privilégios con
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cedidos á Fazenda'Nacional, e esta
beleceu regras fiscaes.

■A lei n', 558, dé 15 do"mesmo mez, 
concedeu a Camara da capital,por 
cinco annoSjO rendimento da taxa da 
carne do nlunicipio,' obrigando-a a 
construir uma casa dc-mercado.

A lei n. 560, dei 161 do * mesmo mez, 
auctorizou o presidente da província 
a contraetar a construcçAo de uma 
casa de mercado, l ia1 Ribeira, nas 
condições declaradas* na lei n. 521, 
de 23 de Abril de 1862.

■ A lei n. 572, de 22 do mesmo mez, 
auctorizou o presidente da provincia 
a niahdar arrecadar e fazer arrema
tar os lampeões que- serviram na 
illuminação publica da capital, com 
as respectivas armações. *

A lei n. 577,' de '28 do mesmo mez, 
auctorizou o presidente da provin
cia a ceder o dominio dos cemitérios, 
construídos por conta da ’ provincia 
a qualquer cónfrariajou numicipali-
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dadc que o requerer, mediante in- 
demnização por prestações, dando- 
lhes regulamento.

1865—/I lei n. 582, de 11 de Novembro, au- 
ctorizou o presidente da província a 
despender dez contos de reis para 
soccorrer ás familiasdos voluntários 
que marcharam ou houverem de 
marchar para o Paraguay e determi
nou o que se entende por família, 
para tal fim.

---------A lei n. 581, de 6 de Dezembro, ap-
provou sete artigos de posturas da 
camara municipal de Natal.

-------- /I lei n. 592, de 28 do mesmo mez,de
terminou que para os empregos pú
blicos provineiaes fossem preferidos, 
em egualdade de habilitações, os ci
dadãos que houvessem servido no 
exercito e armada do Império, con
templados, em primeiro logar, os 
que houvessem tomado parte nas 
guerras do Uruguav e Paraguay.

1867 A lei n. 600, de l i d e  Junho, consi-
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gnou G0,400$000 á verba Obras pu- 
blicas-recoimnendando cspecialmen- 
te a conclusão das obras do palacete 
da Assembléa, da igreja de Santo 
Antonio c reparos da do Bom Jesus, 
da Ribeira.

1868—/I lei n. 604, ele 11 ele Março, suppri 
miu o município de S. Gonçalo e in
corporou seu território ao desta ca* 
pi tal.

---------A lei n. 608, ria mesma clata, (art.
14) auctorizou o presidente da pro
víncia a despender até á quantia de 
500$ com a confecção e distribuição 
de instrucções relativas ao aperfei
çoamento do methodo empregado 
na extraeção do sal do Assíi e Mos- 
soró ; até á quantia de G:000$ — 
(art. 15) com a aequisição de ty- 
])os das raças aperfeiçoadas do 
gado vaccum e cavallar para serem 
cedidos aos criadores, mediante re
tribuição moderada: a conceder (art. 
10) uma subvenção annual, até 
10:0000$, por espaço de dez annos. 
á pessoa ou companhia que se obri-
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gar a sustentar um barco a vapor, 
que sc preste ao transporte dos pro- 
duetos dos diversos portos da provín
cia para o desta capital, c ao servi
ço de reboque na entrada e sabida 
dos navios que vierem nelle carregar; 
e concedeu, (art. 23,) o prêmio de 
2:000$, por uma só vez, aos planta
dores de cale e cacao que dentro do 
praso de seis annos apresentarem 
no mercado cem arrobas de cada um 
destes produetos, de sua lavra.

1870—/I lei n 617, de 3 Junlio, (orçamento, 
art. 19) nuctorizou o presidente da 
província a contrahir um emprésti
mo, de G a 8 % ao anno, para a 
construcçâo de uma ponte no riosab 
gado, nesta capital. A mesma lei, 
art. 20, approvou o contracto feito 
pelo presidente da província, em 19 
de Maio, com Samuel Bolslum e Af- 
fonso de Paula de Albuquerque Ma
ranhão para sustentação de um bar
co a vapor, que transporte carga e 
reboque navios para fora da barra.

---- A lei n. 626, de 12 de Novembrotg a-
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pprovou o compromisso da irman
dade do patriareha S. Josc, que se 
venera 11a igreja de S. Antonio, des
ta capital.

A lei n. 630, de 26 do mesmo mez, 
auctorizou o presidente da provín
cia a contractar com o engenheiro 
civil João Carlos Greenhalgh e ma
jor Aftonso de Paula de Albuquer
que Maranhão a construcção de um 
tramway ou estrada dc ferro regu
lar. para carros puchados a vapor, 
entre esta capital e o valle doCeará- 
tnirim, passando pelo de S. Gonçalo.

A lei n 635, de 0 de Dezembro, [or
çamento, art. 8] auctorizou o presi
dente da província a despender ate 
áquantia de000$000com ri compra 
de exemplares da obra denomina- 
da-J-Roteiro da Costa—desde o rio 
Mossoró ao de S. Francisco do nor
te,do finado capitão de fragata Ma
nuel Antonio Vital de Oliveira, para 
scr distribuída pelas repartições pu
blicas e empregadas a quem seja 
util.
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---- A mesiUn lci.art.O.approvou o n-
cto do presidente da província fi- 
((xando a fiança do thesoureiro da
Thesouraria Provincial em..............
25:000$000.
-----A mesma lei, art. 17,approvou a
despesa feita pelo presidente da.pro
víncia com o auxilio ás que se cffe- 
ctuaram na recepção dos voluntári
os da ÍAutria,
----A mesma lei, art. 20, supprimiu,
desde logo, o logar de OITicial-maior 
da Thesouraria Provincial e resti- 
tuiu, art.21 aos empregados da? re
partições os emolumentos deposita
dos no cofre da Thesouraria, na for
ma do art. 20 da lei de 5 de Junho 
deste nnno.
----A tnesnif lei,art.24, auetorizou o
presidente da provincia a contra- 
etar com quem mais vantagens offe- 
recer e pelo modo e tempo conveni
entes o abastecimento dagua á capi
tal.

1871— A lei n. 652, cie 14 cie Dezembro, art. 
11, apptovou a crcaçao da cadeira
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nocturna de ensino primário nesta 
capital.
---- A mesma lei,art.13,auctorizou o
presidente da província a contra- 
etar com quem mais vantagens oife- 
rcccr a construcção de uma ponte no 
rio salgado.
---- A mesma lei,art. 15,auctorizou o
presidente da província a dar novo 
regulamento aos cemitérios públicos 
da província, revogado o de n. 27, 
de 23 de Junho do mesmo anuo.
---- A mesma lei, art. 15, auctorizou
o preside»teda provincia a despender 
com a manumissão, dentro do exer
cício, seis contos de reis, preferindo 
escravos de 10 a 14* annos.

1873— A lei n. 658. de 28 de Junho, art. 0, 
auctorizou o presidente da provin
cia a supprimir, á proporção cjue fo
rem vagando, as cadeiras avulsas 
de ensino secundar/o,
---- Á mesma lei, art. 13, auctorizou
o presidente da provincia a despen
der ate 10:000$000 com a liberta
ção de escravas de 1G a 30 annos, c
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de escravos, de ambos os sexos, dc 3 
a 7 annos.

A lei n, 660, de 11 de Julho, aucto- 
rizou o presidente da província a au
xiliar com 300$000 as aulas noctur
nas particulares, existentes e que ve
nham a cstabeleccr-se, sendo cada 
uma dellas trequentada por mais de 
trinta alumnos.

/I lei n. 664,de 21 do mesmo mez,art. 
32,auctorizou'as camaras municipaes 
da província a fazerem regulamen
tos para os ccmitenos públicos de 
cada municipio, submettendo os á 
approvação do presidente da pro- 
vincia ; o art. 33, a arrecadar as 
rendas dôs cemitérios, pagando os 
respectivos empregados; e, art. 34a, 
arrecadar os impostos de aferição 
de pesos e medidas.

A lei u.667,de 30 do mesmo mez,cre- 
oua cadeira dc ensino primário para 
o sexo masculino no Poço limpo, do 
municipio dc Natal.



A le rn . 071, de 5 de Agosto; creoit 
no Atheneu Riogratidense uma Es- 
chola Normal do iustrucçáo primaria, 
do accordo com o regulamento que 
fosse organizado pelo presidente da 
província.

A lei n. 072, da mesma data, trans
feriu para 10 de Junho de cada anno
0 dia da abertura da Assemblca 
Provincial.

1 lei n. 074, da mesma data, conce
deu a Samuel Polshan, ou a compa
nhia ou sociedade de epie faça parte, 
isenção dos direitos provinciaes, por 
<iez annos, sobre os produetos das 
arvores (ic seringueira, e caeáo por 
elle introduzidas na província, ca
ducando a concessão, si, dentro «1 e 
tres annos, não se der a introdu- 
cção,

.1 lei n. 070, da mesma data, aucto-
1 izou o presidente da província a
contrahir um empréstimo, até........
400:000$000, exclusivamente appli- 
cavel á viaçAo publica, garantia de



juros de cstnidns de ferro de empre
sas particulares, melhoramentos a- 
gricolas e resgate do empréstimo já 
contraindo.

A lei n. 677, da mesma dntn, crcou 
um imposto addicional de 3% sobre 
as contribuições directas c indirectas 
especificadas no orçamento, e deter
minou que o respectivo produeto 
fosse applieado á construcção de 
edifícios para eseholas publicas, nos 
uumieipios, equitativamente nosque 
fossem mais produetores.

A lei n. 678, de 6 de Agosto, conce
deu privilegio, por vinte annos, a 
Joào Chrysostomo de Oliveira para 
edifiear um theatro na capital, de
vendo começar a obra no praso 
de dois annos e concluir no de 
cinco, sob pena de caducidade.

A lei n. 682, de 8 do mesmo mez, nu- 
ctorizou o presidente da provineia a 
contractar com quem melhores van
tagens offereecsse uma estrada de fer
ro, da capital ou dc outro qualquer
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ponto julgado unais conveniente, a 
Nova Cru/ : assim como outro, de 
8. José dcMipibítjOu de outra ponto 
mais conveniente, aos sertões do Se- 
ridó ou Maioridade.

I#74—A lei n. 6Sfí, de 30 de Junho, aucto- 
rizou as camaras municipaes a des- 
pederem os saldos verificados cm 
seus balanços annuacs com a con- 
strucção e reparos de casas de escho- 
las publicas em seus municípios, a- 
equisição dc moveis e auxilio aos 
meninos pobres que as frequentarem 
com aproveitamento. Para a cons- 
trucção d? tacs casas, deverão as 
camaras solicitar do presidente da 
provincia o necessário plano, infor
mando sobre o local destinado a si- 
milhante fim. com a declaração da 
quantia a despender-se..

---------.1 Ici n. TOS, dc 1 dc Setembro, art.
88, obrigou as camaras mnuicipa- 
cs da provincia a fazerem o lança

' mento dos terrenos aforados de seu 
patrimônio, promovendo a cobran
ça á razão dc 1$000 por arca (45
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palmos dc frente c 45 palmos de 
fundo),c assim em proporçãoje para 
plantar, a quinta parte daquelle va
lor.
A lei n. 716, de 4- do  m esm o m cz,au- 
ctorizou o presidente da província 
a mandar pagar pela verba—Ex- 
ercicios findos—a Joaquim Ignacio 
Pereira a quantia dc 301$453, por 
clle despendida na compra de um sino para a matriz da capital.
A le i n. 710, da m esma data, conce
deu a subvenção animal de 1%  so
bre o valor oflicial da exportação ex
cedente de Ires mil contos de reis á 
sociedade dc credito real que for in
corporada, dentro ou fora do Im pé
rio, com o capital inininio de dois 
mil contos de reis, estabelecendo sua 
sede nesta cidade, e se propuzer a fa
zer empréstimos á lavoura desta 
provdncia, nos termos da lei n. 
1.237, de 24 de Setembro dc.1864.

-A  lei tu 720, fie 0 do mesmo mez, 
auctorizou o presidente da provin-
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cia a cmittir apólices provinciaes, 
ate á qnanlia de cem contos de reis, 
aos juros de seis por cento e ao mí
nimo de noventa, do valor nominal 
de cem mil reis cada uma. 0 produ- 
cto desta emissão será exclusiva
mente applieado á construcção de 
casas apropriada® ao ensino publi
co c compra de utensílios.

--------- A lei n. 729, de 16 do mesmo mez,
approvou o regulamento n. 28, rle 
17 de Dezembro de 1872, sobre a 
instrueçào publica.

1375— A lei n. 732, de 9 de Agosto con
cedeu a Amaro Barretto de Albti- 
querque Maranhão privilegio, por 
quarenta anuos, para uso e goso da 
fabrica de tecidos de algodão que es
tabelecer no municipio desta cidade.

--------- /I lei n. 739, de 19 do mesmo mez,
[art. 40] revogou o art. 38 da lei n. 
708, de 1 de Setembro de 1874, con
tinuando as camaras municipaes 
a cobrar os foros de seus patrimôni
os segundo o svstcma anteriormente
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adaptado.'A mesma lei, (art. 41), 
auctorizou o presidente da provín
cia a impor multas de 50$000 a 
100$000 aos membros das catna- 
ras municipaes que não tivessem 
remettido suas contas a té ao dia 
preeiso da reunião da Assembléa 
Provincial ; e obrigou as mesmas 
camaras {art. 42) a realizarem por 
contracto todos os serviços cujas 
-despesas fossem superiores a vinte 
mil reis.

•A lei n. 747, de 31 do mesmo mez, 
(orçamento ar.t. 7), auctorizou 0 
presidente .da província a vender 
adniinistrativ.amen.te os bens adju
dicados á Fazenda Provincial,& ; e a 
suspender o provimento de cadci- 
rasde instrucção primaria,que forem 
eagandoj.afcé que serçstabelGça-O.equi- 
lihrio,da receita e ,despesa da pro- 
viucia,
A lei n. .751,, de 2 de Setembro, es
tabeleceu regras para,o provimen
to de cadeiras de ensino publico.

A lei n. ‘754, de '2 de Setcmfbro, au-
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ctorizou o governo ela província a 
contractar a construcção de casas 
ou armazéns nas localidades que fo
rem sedes de mesas de rendas.

A lei n. 755, da mesmn data, decla
rou que o privilegio para o estabele
cimento de uma fabrica de tecidos 
de algodão, concedido pela lei n. 
732, de 9 de Agosto,c extensivo nos 
municípios de Touros e Nova Cruz, 
sem prejuízo da actual industria dos 
teares.

A lei n. 756, da mesma data, aucto- 
rizou o presidente da província a 
despender até á quantia de tres con
tos de reis com o augmento do ce
mitério publico desta cidade.

A lei n. 758, da mesma data, aucto- 
rizou o presidente da provincia a 
despender a quantia necessária com 
o'melhoramento do serviço da pas
sagem do rio salgado e da estrada 
que liga a margem do mesmo rio 
á povoação do Rego Moleiro, po
dendo mandar construir outra cs-
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trada, a partir dó porto do Macha
do, desviando as gamboas da estra
da actual.

--------- A lei n. 763, de 9 do mesmo mez,
nuctorizou o presidente da provín
cia a fazer as operações de credito 
que forem necessárias para occorrer 
ás urgências da província, ate ao 
valor de tresentos contos de reis, 
revogada a lei n. G75, de 5 de Agos
to de 1873; ficando, entretanto, a- 
pprovada a operação feita com o 
Banco do Brazil em virtude da 
mesma lei.

---------A lei n. 766. de 20 do mestno mez,
nuctorizou o presidente da província 
a expedir regulamento interno para 
o Athcneu Riograndense, reforman
do os actuaes estatutos e incumbin
do üm dos professores da policia do 
estabelecimento,

1876— A lei n. 773, de 9 de Dezembro, decla
rou extensiva a toda a província 
(art. 2, 8 40) a concessão feita á fa
brica de tecidos. A mesma lei (orça
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mento, art, 4), approvou o actp do 
presidente da província emittindo 
apólices da divida publica provinci
al c isentando de qualquer onus os 
termos de trunslereneia cias mesmas 
apólices

■A lei tí. 782, d e l í  do mesmo mcz, 
auctorizou o presidente da provin- 
cia a despender, desde já, a quan
tia de oitocentos mil reis, ein apóli
ces da divida provincial, com o pa
gamento do ensino da arte tachy- 
graphica ao professor SebastiAo 
Mestrinho, depois do exainc publico 
a que o mesmo professor sujeitará 
os alumnos que estiverem habilita
dos.

■A lei n, 783, dn mesma data, deter
minou q'ue<os profcKsorefi/deelai ados 
cm disponibilidade icni virtude do 
art. õ4 do reg. .28, de 17 de Dezem
bro de 1872, sojão lequipairados ao» 
de que trata o art. 41 do mesmo 
regvseniloale preíònenera ohaniadtis 
ao exercício do magistério nas ca
deiras que vagarem ou fôrem crea- 
das.
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-------A lei n. TS8, de 1 G cio mesmo mea,
auctorizou o presidente da provín
cia n crear no Atheneu Kiograr.dcn- 
sc as cadeiras de philosophia, rheto- 
riea c inglcz ; c determinou que nflo 
fosse alguém nomeado para as ca
deiras de ensino primário do sexo 
masculino, sem se mostrar titulado 
pela Eschola Normal, ficando, desde 
logo, suspenso o provimento de ca
deiras,ate que a mesma Eschola Nor
mal tivesse alumnos habilitados.

— *----A lei ti. 795, da mesma data, nrt.
41, determinou que as câmaras mu 
nicipaes das villas novamente crea- 
das regulassem sua receita e despesa 
pelos orçamentos das caumras das 
villas de onde foram desmembradas.

1877—A lei n. 809, de 19 de Novembro, su- 
pprimiu a Esehola Normal, creada 
no Atheneu Rio-granden.se, c a ca
deira de instmcçAo primaria da po- 
voação de Ponta Negra. A mesma 
lei nuctorizou o presidente da pro- 
vincia a restabelecer as cadeiras de 
ensino primário, su p p r im id a s  pela
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referida lei (em diversos municípios), 
logo que se realizasse o equilíbrio 
orçainenlario.

1---------A lei n S t9, dc 11 de Dezembro, ait-
ctorizou o presidente da província 
a installar nesta çapital tuna irman- 
dadedeMisericórdia,ficando a cargo 
desta a administração do Hospital 
de Caridade e outros estabelecimen
tos pios que,de futuro,forem ereados.

-------- A lei n. 820, dn mesma data, de
clarou que o praso de cinco annos, 
concedido peloart. 2 da lei n. 078, dc 
0 de Agosto de 1872 a João Clirys— 
ostomo de Oliveira para a edifica
ção dc uma casa de theatro nesta 
capital, ficava elevado a mais cinco 
annos, contados da data em que fi
nalizar o primeiro.

--------- A lei n. S23, da mesma data, appro-
vou o codigo de posturas da canta
ra municipal de Natal,

1879—/I lei n. 829, dc 7 de Fevereiro, (or
çamento) consignou, na verba— 
Obras Publicas,—um conto de reis
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para o serviço do rio desta capital ; 
c no art. 9 creou no bairro da Ribei
ra uma repartição sob a denomina
ção de Rccebedoria,' encarregada 
da fiscalização e arrecadação dos di
reitos de exportação e rendas do 
município.

---------A lei 71. 830, de 15 do mesmo mez,
(art. 40) estabeleceu que os logares 
de administradores dos cemitérios 
públicos, que estiverem vagos ou 
vagarem, serão, de ora cm deante, 
preenchidos pelo presidente da pro
víncia que os nomeará independente 
de proposta das camaras municipa- 
cs.
[No biennio de 1880—1881 não fun- 
ccionou a Assembléa Provincial.]

1882— A lti n. 841, de 23 de Junho,  pro- 
rogou por quatro annos a conces
são feita a Ama.ro Barretto de Albu
querque Maranhão para o estabele
cimento de uniíi fabrica de tecidos, 
a contar da data da publicação da 
mesma lei. A fabrica poderá ser 
montada cm qualquer dos municipi-
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os de Natal, Macaliyba e Canguare- 
taniíi, dependendo isto de approva- 
ção do presidente-da província.

A lei n. 843, ria mesma data, in
staurou a cadeira de instrneção pri
maria, do sc .y o  masculino, da po
voarão dc Ponta Negra.

.4 lei tu 852, de 15 de Julho, consi
derou de 3a entrancia todas as ca
deiras dc itistrucção primaria das ci
dades; de 2  ̂ entrancia as das vil - 
las ; e de l 9 entrancia as das povoa
rdes, sem prejuízo das que se acham 
classificadas por leis cspeciacs.

A lei n. 853, da mesma data (orça
mento, art. 9), extinguiu os loga- 
res dc delegados do procurador fis
cal, passando as attribuições destes 
aos administradores e collectores 
provinciaes; art. 14 declarou que 
o imposto sobre leilões é pago pelo 
leiloeiro no praso de oito dias, e o 
não fazendo pagará o duplo : art. 
15 restabeleceu, desde já, a reparti
ção crcada no bairro da Ribeira, sob
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a denominaçílo de Rcccbcdcrin, de- 
tcrminnndo o pessoal c vencimentos 
respectivos.

--------- A lei n. 863, ele 24 do mesmo mcz,
concedeu privilegio, por dez annos, 
a Frederico Skiner Filho para esta
belecer kiosques em ditffercntes pon
tos da cidade.

--------- A lei n! 864, da mesma data, appro-
vou o contracto para o abasteci
mento dagua á capital,celebrado em 
10 de Maio de 1882, entre a canta
ra municipal e Philippe Leinhardt.

1883— A lei n. 870, de 12 de Março, aucto- 
rizou o presidente da provineia a o- 
eeoner, desde já, as despesas com a 
illuminação publica da capital.

---- A lei n. 871, da mesma data, approvou
artigos addicionaes ao codigo de 
posturas da camarn municipal da 
capital.

---------A lei n. 882, de 6 dc Abril, crcou
uma cadeira de iustrucçAo primaria
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Ribeira.

•A lei ti. 887, <le 20 do mesmo mea, 
eoneedeu a Josc Domingues de Oli
veira privilegio para explorar na 
provineia. durante vinte e cinco an- 
nos, a cxtraeçào do oleo do caroço 
de algodão,mediante bases que esta
beleceu.

■A lei n. 888, de 2:7 do mesmo mez, 
art. >'58, creou os logares de' fiseacs 
dos distrietos da Ribeira e de Panel- 
las, do niunicipio do Natal.

■A lei n. 880, de 2 7 do mesmo mez, 
[orçamento, art. auctorizou o
presidente da provineia a reorgani
zar a instrueção publica e a crenr 
uma Eschola Normal com a qual po- 
deria despender ate dez contos de 
reis ; e consignou na verba—Instru- 
cção Publica,-a quantia de um conto 
setecentos e cincocnta mil reis, que 
será entregue ao bispo diocesano, 
cm duas prestaçõesseinestraes, para 
a educação de cinco moços pobres,
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filhos cia província. A mesma lei, 
art. 9, elevou a dez mil reis mensa- 
es o guisa mento e fabrica das ma
trizes das cidades. 0 art. 10 deter
minou cjue o produeto do imposto 
de escravos,de cpie trata o 55° do
art. 2, fosse destinado ao fundo dc 
emancipação, distribuindo-se pelos 
municípios dc conformidade com o 
que rendesse cada um. Kstc imposto ‘ 
não ficou sujeito a porcentagens 
nas estações. ívsla mesma lei, art.
14, concedeu uma loteria de............
1 ()0:()0$0()0, dividida em dez series 
dc dez contos de reis, em beneficio do 
fundo de emancipação, creado pela 
Libert adora Na í alense.

A lei ti.800.de 28 rio mesmo me/..creou 
os officios de curador geral de or- 
phãos e promotor de capellas c re
sidas cm todos os termos da pro
víncia.

1884 -.1 lei n.900, rle 0 de M arço ,auctorizou 
o presidente da provincia a conce
der ao capitão João Avelino Pereira 
dc Vasonccllos privilegio, por cin-
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cocnta annos.para organizar um ser
viço de trilhos urbanos na capital, 
destinados ácondueção de tpercado- 
rias epassageiros,empregando nesse 
serviço carros movidqs a vapor' ou 
por animaes.

-/I lei v. 910, de 12 do mesmo mea, 
crcou no Atheneu mais duas cadei
ras, sendo uma de Historia, que 
será desligada da de Geographia, 
e outra de Arithmetiea e Álgebra, 
(pie será de.-ligada da de Mathema- 
tieas. O presidente da' província as 
proverá, quando julgar convenien
te, independente de concurso.

A lei n. 911, da mesma data, con
cedeu a Joaquim Manuel de Souza 
Filho c a José de Mello de Albuquer
que Montenegro privilegio, por vin
te annos, para estabelecerem nesta 
capital uma fabrica de sabão, em 
grande escala.

A lei n. 917, de 13 do mesmo mcz, 
npprovou aitigos addicionaes aos
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do cod»go cie posturas da camnra 
numicipal do Natal.

A lei n. 920. da mesma data. ereou 
uma cadeira de ensino primário 
para o sexo feminino no bairro Ci
dade Alta desta capital, e determi
nou que as cadeiras rnixtas dc ins- 
trucçAo primaria fossem regidas por 
senhoras.

<4 lei n. 921, da mesma data, nppro- 
vou artigos addieionaes ao codigo 
de posturas da eamara municipal 
de Natal.

A lei n. 922, de 15 do mesmo mez, 
(orçamento) concedeu pela verba—
Obras Publicas—o auxilio de.........
2:000$000 á capella do S. S. Sacra
mento da matriz da capital, e o dc 
1:000$00() para o calçamento da 
rua da Cruz ; extitiguiu, art. 6, as 
agencias arrecadadoras dos direitos 
da provincia,que se acham estabele
cidas em Pernambuco, Parahyba e 
Cerra, determinando que o presiden
te da província providenciasse para 
que cessassem também de funccio-
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nar as agencias fiscacs c quaesípter 
estações de arrecadação de impos
tos pertencentes aqucllas provincias. 
(|uc nos diversos pontos desta se a- 
ehassem estabelecidas.

A lei n. 929, de 20 do mesmo mcz, 
elevou a categoria de 3 9 entrancia 
as cadeiras de instrucção primaria, 
de ambos os sexos, que ainda o não 
tossem nas cidades.

1885—A lei n. 935, de 21 de Março, ercou 
uma cadeira de instrucção primaria, 
para o sexo feminino, na povoa- 
ção de Ponta Negra e restaurou a 
de Panellas. A mesma lei, art. 4, de
terminou que o provimento das ca
deiras vagas de instrucção prima
ria fosse feito mediante concurso, 
podendo ser nomeados para 29 e O9, 
cntrancias os candidatos npprova- 
dos plcnamente.

A lei ti. 936, da mesma data, deter-, 
minou que os serviços de professor 
particular, attestados pelo juisc de 
direito da comarca, presidente da
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cornara municipal c parodio cia frc- 
guezia, fossem contados, pela terça 
parte, para o effeito de aposenta
dorias.

-A  lei n. 937, da mesma data, aucto- 
rizou o presidente da província a 
conceder ate seis mezes de licença, 
com ordenado, ao empregado que 
provasse precisar dnquclle periodo 
para tratar-se de affecçâo grave cm 
sua saude.

-A lei n. 930, da mesma data, tor
nou extensivas aos professores das 
cadeiras avulsas de latim e ftancez 
da provincia as ferias concedidas 
aos lentes do Athcneu Riograndcn- 
se, de accordo com o art. 202 do 
Reg. de 17 de Dezembro de ISSO.

-/I lei n. 054, de 16 de Abril, elimi
nou do quadro dos devedores á 
Fazenda todos aquellcs que contra- 
liiram dividas com a mesma Fazen
da anteriormente ao anuo de 1877 
c mandou que a Junta do Thcsouro
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Provincial lhes desse a competente 
quitação.

1886—A lei n. 957, de 14 de Abril, extin- 
guiu o Hospital de Caridade de Na
tal e instituiu, em seu logar, um es
tabelecimento denominado— Santa 
Casa de Misericórdia -  desligado 
dos poderes públicos e pertencente 
a uma associação religiosa que terá 
o nome de Irmandade de Misericór
dia, fundada pelo presidente da pro
víncia, nos termos da lei n. 819, de 
11 de Dezembro de 1877.

A lei n, 969, de 29 de M nio, .apprc- 
vou posturas addicionacs ao codi- 
go da catnara municipal de Na
tal.

A lei n. 981, de 11 de Junho, crcou 
uma 2° cadeira nocturna no bairro 
da Ribeira.

A lei n. 985, de 17 de Junho,, (orça
mento, art. 8, §° 5P), auctorizou o 
presidente, da província a mandar 
construir, ou a comprar já construi-
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do, um edifício que possa servir de 
quartel á Companhia de Policia, fa
zendo para isso emissão de apólices, 
de que trata o art. 11, ate á quan
tia de 25:000$000. A mesma lei,art. 
10, revogou a de n. 930, de 21 de 
Março de 1885, que auctorizou a 
contagem pela terça parte de servi
ços particulares de professores, e de 
n. 954, de 10 d 2 Abril do mes.no 
anuo, que eliminou do quadro dos 
devedores da Fazenda Provincial 
todos os cpie contrahiram dividas 
ateriormen a 1877.

1887—/I lei n. 1)89, de 10 de Março, auctori
zou o presidente da província a a
brir os créditos necessários até......
15:000$000, para occorrer ás des
pesas com o custeio do Hospital de 
Caridade, durante o 2o semestre do 
corrente anuo financeiro; a admi- 
ttir no mesmo Hospital as irmáes 
de caridade necessárias aos serviços 
do estabelecimento, e a custear por 
conta dos cofres provinciaes o refe
rido Hospital, cmquanto a Santa 
Casa de Misericórdia,crcada pela lei
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n. 057, ric 14 de Abril dc 18SG, mio 
tiver patrimônio sufficicnte para o
correr a essas despesas.

■A lei n. 998, dc 5 de Abril, [orça
mento,art. 4], determinou, dc aceor 
do com o art. 28 da lei geral n. 
'{.318, de 10 de Outubro de 1880, 
que, a começar de 1888, coincidisse o 
anuo financeiro com o anno civil, 
dando nesse sentido, as necessárias 
providencias legislativas.

1888—A lei n. 1004, de 24 de Novembro, 
declarou que os empregados provia- 
ciacs e nuinicipaes aposentados, ju- 
bilados ou reformados que aeceitarem 
empregos remunerados, ainda que 
interinamente ou a titulo de cotnmis- 
são, não terão direito aos vencimen
tos de aposentaçào.emquanto nclles 
se conservarem. Determinou tam
bém que os aposentados em empre
go geral, ou dc outras províncias, 
não possam ser nesta nomeados 
para empregos provinciacs ou mu- 
nicipaes pelos quaes percebam dos
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respectivos cofres qualquer retribui
ção.

A lei n. 1.009, de 20 de Dezembro, 
abriu um credito supplcmentar de 
2:1GO$000 ao §9 l 9 do art. 1 da lei 
n. 998, de 5 dc Abril de 1887, para 
occorrcr ás despesas com o subsidio 
c ajuda de custo a dois deputados 
com que foi augmentada a repre
sentação provincial em virtude da 
ultima reforma eleitoral.



M as Ias sessões üo Instituto
Acta da 54*1 sessão or-\ 

dinnrin do Institu to  l l is to -  
rico e Geographico do~ Rio 
Grande do Nor-te.

Presidência do Exmo< Sr.. Dr. Olvmpio 
Vital.

Np dia primeiro de janeiro de mil no ’̂ 
vecentos e-cinco, pelas doze horas da tna- 
nhã, compareceram na sede do Instituto os 
srs. Olvmpio Vital, Luiz Fernandes, Pedro 
Soares, Carvalho c Souza e Joaquim Louri- 
jval. Faltou com causa participada o "sr.' 
MeiraeSá. Verificando-se numero legal, o 
sr,, Presidente g,briu a sessAo, sendój liÜaA* 
approvada a netâ da antorio^ O sr.^\l9>;se* 
,crctario aceu.sou o recebimento de um car
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tão do consòcio dVIciraxl^á^
tándo o plnstituto peloi: advento d ò ,
novo. Agraclecidp;>iQfferta^^
Alberto Maranhão :“Annaesda Bijjjjptheca; 
Ci aArcliivo Público,,dó fará;V tomtífflierccif
to, 1904’; “ Catalogo do Amazonas na Ex-’ 
posição de SvLuiz, ’M904j-do"conspcio^Vij 
ccnte Ferrer: u nv exemplar .do.;seu?-;;ÓpUâçú̂ òi 

Seitas protestantes em Pcrnaínbuco,” [se-1 
cujos IX  e X X )—doD r. H. von íhering,1) 
director do Museu' Paulista : “ Revista do 
Museu Pa ulist a,’• volumes dois,tres e qüátro, 
•1897, 1898*. c 1900—— dos srs. MedçihpS' 
C51, do Estado de S. Paulo : “ Annúaripi 
Commercial do Estado de <S. Paulo*’ , 1904 
—do- Gabinete Portuguez de Leitura, em 
Pernambuco : “ Relatorio” , da .•respectiva’? 
direetoria, apresentado em assembléa geral 
„de 30 de putubro de 1904— das respecti
vas redacções : “ O Astro” , de Fortaleza, 
Ceará ;“ 0 Mossoróens.e» da cidade dc Mos
so ró ; “ Oásis,” orgào do Grêmio LitLerat 
rio “ Lc Monde Marche” , r.nno IX , m i o . 9, 
dezembro dc 1904 ;“ A Republica” , “ Diário 
do Natal” ,“ O Século” e a Gazpta do:,Cqm| 
mercio” , desta capital. Nada maisdravendo 
a tratar-se, o sr. JPrcSidcnte levantou a ses- 
sao as doze e meia. b, para constar.lavrei a
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pitesráfc/acta, ríssignada pela mcza. E u g l^  
dro'Soares de Araújo, a cscrevi.

O l y m e i o  V i t a l .

L i t i z  F e r n a n d e s .
' - , ; . ‘ UJN
P e d r o  S o a r e s .

Actn da 55*. sessão or-,. . . , -i
ninaria do Institu to  IIisto~\ 
rico e Geographico do Rio 
Grande do Norte.

Presidência do Exm,J. Sr. Dr. Olytiipio 
Vital•'V! •,

Aos quinze dias do mcz de janeiro de 
■mil novecentos e cinco, pelas doze, horas' 
do dia, reuniram-se na sede do Institutoj’ 
sob,a presidência do sr. Ólympio Vital, os. 
ura. Luiz Fernandes, Antonio Soares, Joad: 
Correia, Manoel Hemeterio, Caldas e Joflò, 
Baptista, faltando com causa participada^ 
os f Sr̂ b Pedro Soares, 29 secretario,.Arató 
rim e JonquiniLourivai.

sr. Presidente convidou para occupá$ 
p;cadeira: de '2P, secretario o; sr. Àntopci* 
Sóárcs. Aberta a scssào, foi lida e aprovof-
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na a * a c L a , d a ã n tc r 1 o fo O s r> ;19 :secrçtarió/
l̂ ii ;'jç» ‘ iè%itCarta’'Uàvòonsòcio^sbtíiidoi^tFôfrcim'''
Chaves, expondo os motivos que.o TéVáraiii:
• w, . . 1 ■ >■<>. ■ ' I c  •■ ! : .r-!.n desistir da apresentaçaó da* emendo, que
chegara a elaborar; nos
pelo Instituto, cpri^edencíp
tal á «Revista» e correspondência ddaiiesmó^
Instituto. Agradeça se e archivc-sc.;. Ofíieio'
do dr. João Nepoinucéno Torres, l 9 ’sccre-J
tario do Instituto Historico e Geographi-
co da Bahia, datado de dezenove dp»clè-
zembro ultimo, informando,' de ordem do
respectivo Presidente, cjue, depois de mmu-'
ciosa busca, nada encontrara no arehivo
daquella associação sobre o. processo,e exe
cução do grande niartyr Frei Miguelinho, 
ou sobre qualquer facto que se relacionasse' 
com a historia deste Estado ; que encon
trara, entretanto, um ofíieio do Chefe de 
Policia, Sebastião do Rego Barros de La
cerda, de onze de novembro de mil oitocen
tos sessenta e doisr;.remettendo ao' antigo 
Instituto Bahiano a relação de seis-ptçsos, 
cujos assentamentos constavam dos livros 
da extineta cadeia* da.Relação,v enviados 
de Pernambuco como impliíados,na revolq-i 
ção de seis-de março de mil oitocentos^
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rlczescte ; que o dri Frederico Augusto,da 
Silvn Lisboa, dircctoi do Archivo Publico, 
ahi dcc^irárn haver encontrado vários pa- 
peis e documentos, reterentes á re volução de 
mil oitocentos e dezesete, os quaes remette- 
ta ao Banlo de Studart, no Ceará. Intci i 
rodo, resolveu o Instituto dirigir-se ao 
dr. Frederico Lisboa, Rf,brc o assumpto.Cir- 
cular*da Associação Commcrcial deste Es
tado, datada de trez do corrente, conirnu-» 
nieando a eleição da sua directorin, para*
mil novecentos e cinco : archive-se. Carta ̂ ,
do director da Bibliotheca Nacional, do 
Rio de Janeiro, c seus auxiliares, apresen-^ 
do felicitações ao Instituto pela entrada dpt 
tiovo anno ; obrigado. Oflertas : do eonso-V 
cio Eloy de Souza : «0 Paço de Cintra).pelo^ 
Conde de Sabugosa, -Lisboa, Imprensa 
Nacional, 1903 ; do consocio Luiz Fernan
des : o n. 298, ann. LXI1I do “ Diário Oífi- 
cial” , contendo o relatorio dodr. Cardoso 
de Castro. Chefe de Policia do Districto Fe
deral, apresentado ao JEhiatro do.Intcri- 
or,sobre a revolução de s jatroze de novem
bro de mil novecentos e quatro—-do tenen
te coronel Francisco Cascuda : os nume1 
ros um.trez.cinco, seis,sete,oitoedez da “ Re- 
yistn do Club de Engenharia,” corrcspon-
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lente aos aiuios de 1900,1991,1902 c 1903. 
Imprensa Nacional, Rio de Janeiro- do dr. 
Felisbello Freire : “ Annacs do Brazil” ,. ‘vol. 
II, anno III, Rio de Janeiro, 1905—das res
pectivas redac<,'ões:«Via-lacterí»,revista men
sal do Congresso Litterario Tibiriçá de Le
mos, Belem, Pará», anno II  fase. V II ; 
“ Mossorocnse” , de Mossoró ; “ A Republi
ca” , «0 Século», “ Diário do Natal”*, ̂ e a 
“ Gazeta do Commercio” , desta capital. Em 
seguida, o sr. Presidente declarou que, cons
tando-lhe que* uma das casas commcrciaes 
desta cidade, tendo entrado cm liquidarão, 
c.Ypuzera á venda um optimo retrato a 
oleo, do inolvidavcl e intrépido aeronauta 
Norte rio-grandensc Augusto Severo, rica
mente emoldurado, havia resolvido,na au- j 
zcncia da Direetoria, auctorizar a aequisi- 
ção desse retrato para o salão do ínstitip; 
to, pela quantia de trezentos mil reis. con
fiando que esse act̂ o mcreeeria a approva: 
ção da casa. Falaram cm apoio do mesmo 
sr. Presidente «os srs. .Caldas è João Bap- 
tista ; c, posta o iqs avauctorizaçâo, foi 

.unnnimeinentc npprováda. 0 sr. Presidente 
declarou q ,c*na sessão seguinte, submette- 
ria á considcrarão qlp Instituto a designa
rão d 5 dia cnFque uéverá ser inquguradcf,
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no saldo d4c honra, o dito ' retrato.E, nada 
tuais havendo a tratar-se,levantou-se a scs- 
sào’do que se lavrou esta aeta. Eu.Antonio 
Soares de Araújo, servindo de 2,} secreta
rio, a fiz escrever e nssigno.

O l y m p i o  V i t a l .

L u i z  F h k n a n d k s  

A n t o n i o  S o a r r s  i j r  A r a ú j o .

Actn da reuniilo do Insti
tu to  Ilis to rico  c Gcopraplii- 
co cio Rio Grande do Norte.

Presidência do Exmo. Sr. Dr. Olvmpio 
Vital.

Aos trez dias do mezde, fevereiro de 
niil novecentos c cinco, reuniram-se na sede, 
do Instituto, pelas doze horas do dia, os 
srs. Olympio Vital, Luiz Fernandes, Pedro 
Soares, José Correia,Vicente de Lemos, Ma
noel Hemeterio, Valle Miranda e Antonio^ 
Soares, faltando, sem causa participada, ’ 
os'demais socios. 0 sr. Presidente decla
rou que, não tendo se realizado o compare* 
cfimmto de socios cm numero legal ‘para
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constituir-sc a assemblca geral,ç procecler- 
se, como determina o artigo trinta; c setc\, 
dos Estatutos,á eleição dadirectoria e com-' 
missões permamcntcs que deverão servir 
no anuo social de mil novecentos e cinco a 
mil novecentos e seis, designava, de accor- 
do com o artigo quarenta e nove dos mes
mos estatutos, o dia doze do Corrente para 
ter logar a dita eleição, convidando, desde 
logo, os soeios presentes, para esse dia, á 
hora do costume.

Em seguida .dissolveu-se a reunião, do 
que se lavrou esta aeta, assignada pela 
mesa. Eu, Pedro Soares de Àiaujo, 2" secre
tario a cscrevi.

Olympio Vital.
L v i z , F kknanmís.
PlíDRO SoARIiS.

Acta da 56* sessão ordi- 
mirta do Ins titu to  H istorico  
c Geographico do Rio Gran
de do Norte.

Presidência do Exmo. Sr. Dr. Olympio 
Vital.
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Pelas doze horas da manhã de cinco de 
fevereiro de mil novecentos e cinco, reuni
ram-se, sob a presidência do sr. Olympio 
Vital, os srs. Luiz Fernandes, Pedro Soa- 
resjosc Correia,Vicente de Lemos,Valle Mi-, 
randa, João Baptista, Thomaz Landim, 
Padre Calazans, Pinto de Abreu c Antonio 
Soares. Verificado numero legal, abriu-se 
a sessão, sendo lida c approvada a acta da 
sessão anterior. 0 sr. Presidente communi- 
ca tjue, tendo recebido convite, dirigido 
ao Instituto pelo Ex"10. Governador, para 
assistir á solemnidade da installação da ses
são extraordinária do Congresso Legisla
tivo do Estado, cm vinte e dois do passa
do, nomeara uma commissão composta 
dos srs. Vicente de Lemos, José Correia c 
Antonio Soares, para representar o mesmo 
Instituto naquella occasião. 0 sr. I o secre
tario leu uma circular do sr. I o secretario 
da «Bibliotheca Publica Pelotense», de 
quinse de janeiro passado, communieando 
a eleição da sua directoria para o anuo de
mil novecentos e cinCo, Inteirado----Idern
do «Grêmio Litterario Mossoróense», fazen
do idêntica communicação. Inteirado. 0- 
ffertas:—doconsoeio Tavares de Lyra: «An- 
naes da Carnara dos Deputados Federa-
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cs», mil e novecentos, oito volumes ; «Cata
logo da Bibliotheea da Marinha», primei
ra parte, Rio de Janeiro. Imprensa Nacio
nal, 1904; «0 Amazonas», esboço históri
co, chorographico e estatístico, pòr Lopes 
Gonçalves, primeira edição, Ncw-York. 
1904 ; Catalogo alphabetico da Bibliothc- 
ca do Senado Brazileiro», Rio de Janeiro» 
Imprensa Nacional, 1898 ; «O Archivo», re
vista de documentos gcogra])hicos e histó
ricos do Estado de Matto Grosso, ah no 
primeiro, Cuyabá, 1904—do consocio Iiloy 
de Souza : «Historia das luetas com os hol- 
landczes, no Brazil», pelo Barão de Porto 
Seguro, Lisboa, 1874—do consocio Segun
do Wanderlcy : «Obras políticas e littcrarL 
as de frei Joacpiim do Amor Divino Cane
ca», pelo commendador Antonio Josc de . 
Mello. Recife, 1875—do Barão de Studart i 
«Revista trimcnsal do Instituto Cearense», 
tomo dezoito, anuo 1904----da Secreta
ria do Governo : «Mensagem» lida perante 
o Congresso Legislativo na abertura da ' 
sessão extraordinária, em janeiro de mil 
novecentos e cinco, pelo governador Au
gusto Tavares de L}'ra, Natal, 1905—das 
1'espectivas redacções «Adluccm», revista 
littero—scicntifica, orgão da sociedade «O
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breiros (1o Porvir», Itahia, anno segundo, 
números nove c dez, outubro e novembro 
de 1904 : «Via-lactea», revista mensal do 
Congresso Littcrario «Tibiriçá de Lemos», 
Para, Belém, anno segundo, faseiculo oita
vo ; — «Tupá», orgão da “ Oftieiua de Le- 
ttras'*, Pará, Belcm, anno segundo, numero 
seis ; os n°s. trez, quatro ccinco da «A Voz 
Potyguar», da villa de Curracs Novos ; c 
sessenta e trez e sessenta e quatro do «Mos- 
soroense», da cidade de Mossoró, deste Es
tado ; «A Republica», o «Diário do Natal», 
a «Gazeta do Commereio»,o «Oito de Setem
bro» e «0 Século», desta capital. 0 sr. Vi
cente de Lemos declarou que, com os seus 
companheiros de commissão, tinha compa
recido, representando o Instituto, a solem- 
nidade da installação da sessão extraordi
nária do Congresso Legislativo do Estado, 
no dia vinte e dois do passado. Scien- 
te, — O sr. th“soureiro declarou que, 
de accordo com as disposições dos Es
tatutos, submettia á consideração da Dirc- 
etoria as suas contas trimensaes. Examina
das, archivem-se. Foram lidas e ficaram so
bre a mesa, na forma dos Estatutos, as se
guintes propostas : «Propomos parasocio 
correspondente deste Instituto,no Rio de Ja*
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nciro, o dr. Encas de Araújo Torreão,natu
ral deste Estado c que preenche os requisi
tos exigidos pelos Estatutos. Sala. das Ses
sões do Instituto Historieo e Geographico 
do Rio Grande do Norte, em cinco de feve
reiro de mil novecentos e cinco. Olympio 
Vital, Pedro Soares, Vicente de Lemos, F. 
G. Valle Miranda, Josc Correia, Antonio 
Soares.” ---- ‘ ‘Propomos para socio corres
pondente deste Instituto, na cidade de Ma
cau, o dr. Pedro Soares de Araújo e A ijio- 
rim, que preenche as condições exigidas 
pelos Estatutos. Sala das Sessões do Insti
tuto Historieo e Geographico do Rio Gran
de do Norte, cinco de fevereiro de mil no
vecentos e cinco. Pinto de Abreu, Vicente 
de Lemos, José Correia.—O sr. Presidente, 
lembrando a approximação da data em 
que deverá o Instituto celebrar a sua ses
são magna de anniversario, disse que lhe 
parecia conveniente que se resolvesse logo 
sobre o assumpto, bem como a respeito da' 
colloeação do retrato a que se referiu na 
sessão passada. 0 sr. Vicente de Lemos 
mostrou a conveniência de prescindir ainda 
o Instituto daquclla solemnidade, tanto 
mais quanto continuava installado em 
um prédio que não oMercce os commodos e
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condições ihdispensaveis para uma festa dç5 
tal .ordem que applaudia a idea de inau-‘ 
gurar-se coni pompa, no sal Ho de honra, o 
retrato do saudosu eonsocio e destemido,, 
âeronauta Augusto Severo, mas entendia, 
que 'devia ser também adiada essa inaugu-' 
ração solemnc para a occasiáo de transfe ‘ 
r,ir-sc o Instituto para edifício mais espaço
so, onde se podesse conseguir a reunião de 
familias e cavalheiros que abrilhantassem 
essa festa com que se devia glorificar o inol
vida vel Rio Grandense, tão cedo arrebata
do, á sciencia, á pátria e á familia. Assim 
tendo ficado resolvido, o sr. Presidente le
vantou a sessão. Do que, para constar, eu, 
Pedro Soares de Araújo, 2 9 secretario, Ja- 
vrci esta,assignada pela mesa.

Olympio V ital .
L uiz Fernandes.
P edro Soares.



Actfi da 4-'- sessão de as- 
semblea geral, para eleição 
da Directorin do Institu to  
IJ islorico e Geogrnphico do 
Rio Grande do Norte.

Presidência do Ex'"°. Sr. Dr. Olympio 
Vital.

Aos doze dias do mez de fevereiro de mil. 
novecentos e cinco, reuniram-se, pelas doze 
horas da manhã, na sede do Instituto, os 
srs. Olympio Vital, Luiz Fernandes, Pedro1' 
Soares, Josc Corrida, Padre Calazanfc, Vi
cente de Lemos,Manoel Iíemeterio, Antonio 
Soares, Luiz Fmygdio, Ileliodoro Barros, 
Tliomaz Landim, Valle Miranda, Aflonso 
Barata, Pinto de Abreu, Lloy de Souza 
IIenri(|uc Castrieinno,Segundo Wanderley 
e Caldas, abriu-se a sessão, sob a presidên
cia do sr. Olympio Vital

Communicaram o motivo cia sua ausên
cia os srs.'João Baptista, Amorim, Joa* 
quim Lour.iví 1 e Josc Gervasio.

Procedeu-se a eleição, pára Presidente ; 
c, tendo sido recolhidas e apuradas dezoi
to sedulas, apurou-se o seguinte resultado 
Olympio Vital,dezeséte votosjViccntc dc Le
mos, um voto. Conhecido.e, nhnuneiado oi
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resultado da eleição, o sr. Olympio Vital 
ugredeceu, em brilhante e scntencioso im
proviso, a sua reeleição, e termiiioit livpo- 
thecando ao instituto toda sua boa vontade 
e energias no desempenho do honroso man
dato. Ao terminar, foi o orador saudado 
com estrondosa salva de palmas. Em segui
da foi recolhido cgual numero de sedu- 
las, para a eleição do l 9 secretario, verifi-* 
cando se a reeleição do sr. Luiz Fernandes, 
por quatorze votos e tendo obtido quatro 
votos o sr. Pedro Soares. Correndo o cscru-5 
tinio para a eleição de' 2o secretario, foi’ 
também reeleito o sr. Pedro Soares, por 
quatorze votos, tendo rccahido um voto 
em cada um dos srs. Landim, José Gcrva^i 
zio, João Baptista e Antonio Soares. Apu*\ 
radas as dezoito sedulas, para a eleiçãoj 
do Orqdor, foi egualmente reeleito o sr.Cnr-' 
valho e Souza, com quatorze votos, tendo,-; 
obtido dois votos o sr." Henrique Castri-j 
ciano. c os srs. Padre Calazans e Pinto de 
Abreu um voto cada um. Passou-se n elei
ção do Thezoureiro.cujo resultado foi ainda 
a reeleição do sr. José Correia, que obte
ve dezesete votos, rccahindo um voto no 
sr. Valle Miranda. Seguiu se a eleição de l'C : 
Vice-Presidente .e foi renovado o mandato
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te votos, recebendo';úm"Voto o sr.- Padre 
Calazans. Foi eleito 2o Vice-Presidente o sr. 
João Baptista, com onzé votos. 0 si*,’ Luiz 
Fernandes obteve dois votos’ c 'os. sfrsJ Eloy* 
de Souza, Pedro Soares, Antonio de Souza 
Segundo Wanderley e Manoel -He mete ri o.; 
um yoto cada um. Em seguida foram recolhi. 
das as sedulas para a eleição de. Adjunto 
do Orador, cm numero de dezoito. 0 seu re-í 
sultado foi o seguinte : Honorio Carrilho,r 
quinze votos, Padre Calazans, trez votos.* 
Fiei to o sr. Honorio Carrilho. Terminada 
assim a eleição de membros da Directoria e 
dos respectivos supplentes, o sr. Presidente, 
que os tinha ido proclamando á proporção- 
que era conhecido o resultado de cada elei
ção, declarou que ia ter logar a da Com- 
missão de Fazenda e Orçamento. Foram re
colhidas ainda dezoito sedulas e eleitos os;• I • ' ,» • >*•*
srs. Luiz Emygdio, com dezesete votos ;
Valle Miranda, com dezeseis ; Manoel He- . . .• ,<-• 
meterio, .com quatorze; tendo também
obtido seis votos o sr. Aftohso Barata e um 
voto o sr. Thoinaz Landim: Feita, em se* 
guida, a eleição para a coinmissâo de Esta
tutos e redacção da'Revista, deu este resul
tado : Pinto de Abreu', dczcsòtc votos ; Luiz
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Fernandes, dczeseis votos ; Henrique Cn9-
\ t  **•"»* ' â 11 ' / T  .  ’ 'r i* 4*»1

tnciano, treze votos ; Alberto Maranhão,
1 -  . •> <• ,  _  ’ ' ' ' « ' ' • # - • ••

quatro votos ; Antonio Soares, dois votos;* 
Mcifa e Sá e Èlov de Souza, um voto cada 
ujm..0-9i‘; Presidente declarou eleitos os trez 
primeiros,-mais votados. Em tempo declá-, 
ro^quer(em seguida á eleição para Adjunto- 
do. Orador, foi feita a eleição pára supplenp 
tes.do 2? secretario, tendo obtido votos os 
lár̂ s. Tliomaz Landim, doze; Padre Calazans, 
:6íise ; Antonio Soares e Manoel Hcmett riò,' 
trez,cada um ; Heliodoro Barros e Honorio'j '• i J .4, • t> ’ *, • ( t
Carrilho, dois'cada um ; c Henrique Castri-" 
ciano, uni. De aceordo com a ordem de vo-V ' '•* *v : v *T-
.tação, foram teconhecidos supplentesossrs.^ 
Thomaz Landim e Padre Calazans. Termi
nados os • trabalhos, o sr. Presidente encer-, 
rou a presente sessão de assembléa .geral/; 
lavrando-se esta acta, assignada pelo meza, 
Eu, Pedrci Soares de Araújo, 2o . secretario,' 
a escreví.

Olymiuo Vital.
Luiz Fernandes. 
P edro Soares.
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Actn da 57^ sesjsTlo on li- 
nana do Institu to  Ih s ton có  
e Gcograpliico dó Rio Gran
de do Norte.

Presidência do Exm,V Sr. Dr,-'. Olympio 
Vital. ‘ *

A ’s doze horas da manhã de dezenove de 
fevereiro, de mil novecentos e cinqp,'" nesta 
cidade de Natal, capital do Estado do Rio 
Grande do Norte,presentes na sede çlo Insti- 
tiito c os cxmní* srs. Olympio Vital, Vicente 
de Lemos, João Baptista, e os srs. Luiz Fer
nandes, Josc Correia, Valle • Miranda, 
Pinto de Abreu, Thomaz Landim e Antonio 
Soares, sob a presidência do mesmo exn,n. 
sr. Olympio Vital, servindo de 2o secretario., 
o sr. Thomaz Landim, na falta do respecti-;, 
vò serventuário, verificado o numero legal, 
abriu-se a sessão, sendo lida e approvada 
a aeta da sessão anterior.O sr. I 9 secretario 
leu um officio do exmo. sr. Governador do 
Estado, aceusando o recebimento do oífieio 
em epie o Instituto eotnmunieou a eleição 
da sua Directoria, que tem de" funcio
nar durante o anuo social de 1905 a 1D0G. 
Inteirado, mandou-se archivár. Offcrtas: 
Pelo cx1"''. dr. Tavares de Lvra.«Annncs da• * • V . tt. •
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oito volumes. Pelo e;x'!,,>. si*, dr. Alberto 
Maranhão :“ As Minas cio Brasil csiui legis
lação,” por João P. Calogcras, vol. 1'’ Rio 
Tanejro. 1904. ‘ ‘Contra a vaecinação obri- 
gatoiha” , 2 vols. “ Reflexões acerca dos en
sinos politicos, cjue se devem cirar da actu- 
al attitucle do governo Franccz', emrela- 
ção á liberdade espiritual” . Uma Tectmca-- 
%'ão” , “ A Dietadura Republicana e o Positi. 
vismo,” por R. Teixeira Mendes* ” A questão * 
da Vaccina” . pelo dr. Bngueira Leal. Pelo 
auctor, dr. Manoel Barata, «A Jornada de
Francisco Caldeira de Castello Branco!,»*• t *
Fundação da Cidade de Belcm.” Pelo sr.se-
cretario do Instituto Archeologico e Geo-
graphico Pernambucano, o n° GO de suà
“ Revista” . Pelas respectivas Redacções “ 0
Século” , “ A Republica” , “ 0 Diário do Na-:
tal,” “ A Gazeta do Commereio,” o “ Oito-\:l
de Setembro", desta capital e “ O Mossorór 
Chse” , de «Mossoró. Agradecido, mandou-' 
se archivar. Em seguida foram postas n 
>vo*ação as propostas dós d rs. Pedro Soa
res de Araújo Ámorim e Enéas de Araújo 
Torreão, para socios correspondentes do, 
Instituto, as quacs lm\iam ficado sobre a 
mesa na. se-são passada. Foram ambas
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unanimcmcnte npprpvadas. Nada mais; ha^ 
v?ndo a tratar, .o sr,‘ Presidente en-i
cerrou a sessão ás duas*horas da tardei

. t \ ‘ ■ t  • , > < v ,

Do que, para constar, eu, Thomaz Larfdinir 
.servindo de secretario, lavrei esta acta,que' 
vai assignada pela mesa, commigo *secre«; 
tario.

OLYMPIO VlTAli, 
Luiz F krnandiís.> ' '-M
1 HOMA7, L a n d i m *' V. í'K

Acta d ti 581 sessão ot^é 
dinaria do Institu to  Ws- 
torico c Geographico-do, 
Rio Grande do Nortei

Presidência dq Exm̂  Sr. Dr. Olynipio' 
Vital.

Aos cinco dias do mcz de março de .mil 
novecentos c cinco, presentes na sede do In
stituto, pelas doze liorás do ulia^ os srs, 
Olynipio Vital, Luiz Fernandes, Ppdfo Soy^ 
res, José Correia, João... Báptísta^^Thopiaz' 
Landim.e Henrique Ca.ètriciaço, sotya pre
sidência do primeiro, abriu-se a sessão. Fal
taram com causa justificada os srs.' Vicente
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<le Lemos, Padre Calazans e Amorim. Lula 
c approvada a acta da scssuo anterior, o 
sr. /secretario fez a. leitura de um officio' 
do ’ex,no. sr. dr, Francisco de Salles Meira c 
Sá," Presidente do Superior Tribunarde Tus-!• * • * ’.r4l ■ í ■ : ' , . y ;
tiça do Estado, accusando a commumca-
■ r • <' * - ' • t . . i . v* . *
çflo que lhe fora feita da eleição dos mem-!; 
bros da direciona do mesmo Instituto,para 
o. atino social ,fde mil novecentos c cincola 
mil novecentos e seis. Arclii ve-se. Obtendo 
a pnlavra, ò sr. Pedro Soares declarou que,; 
existindo em seu poder o livro  em1 que fora 
lançada a acta da sessão magna da sociedade 
“ Libertadora 'Assuense” , em vinte e quadro 
dejunho de mil oitocentos e oitenta e cinco 
por oecasião de scr declarada livre a cidaclc 
do Assú e um outro  contendo a lista geral' 
doç soctos elfectivos, honorários e còrrcjs-í 
pondetltes da mesma “ Libertadora’ ’,*|ftijj~; 
dada naquclla cidade no dia treze de maío çle 
mil oitocentos e oitenta c trez, pedia “ ao

, • - ••• „ , 1 oif.:
Instituto11 que os aceeitasse e conservasse

. X , -  1 t *  i
sob sua guardai ‘c bem assim a bandeira 
da referida sociedade. Foram recebidas w n i 
agrado,

Òffertns*tlas respectivas redacções;“ Yia*. 
laactea’’ , orgam, do Congresso Litterario 
“ Tibiriça de Lemos” do Pará, antio segun-,
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do, fasciculo nove ;« “ 0 Phnrol” , orgam do 
b remi o Jaboatanense “ Seis de Março’*,̂  
anno segundo, numero vinte ; “ 0 Mossoró- 
ense” , da cidade de Mossoró ; “ A Republi
ca” , o ' “ Oito de Setembro.” e “ 0- Século” 
desta capital. E nada • mais havendo a tra
tar-se, *o sr. Presidente hvantou a sèssao, 
lavrando^sc a presente acta, assignadu pelei 
incsa. Eu, Pedro Soares de Araújo, 2o secre
tario, a escrevi.

O l v m  i*icf V i t a l .

L u i z  F k k n a n d k s .■ ■
PliDRO SoARKS.

Acta da 50" sessfln ordi
nária do Institu to  Ilis to r i*  
co * e Geogrnphico do R io  
Grande do Norte.

Presidência do Exn’°. Sr. Pr. Qhi/pio 
Vital.* - . . . . . . . _ 

Pelas doze horas da manhíl de dezenove
4 - • .7 ♦ 1 ■ * t, '

.de março de mil. novecentps e; citieó, reu
niram-se :na sedej) do Instituto jHisto-j* 
rico, sob (0  presidência, do sr.^Olynipiò,
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Vital, os srs. Luiz Fernandes, Pedro 
Soares, Carvalho e Souza, Josc Correia, .'Vi- 
éente cle Lemos, Thomaar Landim, J7)ão Ba-, 
ptistn, Caldas e Henrique Castriciano. Jus
tificaram o seu não eomparecimento os srs. 
Heliodorio <Barros, Amorim, Antonio Soa
res,e Joaquim Louri vai. Aberta a sessão, 
foi lidq e approvadan neta da anterior. 0* 
sr. I 9 secretario fez a leitura de uma carta 
do consocio Honorio Carrilho, .'cotumuni- 
cando que, por incommodo de saude em 
pessoa de suá familia, tem deixado de com-, 
parecerás sessões do Instituto. Inteirado. 
OíTertas—do consocio Alberto Maranhão : 
“ Historia da Guerra do Paraguay” , 4 
vo|s. Rio.de Janeiro, 1870 ; “ Curso de His
toria Universal” , por Mons. Daniet, tradu-- 
eçãq do Dr Joaquim Maria de Lacerda, 12j 
vol.4. Rio de Janeiro, 1871 ; “ A Pellissier” ,’! 
philósophia, 1 vol, Rio eje Janeiro, 1877 ;y 
“Licções de Historia do Brasil” , por Ma-J 
ttoso Maia; “ Le pnys des Atnazones” , pelo 
Bafão de Sant'Anna Nerv, 1 vol, brocftL 
Parjs, 1899 ; “ De Paris a Fernando de No
ronha,” jornal de um degredado, pelo mes
mo auctor.l voi.brpch.Lisboa, 1898; «Diário 
r1e\im soldado»—1029 - 1632, por Ambro-; 
sio KÍchshoffcs, 1 vol. broch. Rcçife, 189.^
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“ Olinda conquistada ’ , pelo, padre Joflo 
Baus, 1 vol. br., Recife,1808 ; “ MisceiIíuicçl 
philosopjhica e sociologica,” pelo ^r. A-. 
prigio Guimarães, (obra posthuma] um l volí, 
brocli., 1889, Recife ; “ Revista da Acade
mia Cearense” , tomo V, Fortaleza, 1900 ; 
“ Revista trimcnsal do Instituto Histor.ico 
Brasileiro” , tomo LX , parte 1  ̂ Ripide Ja
neiro, 1897 ; “ Le Brésil vivant,” por Luis 
de Castro, 1 broch. Paris, 1891 ; “ A nova 
Capital Federal” , pelo dr. Antonio Pi* 
mentel, 1 broch. Rio de Janeiro, 1894 ; «O 
spiristismo cm julgamento», por mons. 
Vicente Lqstosa, 1 broch. Rio de Janeiro,i 
1900 ; «Considerações sobre a conferência 
assucareira da Bahia», por Alexandre dp 
Góes, 1 broch. Bahia, 1902 ; “ Vocábulos e' 
locuções da língua portugueza»,por Guilhcr • 
ine Bellegarda, 1 broch. Rio de Janeiro, 
1887; «O resgate do papel moeda», porfc 
Alexandre de Goes, 1 broch., S Paulo, 
1889 ; “ Questfio Phison,» 1 broch. Natal,v 
1898 ; “ Algumas notas á Constitui-lo. dos 
Estados Unidos do Brazil” , pòr*Jose Anto
nio de MngalhAes Castro, 1 brocha Rio de 
Janeiro, 1890 ; “ A Republica no Brazil» por 
Silva Jardim, 1 fase. Rio de Janeiro, 1888’;| 
«Discurso do dr. Clemente da Cunha Fcr-
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reira, no actode collação do gráo aos dou
torandos de 1880” ,' 1 fase. Rio de Janeiro, 
1880 ; “ Conferência republicana realizada 
e.tn Ouro.Preto” ; por Aristid.es Maia, lfolh . 
Rio.de Janeiro,1§88 ; “ Determinação do lo- 
gaf .em que foi suppliciado o Tiraden.tes,” por 
Miguel Lemos, 1 folh. Rio de Janeiro,1892 ; 
“Manifesto do Club Republicano do Pará’ ’/' 
1 folh. Belém, 1888 ; “ Almanach illustrado, 
de S.PaUlo, para 1903 ; “ Relato.rio do Thê - 
zouro Estadual do Rio Grande do Norte," 
pelo Inspector dr. Francisco Carlos daCjas- 
tálReal, Natal, 189,8 ; “ Collecção das cir
culares do Thesouro Estadual,” 1885— 
1897- Natal, 1897 ; “ Boletim da Liberta’- 
dora Norte-rio-grandense” , «Mensagens a- 
presenladas ao Congresso Nacional na.a- 
ber.tura "da!.29 e 3f) sessões da 4Megislatu-’ 
ra»|*pelo Presidente da Republica, dr. Ma
noel .Ferraz de Campos Sallcs ; ,«Idem na': 
abertura da sessão extraordinária de 1902»; 
«Manifesto inaugural do Presidente da Re- 
publiça.dr. Francisco de Paula Rodrigues 
Alves, eleito;para.o quatrientiio de,1902 a 
1 9 0 6 » ,Rio .de Janeiro ; ‘''Mensagem ao 
Congresso iNacional na abertura d a ,l*  
sessão dá,5>* legislatura», pelo.dr. Francis
co, d c' Paula Roçlrigues Alves, Pi;esiçlen.tevda'
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Republica ; «Revista patriótica, publicada 
por oceasião da visitando dr 'Klatioel .Fer
raz de Campos Sallcs, Presidente da* Repu-f 
blica dos Estados Unidos do Brazil á Re~j 
publica Argentina,» 1900; «Le livre d’or des 
gloires françaizesatt XIXsiéele»,Paris,1900; 
«Revista do Norte,» publicada no Mara
nhão, collecção completado l^anfto^lOOl, c 
incompletado2'|,e3,,1902e 19Ó3;“ Potygua- 
ratiia/’ I o 29e 3o nos. Recife, 1901 ; «Oásis,» 
collecção completa de 1903 e4n°s. de 1904 
—do consocio Caldas :«Guia‘ do Rio de Janei
ro», |)elo major Cruz Sobrinho,1904—das res
pectivas redacções : “ O Pharol»,' orgam do 
Grêmio Jaboatonense «Seis de Março», Ja\ 
boatão, Pernambuco; «Ad lucem», revista. . . ’ . . A?
littero-scientifica, orgão da sociedade «0- 
breiros do Porvir,» S. Salvador, Bahia ,;

• . . . , y q
«Tupá,» Belém, Pará ; «Astro», Fortaleza, 
Ceará ; «A Republic? », o «Oito de Se tem-* 
bro», c «Século», desta capital. Q sr. Hcnri»-; 
que Castriciano declarou que, tendo en-* 
eontrado em mão particular, fóra da, capi
tal, os nove volumes do «Diário das cortes- 
gerpes e extraordinárias da nação portu- 
gueza», que se achavam sobre a rqeza, de 
mil oitocentos e vinte c utti a mil oitocentos

%i  . ,1 •_. . ,  ■

e vinte trez, contractára adquiril-os para a



blibliotheca cio Instituto, pela quantia de, 
trinta e cinctí mil reis, e proproz que se au- 
ctorizqsse o respectivo pagamento, caso re
solvesse o mesmo Instituto realizar a a
quisição alludida. Consultada a easa, rc- 
solveu-se por unanimidade approvar o ajus
te feito e ordenar o pagamento da dita; 
quantia de trinta e cinco mil reis. E, nadà' 
mais havendo a tratar-se, o sr. Presidente 
leyantou a sessão, do que se lavrou a pre-' 
sente acta, Eu, Pedro Soares de Araújo, 29 
secretario, a escreví.

O i .y m p i o  V i t a l .

L u i z  F e r n a n d e s .

P e d r o  S o a r e s .

Acta daGO^ sessão ordl 
naría do Institu to  H istoricç- 
e Geograpliico do Rio Gran-i 
de do Norte,

Presidência do E x mo. ,Sr. Dr. Olympio 
Vital.,

As doze horas da manhã de dois de a-«tí . • V"
1)ril de mil novecentos e cinco, nesta cidade 
de Natal, capital do Estado do Rio, Gran-, 
de do Norte, presentes na sede do Instituto 
os exmos. srs. drs, Olympio VitaJ, 'Vicchit^
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de Lemos, João Baptista, José Correia,
Honorio Carrilho, Pinto de *Abreu, Cala-
zans e Hehodoro de BarroS,- sob a presi-i • * , # - # , é 
deticm do exm° dr. Olympio Vital,'; servia-;
do de l 9 secretario o eel. Pedro Soares ev;de
29 o consocio Thomaz Landim, na falta dos,
respectivos secretários, verificado ;numero
legal, abriu-se a sessão, sendo lidaeappro-
vada a acta da sessão anterior. Deixaram
de Comparecer por .motivos justos ^os.soei-- 
os Valle Miranda, Lourival -è-Luiz Fer*4 
nandes. 0 sr. I 9 secretario,J leu f/o tysçfJj 
guinte‘ expediente : Uma circular doGremio^ 
Jaboatonense «0 Março», de Pernambuco,j 
participando a eleição da nova dircetoria 
para o anuo social de 1905 a 1900. Pela Se
cretaria do Ministério da Agricultura, uma 
ibstampa do «Pavilhão Brasileiro» na Ex-,| 
posição universal dc S. Luiz. Mandóu-se
archivar. Offertas : Pelo consocio Dr, Ta-,

’ ’ ‘ J ■■ 'i. I
vares de Lyra : «Atinaes -da Camara dós 
Deputados, de 1903», 10 volumes,; «Ca.taÍòí| 
go da Bibliotheca de ,Marinha», 29 parte. : 
Rio, 1904 ; Pelo consocio Alberto MarhV, -ijh* f .
nfyão : «Commentano á Constituição^do 
Brasil,» por Aristidesí M ilton,;! íyol ; .‘ ‘A 
Constituição Federal e ás*dos lEstados»,: 
por Felisbcllo Freire, 1 ' vo !; “ 0 .CodigòJ
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Civjl na Camara dos Deputados», porJtM  
venal Pacheco 1 vol ; “Projecto do Co-;yj . % . _ .ift
digo Civil Brasileiro na Camara dos De-- 
putados», G.vols ; «Notas sobre a Parahy- 
bíl,)) por I. Joffily, 1 vol. Rio de Janeiro,'
1902 ; “ Considerações sobre as Províncias 
do Ceará e Rio Grande do Norte»; por. 
Alipio Lins Pereira da Silva, 1 vol. Rio de 
Janeiro, 1885 ; Questão de Limites entre o 
GcaráeRio Grande do Norte,» por Josc Leão, 
1 vol. Rio de Janeiro, 1889 ; «Almanach: 
Brasileiro Garnier», 2 vols. I 9 e 2° annos,
1903 a 1904 ; Rio de Janeiro; «Polyanthca 
ao Dr* Scrzcdello Correia, 1 vol. Pará; 
“ Revista Patriótica” , Buenos Àyrcs, 1900, 
25 de Maio, atino 29 n9 9, 1-vol ; «De ícri- 
pçáo physiea, histórica e econômica do Rio 
Grande do Sul,” 1 vol, por Alfredo Yarellá, 
1897, Rio Grande do Sul ; “ Anno Scienti- 
fico,” Etnilio Gauthier, 1 vol. Paris 1896 
“ Elementos de Álgebra”  por Augusto José 
da Cunha, 1 vol. Lisboa, 1896 ;“ Elementos 
de Geometria,” por S F. La Croix.l’ vol, 
Paris,, 1880; “ Revista da Academia Per
nambucana de Lettras” , l 9 e 2o vols, anno 
de 19Q1, janeiro e abril, Recife; “ Festas e 
Tradicçõès Populares do Brasil,” por Mel
lo Moraes Filho, 1 ,vol. Rio de Janeiro ;
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“ Une filie á marier,” por Maximilien Perrin. 
Paris, 1895 ; “ Neurasthenia,” Hvgiene do^ 
Ncvro[)athas” , pelo dr. Bernardo Teixeira 
de Carvalho, 1 vol ; “ Esboço do Projecto 
de Constituição Federal do Brasil», por 
José Antonio Pereira de Magalhães Castro-( 
1 vol. Rio de Janeiro, lí 890 ; “ Ensaio so
bre a Estatística Criminal da Republica” , 
pelo dr. Viveiros de Castro, 1 vol. Rio de' 
Janeiro, 1904 ; “ O suicidio ria Capital Fe
deral” , “statistica de 1870 a 1890, pelo 
mesmo dr. Viveiros de Castro, 1 vdl. Rio 
de Janeiro, 1904 ; “ Soccorro Marítimo,” 
pelo capitão tenente J, A. Santos Porto, 
1 vol. Rio de Janeiro, 1903 ; “ Novo Alma- 
naeh Luzo Brasileiro. de 1903” , Lisboa, 
1902 ; «A Universal revista das revistas” , 
I o anuo completo, 2o anno incompleto ; 
Questão de. aposentadoria dos Magistra
dos,” memorial e razões apresentadas por 
parte do Governo do Estado do Rio Gran
de do Norte, Nataí, 1 vol. 1899 ; “ Pela 
Patria e pelo Exercito” , por José da Pe
nha, 1 vol. Rio, 1903 ; “ A Constituição da 
Suissa,” 1 vol. Rio de Janeiro, Í890 ; “ O 
Brasil c o Soberano Congresso,? por A. l i 
da Silva Pereira, 1 vol ; «0  -Leão da Flo
resta», de Chuteaubriand , de Mello, 2* edi-
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çnò, 1 vol, .Parahyba, 1003 ; “ O Futuro 
( p̂s Póvos Catholicos», por Epiilio Lava- 
leye, 1 vol ; «Constituição Politica do Bra- 
zil»; 1 vol; Registro Civil dc nascimentos, 
casamentos c óbitos», por Manoel Godo- 
fredo Autran, 1 vol; Pelo sr. Francisco Pal
ma : “ Santelmos” , versos do mesmo sr. 1 
vol ; “ Sons dispersos, ’ versos dc Luiz C. de 
Araújo Palma, 1 vol. Pelo sr. Joaquim P i
nheiro : Os Grandes Fabricantes,” revista 
mensal dos Estados Unidos da America. 
Junho e Julho de 1904 ; «Alma Nova” , De
lem, fase. l v e 3o ; “ A Lavoura», boletim da 
Sociedade Nacional de Agricultura Brasilei
ra, 1 vol ; “ Boletim do Centro Industrial 
do Brazil” , 1 vol ; “ Emancipação” , orgão 
da Liga das Artes Graphicas, 2 nos. 2<? e 39 
1905 ; «Meios para debellar as crises do 
Brasil», por Augusto Bernacehi, Rio, 1904. 
Pelas respectivas redacções : “ O Phanal” , 
orgão do Grêmio Jaboatoncnse “ G de Mar
ço” , Recife ; “ Ad Lucem” , orgão do Socie
dade “ Obreiros do Porvir», da Bahia ;V ‘0 
Mossoróènse” , de Mossoró ; “ A Republi
ca”', o “ Oito de Setembro” , “ O Século” ,' e 
“ A Officina,” revista maçonica da Loja 
“ 2lMe Março” <ao oriente de Natal. Agra
decido, mandou-se archivar. Em seguida,
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obtendo *a palavra, o desembargador Le
mos proprõe que se nomeie uma commig- 
sào para visitar o confrade Lourival, que 
se acha enfermo. Posta em discussão, a 
proposta 6 approvada, e são nomeados os 
desembargadores Lemos e João Baptista c 
o dr. Josc Correia. De novo propõe o des
embargador Lemos que o Instituto se. di
rija ao eonsoeio do Recife, dr. Tavares dé 
Mello, direetor da Bibliotheca Estadual, á 
fim de obter delle a remessa da cópia dos 
documentos referentes á fundação da Ca
deira desta capital, documentos que se a 
cham alli, no livro 5o das Ordens reaes 
de 1731 a 173G, de tis 75 a tis. 80, e são 
de importância para a historia dos edifíci
os públicos do Estado. Submcttida a dis
cussão a proposta foi cila approvada por 
unanimidade. Nada mais havendo a tra
tar se, o sr. Presidente encerrou a sessão ; 
do que, para constar, eu, Th Vmaz Lan
dim, servindo de secretario,lavrei esta acta, 
que vai assignada pela mexa, eommigo 27 
secretario.

Olympio Vital.
P e d r o  S o a r e s .

T i i o m a z  L a n d i m .
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A c ta d ã G l^ 1 aesaãoôrdt^ 
liaria cio InstitutodiiatoriúO  
e Geogrnpliicó• lio Rio 'Gfatí-1 
de do Norte.

Presidência do EAmo. Sr. Dr. Olythpio 
Vitali

'Aos dezcsels 'dias do mez de tfàtW 
de "mil novecentos e ‘cinco, còtnparece- 
rámjna ‘sétlcdo Instituto, pelas 'doze 
horas do'dia, os ;srs. Olytnpio Vital* Iiuiz 
Fernandes, Pedro Soares, Josc Correia, Vi* 
ecrite de Lemos, Thomaz Landim, Pinto de 
Abreií e Henrique Castriciano. Sob a pre
sidência 'do1 sr!'Olympio Vital, abriu-se-á 
sessílò, sendo lida e approvada a acta da 
anterior. Faltaram côm cnuSa jlvstüieadh 
Òs srs. Melra e Sá,'-Attiorim, 'Aiíitbnio “Soir* 
r«y,"PaHré CalazatVs, Valle 1 Miranda e Jòa<- 
quim Louri va l.N ão  tendo "havido expedi-1- 
ente,' o sr. T91secretario deu noticia das seu- 
gliintes 1 otVertas -1—*-do cousocio TaVareâ 
de Lyra;i<fBrasil at the Lovisiana pvrcha'- 
se^xpositfem 'StVLovis” ,' 19f)L, dois cxpls.1, 
.“Mórtograpltiinis Agrícolas’” pólo1 dr. Joa- 
qtifcn Carlos Travassos,vol. II •—̂ do con-So- 
cio'Alberto Maranhão : “ A Politica éíxperi- 
mcutal” , por Leão Dotinat, I o Vol ; M0 La-
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rão dc Penedo e a sua missão á Roma” ,pelo 
bispo do Pará. 1 vol ; “ Princípios seienti- 
frcos das bellas lettras” ; por E. Bruehe, 1 
vol,Paris, 1875; “ Grammatica Portugueza,” 
por Sotero dos Reis, 1 vol ; “ Grammatica 
Latina” , por Joaquim Alves de Souza'Co
imbra, 1. vol. 183 ; “ Historia da Hespa- 
nha” , por Vietor Du.H.iuel» 1 vol. Tôurs, 
183.1; “ Selecta Franceza” , por I., RoquettC, 
1 vo l; ‘ ‘Belle Maman” , por.Dubuti de la 
Foret, 1 voi. Paris, 1881; “ Diccionariò 
de Synonyinos,” por Fonseca e Roquette, 
2o vol. ; “ Nova consolidação alas leis das 
alfândegas e mesas de rendas” , 1 ' vol. Rio 
de Janeiro, 1901; “ Manual Pratico, divi
são e demarcação de terras,”  por Alfredo 
Abdon de Loyolla, 1 vol. Rio de Janeiro, 
1887 ; “ Evolução physica dos Bahiatios,’ ? 
pelo dr. J. B. de Sá e Oliveira, 1898; “ Re
clamação do episcopado brasileiro, ao chefe 
do Governo Provisorio” , 1 fase ; "O g o 
vernador de Pernambuco aos verdadeiros re
publicanos,” por A. Barbosa Lima, 1 voh 
Recife, 1902 ; “ Conferências . populares” ,por 
Silva Jardim, 1 fase. Rio de Janeiro, 1889 ; 
“ Salvação da Patria” , pelo mesmo auctor; 
Colleções, das leis do Brazil de .1816 ic 
1817;” “ Revista Acadêmica” , 1 vol. de
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1892 a 1895 ; “ Leis do Estado,” 1896 a 
1902; “ Leis orgânicas do poder Judiciário,” 
1 fase ; Lei eleitoral do Estado, 1 fase; 
“ Mensagens” , de 1891 a 1896, 2 vol, 
encs:“ Mensagens” , do dr. Ferreira Cha
ves, de 1898 a 1899----das respectivas
redacções ; “ Via-lactea», revista mensal do 
Congresso Litterario “ Tibiriçá de Lemos” » 
ilelém do Pará ; “ A Voz Potyguar»,de Cur- 
raes Novos ; > «Mossoróense», de Mossoró ; 
«A1 Rèpublica», o «Oito de Setembro»,-e «0 
Século», desta capital. Foi lida e ficou so
bre a mesa, na forma dos Estatutos, a se
guinte proposta : “ Propomos para socio 
còrrespondente deste Instituto o dr. José 
Pereira Rego Filho, medico, residente no si
tio Itaquára, rua do Aqueducto, no 65 A< 
morro de Santa Thereza, Rio de Janeiro, 
visto achar-se nas condições da lei, e ter os 
predicados necessários. Instituto Historico 
e Gcogrnphico do Rio Grande dó Norte, 
Natal, dezeseis de abril de mil novecentos c 
çinço.,. Thomaz, Landim, Pedro Soares, 
Olympio Vital.» 0 sr. Vicente de Lemos de
clarou que, com os seus companheiros de 
commissão, havia visitado o nossoconsocio 
Joaquim Lourival, actualmente enfermo, o 
qual os encarregara cgiialmente de agrade-
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cer-íio Instituto -mais estaprova de còri- 
sideraçãoic fraternidade. .Inteirado; 0 mes
mo sr.: Vicente de Lemos usou ainda da pa
lavra e, depois de ter encarecido a conveniên
cia de angariar-se manuscriptos e documen
tos referentes á nossa historia, propoz a 
-nomeação de uma commissão.de consocios, 
especial, para cncarregar-se - desse serviço; 
Discutida e approvada esta proposta, o sr. 
Presidente nomeou para a mesma comrnis- 
são os consocios Vicente de Demos, ;Eedfo 
Soares, Luiz Fernandes, Thomaz Landim 
e Josc Correia. E,nada mais havendo a tra
tar-se, o sr. Presidente levantou a sessão, 
do que sedavrou a presente acta, as ignada 
pela mesa. Euj Pedro Soares de Araújo;1 2V 
secretario, a escrevi.

OlYmpio Vital .
L ui2 F ernandes.
P edró Soares.

Acta da 4* sessâò de pos
se da Ilircctoria  cio Institu 
to TI isto rico e Geogrnphico 
do Rio Grande do Norte.

Presidência dó IJxmo. sr. dr, Olympiò 
Vital.
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Aos trez de maio de mil novecentos e 
cinco, á hora do costume, reuniu-se etn sua 
sede esta sociedade, sob a presidência do sr.; 
dr. Olvmpio Vital, servindo de l v secreta-' 
í io o socio Thomnz Landim,e de 29 o revmo. 
Fe. Calazans. Comparecendo os socios drs. 
Vital, Thotnaz Landim, Pe. Calazans, Ho- 
norio Carrilho, José Correia, Manoel Dan
tas, João Baptista e Vicente de Lemos, é a- 
bcrta a sessão. Faltaram com causa parti
cipada os srs. Luiz Emygdio, Pedro Soares, 
Carvalho e Souza, Mcira e Sá e e Luiz Fer
nandes. E’ lida e approvada a acta da ses
são anterior. Convidados pelo Presidente, 
os membros eleitos, que se achavam na 
meza para tomarem posse,na forma co art. 
14 dos Estatutos, ficaram empossados os 
seguintes membros da Directo ri a de 1905 a 
1906. Presidente, dr. Olympio Vital; I o Vice 
Presidente, dr. Lemos; 29 dito, dr. João 
Baptisto; I o supplentc do 2o secretario, 
dr.Thomaz Landim;2° supplcntedo2osecre
tario, Padre Calazans; Thezoureiro, dr.Josc 
Correia; Adjuneto do Orador, dr. Honorio 
Carrilho. O thezoureiro, dr. José Correia’, 
apresentou, na forma dos Estatutos, o ba
lancete com as contas referentes á sua gestão 
nnnual demonstrativo da receita c despeza,
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realizada de 3 inaio de 1904 a 3 de maio 
de 1905, balancete que, depois de lido na' 
uieza, foi ácotnniissão de Fazenda e Orça
mento. Nada mais havendo a tratar-se, o 
sr. Presidente levantou a sessão, do que se 
lavrou apresente acta,assignada pela meza. 
Euj Padre José de Calazaus Pinheiro, i ser
vindo de 2° secretario, a escrevi..

Olym pio Vital .
T iio maz Landim.
Pk . Calazans.

Actn da 62* sessão ord i- 
naria do Institu to  Hístorico> 
c Geographico do Rio Gran
de do (Yoríe.

Presidência do Exmò. sr. dr. Olympio! 
Vital.

Aos sete dias domez de maio de mil no
vecentos c dincOj’ reuniram-sei na sede do 
Instituto, pelas doze horas da 'manhã, os 
srs. Olympio Vital, Luiz Fernandes, nPedr° 
Soares, José Correia, Vicente de Lemos(< 
João Ilaptista e Thomaz Landim, ialtando
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com causa participada os srs. Mcira eSá,i 
Amoritn, Luiz Lyra* Antonio Soares, Luiz 
Kmygdioe Joaquim Lourival. Aberta a ses
são, o sr. Presidente Olympio Vital convi
dou a tomarem posse das respectivas cadei
ras os srs. Luiz Fernandes, Pedro Soares, 
I o e 29 secretários reeleitos para o novo 
anuo social. Km seguida foi lida e approva- 
da a acta da sessão anterior. Expediente— 
Officio do l y secretario do Grêmio Litfera- 
rio “ União Popular,” do Ceará-tnirim, da
tado de vinte e oito dc abril, comtnuniean- 
do a posse da respectiva Directoria, em ses
são magna de vinte e ttez do mesmo mez. 
e pedindo a remessa da “ Revista”  á biblio- . 
thcca do mesmo Grêmio. Inteirado, satisfa* 
ea-se. Oftertas — do eonsoeio Tavares de 
Lyra : “ 0 Archivo,” revista de documentos 
históricos e geographieos do Estado de 
Matto-Grosso, anuo I, vol. II. Cuyabá, 
1905 ; “ Primeiro supplemeuto ao catalogo 
da bibliotheea da Marinha,# Imprensa Na
cional, Rio de Janeiro, 1905; “ Plantada 
cidade do Rio de Janeiro” , levantada no
annode mil novecentos e o ito----do conso-
cio Alberto Maranhão : “ Epitomc da ividá 
e dos eseriptos dc A. Comte», por J. Lán4 
ehampt, Rio de Janeiro, 1898 ; “ Calendário
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Positivista», por Teixeira Mendes, S. Pau
lo, ‘ 1899 ; “ Lettres sur le positivisme et sur 
la mission religieuse de la France,” - por Jor
ge Laganigne, Paris, 189G “ ‘Positivismo e 
Catliolicismo” , pelo mesmo auctor, Porto 
Alegre, 1897 ; “ Parlamentarismc dictaui- 
rc», pelo dr. Gcorgc Atidiffrcnt. Paris,1S88 ; 
«A dictadura republicana, segundo A. Com- 
te», Rio de Janeiro, 1897 ; «A harmonia 
mental, segundo A. Comtc», por Teixeira 
Mendes, S. Paulo, 1888 ; «Notas orthogra- 
pliieas», por Miguel Lemos, Rio de Janeiro, 
1901 ; «Bases de uma constituição po- 
litica dietatorial federativa para a Republica 
Brasileira», por Miguel Lemos e R. Teixeira 
Mendes ; Missions et devoirs des positi- 
vistes duns 1’actualité, por A. Comtc, 
Rio de Janeiro, 1893 ; ‘ ‘Os Cemitérios 
serão fócos de infecção ? ”  por J. F. Rabi- 
nct, Rio dr Janeiro, 1893 ; “ 0 despof ismo 
sanitario perante a medicina», pelo dr. 
Joaquim Bagueira Leal, Rio de Janeiro, ■ 
1901 ; “ 1* c 17* (duas)» circulares annuaes 
do apostolado positivista no Brasil, por 
Miguel Lemos, 1881 e 1897 ; “ Seis boletins 
do mesmo apostolado»— dodr.Goc di/ ‘Bo
letim db museu Goeldi.e historia eethnogra- 
phia do Pará», nos. 1,2 c 3 do vol. IV,
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1904----das respectivas redacções : “ A U-
niílo»,do Ccará-mirim; o «Mossoróensc», de 
Mossoró; “ A Republica», o «Oito de Setem
bro», O “ Século», «0 Potygunr», “ União e 
Trabalho», orgão da Loj.'. Filhos da Fé», 
desta capital. Leu-se, cm seguida, uma pro
posta da Directoria sobre a reforma de al
guns dos artigos dos Estatutos, para cuja 
discussão c votação o sr. Presidente con\o- 
cou uma assembleageral,que deverá reunir-se 
domimgo,quatorze do corrente.Passando-se 
á ordem do dia, foi aeccito socio correspon
dente, no Rio de Janeiro, o dr. José Perei
ra Rego Filho.E, nada mais havendo a tra
tar se, o sr. Presidente levantou a sessão, 
do que lavrou-se a presente acta, assignada 
pela meza. Eu, Pedro Soares de Araújo, 2° 
secretario, a escreví.

O l y m p i o  V i t a l .

L uiz F ernandes.
P edro Soares.

Acta da 5* sessão de as- 
sembléa geral do Institu to  
H istórica e Geographico do 
Rio Grande do Noi te.

Presidência do Exmo. sr. dr. O^unpio 
Vital.



Aos qtiafòVzé dias’ do l inez de’ ma!ò"'dc 
Iri! iíiVvéééiit Oíde enicóppclulifàimlcehia «^dc 
do 'Instilutbf peln^ do/á‘ horas da1 'fnnnUd, 
«is^sis. ()lyiiij)i(< Vit;ll,fLuiz Fernandes, P6- 
dW> HohiVs^Virciilé VIc f.enlos, Joã<hIVnpti's- 
tà',1 Thhmnz Laildim, Píidrc Galn/anspHò- 
norió GtiVilho,' Víiliu ‘MiV'hiidal,|,N'Iãhoel He- 
fnclCfid,' -PiiiítV dó * Abfcu, Ht'liVlqtrel Ca tf tri- 
cianb, Tav/ilcShle !Lyríi,'jonipihu'ManOi-l, 
MdiodOrd Parfosj' AfTonso^PnraüUp 'Amo- 
riili, Moreira PiUÊ,’ 'Mhnoél' 'I tatiCas!'8egn!n- 
d<) Wãnderley, CalistrAtbp José1 itoHvasif), 
'Aii'Ü>ni(rdc Hbufca. IJiiiji JvJrapJbfiO .TibWr- 
'ch1»,' MCiia i>,|8irtV''W)b,u 'pnksidénèia' do pri
meiro, 1 feita a chamada 'c1 verificado1 nu
mero legal,' nbiiü-íCur sessão’.7‘Faltaram 
com chiisa justificada1 os íhs. Josc GorCeir, 
Aatoaio Soares c Joa<juim Lmirival. Não 
havendo' nldfériadlc expediente, o consocio 
Pintò"dc AUreu' ofleieeeuá bibliollicea do 
InsLitiilb o l toiiio das «Memórias histó
ricas .da Província j de Pernambuco», por 
José Pemardo , Fernandes Gama, Peruam- 
Imeo, 184-4.-^-r-Em .seguida o sr. Presidente 
declarou ,C|üe, ,deac,eord.o yom o (pie se ti
nha dado a conhecer pela imprensa,a Assem- 
liléã Górnf, alli reu ilida,de veria rtAmaTiConhe. 
cimento da proposta da Pircctoria, (|ueijhl-



gnra conveniente; e opportuno submetter n . 
sua consideração algumas. emendas,aos a. 
ctuaes estafutos. Feita a leitniaida'primei
ra parte da reforma, pnragrnphos ao arti
go quinto, encetou a discussão o sr. Vicente 
de Lemos, seguindo-se os srs. I,ui/ F'ernan- 
des.uPiitto.ile Abreu, Tavares, dc Lyra,,T1t,o- 
iiiiaz. Landim, Iíonorio Carrilho, Manoel 
Hemcterio,, Mcira e Sá, Moreira Dias c 
Henrique Castriciano. 0 sr.,. Presidente, de
pois de. ter passado a respectiva cadeira,ao 
sr. Vicente dc Lemos, l v Vice-Presidente,!fez 
largas consálerações sobre, a;matéria da 
p,reposta, esclarecendo alguns pontos .não 
bem compreliendidos por alguns dos orador- 
res procedentes e fazendo sentir que a Djre- 
etoria, considerando questão aberta, as. ,e- 
tnendas propostas, de nenhum modo,,se me- 
lindraria com a modificação ou scgujçào 
ílellas.si parecesse á illustre Asscniblca piais 
conveniente fazei o . Falaram ainda os srs. 
Tavarcside Lvra, Thomaz Landim e Helio- 
doro, Barros, offerecendo este a seguinte 
emenjda substitutiva: «Ao art.fi accivscentc- 
be:S°.u,nico— Será illimitado o numero de so- 
cips cffcctivos ; mas, respeitados os direitos 
adquiridos., só poderão ser accc.itos, de ora 
em diante, i os candidatos , que apresenta-
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rcm uma memória escripta, histórica ou 
gcographicn, ou tiverem colhido para o In- 
stuto documentos de valor sobre factos da 
historia do Brazil ou do Rio Grande do Nor
te----Sala das sessões, quatorze de maio
de mil novecentos c cinco. S. R. Hcliodoro 
Burros. » Apoiada, entroti em diseussAo 
com íi proposta. 0 sr. Luiz Fernandes deu, 
em seguida, algumas explicações ; e, posta 
a votos a emenda do sr. Hcliodoro Barros, 
foi approvada. Passou se á discussão de 
alteração, proposta ao art. 18. Fallhram 
os srs. Valle Miranda e Pedro Soares e oflc- 
receu este a seguinte emenda : «Ao art. 18. 
accresccnte- se : § l 9 Os effectivos pagarão; 
alcm da joia.uina annuidadc de dez mil reis, 
em duas prestações semestraes, cobraveis 
em julho e janeiro de cada anuo. §° 29 
(como está na proposta) — §'•’ 39. 0 socio e- 
fleetivo cpie estiver a dever dois semestres, 
e, convidado a satisfazei-os, não o fizer no 
prazo de quinze dias depois do convite, será 
eliminado. §° 4 9 (como está na proposta]. 
S. R. Sala das sessões do Instituto, quator
ze de maio de mil novecentos c cinco. P. 
Soares.»— -Foi approvada a emenda,depois 
de apoiada e discutida, e, cm seguida, o 
substitutivo proposto ao art. GO. 0 sr. Pre-



<sidontc< declarou deliiiitivavmonte approva
das a proposta.'c emendas, convidou c com- 
.missão;ide estatutos n redigidas, confórmc 
ao Vencidof c‘ suspendeiwi sessão por vinte 
,minutos.Reaberta a sessão, o.sr.Pintoidc A. 
I)ire,u," rei ator, leu o seguinte: A «Assombléa 
Geral tio Instituto Histórico é Geogi aphico 
do Rita Grande do Norte decreta/quei Os 
-seus aetuaes estatutos, sejam observados, 
idlagora por* demite1, com as s^guintcsmlte- 
■lísições- ij Al t1, tõ.—0 Instituto comporisceá 
dé) (piatro-,classes, de fioeios, a saber : il lille- 
•etivos 111 Honorários ■ 11 b GorresponflbutCS 
IV" lletieméritos-p$ . < ■ Unieo-^Será i 11 i.nti ta- 
dp.-é n»imero1 «de socios nelfoetivos ; unas, 
•respeiitados-lQS'direitos adquiridos,. só pode- 
«rãq ser aeeeitos, d’óra cm, diante,., os candi- 
id a tos que- ‘ apresentarem uma (memória esr 
cripta,' * histórica 011 geographica, noiu tiv<J- 
rcniieolliidò para o Instituto,r.doelimentos 
de 'vialoir sobrti IhOtosdu historia do .Brnzil 
óuido Rioi Grande do Norte. Art. 18. Os.so- 
.eioBieffcctivòSü correspondentes! pagarão a 
jóia dcqleR mil , reis. . §? I o Qs effectivos. pa-i- 
gmião,'lídém d.ai joia, tuna o aijnuidade. ide 
de 7. m i 1 . reiá j < e uv * presta t̂ óes se mest ihies, I co- 
Ijraveis enVjulliòieijaneii (.) de-cada1 'íinno. :§<,) 

fGoqsidernu-.se- aInão teri neceitadoia ciei-j
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ção o cidadão que, eleito socio cffectivo ou 
correspondente, dentro do prazo de noven
ta dias, contados da devida comtnunicação, 
não tiver pago a joia. §g 3o. 0 socio efTecti 
vo que estiver a dever dois semestres, e, 
convidado asatislazcl-os, não o fizer no pra
zo de quinze dias, depois do convite, será 
eliminado. §°. 4o. A eliminação a que se re
fere o paragrapho anterior deverá ser sub- 
mettida á deliberação do Instituto em sua 
primeira sessão ordinária, findo o prazo de 
que trata o mesmo paragrapho.—Arfc 60. 
Qualquer reforma nos estatutos, salva a a- 
ttribuiçào conferida á respectiva cotnmis. 
são pelo art. 32, n°. 2, só poderá ter logar 
mediante proposta apresentada em meza e 
assignada por oito soeios effcctivos, pelo 
menos, ou pela Dircctoria, convocando o 
Presidente a assemblea geral para discutil- 
a e resolvel-a. Sala das sessões do Instituto 
Historico e Geographico do Rio Grande do 
Norte, quatorze de maio de mil novecentos 
e cinco. F. Pinto de Abreu—H.Castriciano». 
Posta a discussão e a votos, foi approvada 
a redacção ; e o sr. Presidente declarou pro
mulgado o decreto da Assemblea Geral, 
mandando que fosse elle publicado pela im
prensa e registrado pelo official publico>
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na forma da lei . E, nada mais havendo á 
tratar-se, foi encerrada a sessão, lavrando- 
se a presente neta. assignada pela mexa. 
Eu, Pedro Soares de Araújo, 2o secretario, 
a esc revi.

Olympio V ital .
LVIZ PHRNANIUÍS.
PlíDRO SoAKIÍS.

A d a  (In 03* sessão ordU 
nnrin do Ins titu to  H is lonco  
v Geogrnphico do Rio Gran
de do Norte.

Presidência do Jixmo. sr. dr. Olvmpio 
Vital.

Aos vinte e um dias do mez de maio dc 
mil novecentos e cinco, nesta cidade de Na
tal, capital do Estado do Rio Grande do 
Norte, reuniram-se na sédc do Instituto, 
pelas dozc horas da manhã, os srs. Olympio 
Vital, Lemos, João Baptista, Pedi o Amo- 
rim, Luiz Fernandes, José Correia, Thotnaz 
Landim, Henrique Cnstriciano e Valle 
Miranda, sob a presidência do oxmo. dr. 
Olympio Vital, servindo de I o secretario 6 
sr» dr. Luiz Fernandes, e dc 2o o dr. Tho-



uni/'. Landim,’ na lalta dd r.cí-pcctivouseiiven- 
l,ij.xrio,- <|:iití deixou d e 1 compare,edr,com seau- 
sa participada-..*: Havendo.! numero *ilj'*Kn 1'»’ °  
J.’r«sidente declarou aberta a> sessão.-Ir altã- 
ram com causa justificada os socios ‘coro
nel IVdro Soares, professor Lourivnl, d rs. 
Mc.ira e Síji,Ci 1 Icmeler.i.oiFoi lidacapprovada.
;i uel.-i da,,sessão, ;i.ufurjor. Kxpedieutc : O 
1" secretario deu.-contia do seguinte: «O 
IMianal», orgão do Grêmio Jaboatonense «0 
dc.Jvl a,r<,-o». dc Fcrnambuco ; «A Republica», 
o .«,()i.tp\dc. .SçtMubvo»,. <(P\̂ Vieulo», c o «Diá
rio do Na-,tal»,desta capital,; a «União», do 
Ccnrá-miriin ; «A Voz JL*ot.ygiiar»,de Curra- 
es N o v o s ,  v  o « Mo ssorócn se», de Mossoró. 
Db.tçudo .'tipala.vra.p speiq. Vullei-Miranda, 
declarou que deixava de apresentar olpa.rC- 
eer soluejo balaijeefojdq,,-thc.sourcir-ot rele. 
rente á rceeifa,ç dtyqjeza.,do anuo,de 1U04 a 
, 1 Wõ,. ,por .não ,c,staR\m prc$cnU\s.:os dois 
membros da commissão ,,diC;.i ornamento. 
J Vljima palavra■o,,il)-< Iremos .« apréseulop 
para scrcin .'u eluvqdps os prjgin,ac.ít d$li«Mé- 
m(p‘i.ít,esçrip,laj pelo, (\i\,J«#lisbclfo..li',réi,i;cv: a 
i;ç,speits» dos,Jupticti, entr^o, ,#}<>, G,i;aude,dt> 
Morte,tf o, Cv?»i á, C, o 4a, que,,cs<írAvçy; sqlwtí.o 
,mesmo psfciinvptp Ojd)i / Antpui-o/donSoufca, 
c bem fussim os.idiycrs^ j;i)lptoriuslspbrc-a



tuesnifí! iqucstAoj que o mesmo idr. Lemos 
dirigiu,por parte do. listado, do Rio Grande 
do Monte, ao conselheiro. Coelho Rodrigues, 
ar)i);itro nomeado pelo mesmo ■ listado. . Iim 
segitida o mesmo dr,. Lemos > offerceeu ! ho 
'llistitutoi<novos-■ documentos históricos c 
o «Diário Ollicial», numero 104, de 21 dc 
agosto de 1902, em que foi publicado oi,dis
curso iproferido tio Senado,! sobre, nu hiesma 
(|uestão( pelo exn|o. senador Ferreira ,Cha- 
ves: Nada mais havendo a tratar»se,i o 
exmo.isr. Presidente encerrou ia scssàoq do 
(|ue,j)ara constar, eu, Thomnz Landinq •ser
vindo de segundo secretario, lavrei esta 
neta, (pie vai assignada pela nuza.

O i .v m p i o  Vital.
1 A '\7 .  Fiíi<maNúiis.

T iiomax L andim.

Ac tu d;i (i4iS ‘sestüoordi- 
umrin do l  tis t i t u lo l  listo rico 
c Geoijruphico ■ do Rio Grtui- 
dc flo Nortci

Presidiada do extrui^sr. dr.Olydipió Vi-
íalJ

'Aos quatro dias do trio;'de1 junho de 
mil novecentos e cinco, nesta1 'cidade db Na* 
tdl, tfapilíll do listado do Rio Grande do



Norte, reuniram-se na sede do Instituto, pe
las doze horas da manhã, os soeios Olym- 
pio Vital, Lemos, João Ilaptista, Luiz Fer
nandes, Josc Correia, Tliomaz Landim, 
Henrique Castiieiano e Valle Miranda, 
sol) a presidência (h) cxm. dr. Ülvmpio Vi
tal, servindo de 1" secretario o soeio dr. 
Luiz Fernandes e de 2o o soeio dr. Thomaz 
Landim, na falta do respectivo serventuá
rio, que deixou de comparecer com causa 
justificada. Deixaram de comparecer c fize
ram participação disto, os soeios d rs. Pin
to de Abreu e coronel Pedro Soares. Aberta 
n sessão, lbi lida e approvada a aeta da 
anterior. O 1° secretario deu conta do 
seguinte expediente : Oftieio do I o secreta
rio do “ Club 1 d de Maio,” de Pau dos Fer
ros, communicando a eleição e posse de sua 
nova direetoria. Ollieio do Director da Ili- 
bliotheea Publica do Maranhão, agradecen
do a remessa do ultimo numero da «Revis
ta» deste Instituto. Oflicio do l 9 secreta
rio da Liga Artistieo-Operaria desta capi
tal, communicando a aleição de sua dire
etoria. Mandou-se agradecer c archivar. 0- 
ffertas: Pelo soeio Augusto Lyra: «Questão 
de limites entre o Estado de Minas Gera- 
es e o do Espirito Santo», exposição de mo



tivos e documentos publicados pelo Estado 
do Espirito Santo. Pelo soei o dr. Josc Ccr- 
reia : «A Tribuna», os cinco números últi
mos ; «0 Oásis» a collecção completa dos 
annos de 190.°» a 1904. Pelo sr. Harb Theo- 
dor WalcecluTs : «Gesehiehtc and de ren 
llilfs, Wisseins Chaptcn,» de Frankfort cm 
Mcyen. Pda Secretaria do Instituto Histó
rico e Geographico da Bahia : a «Revista», 
do mesmo Instituto, numero 20, vol 10. 
Pelas respectivas redacções: «A Alma Nova»,, 
fase. 4-'\ anuo l" , Pará ; «A Via-Laetea», 
fase. 12, anuo 2”, do mesmo Pará ; “ A Re
publica” , o “ Diário do Natal” , o “ Oito de 
Setembro” e o “ Pvrilampo” , desta capital.
‘ A Voz Potvguar” , dc Curraes Novos ; «A 
União», de Ceará-mirim e o «Mossoróense” , 
fie Mossoró Foi apresentado - pelo socio 
Valle Miranda o parecer sobre as contas 
do Thesoureiro do Instituto,correspondente 
aos annos de 1904 a 1905, concluindo pela 
approvação dc ditas coutas. Posto em dis
cussão o dito parecer, não tendo quem o 
impugnasse, foi posto a votos e approva- 
do. Nada mais havendo a tratar-se,o cxn.o, 
sr. Presidente encerrou a sessão ás duas 
horas da tarde. E,para constar, cu.Thomaz



iLandini,. jserviudo: tio 2'? iseer.etniiioi; lavrei 
cda nela, que.vae as-signada pela nrçcjífw

Ol.VMPK,»! VinuL. 
L u w  F u r n a n u u s . 

T iio m \7. Landim.'

Actíi rin (>õn sessão ov\U~ 
imriít \rio JufUituiO' H istóri
co- tf Genpmphico I rio Rio 
Grnnrió <ld Norte.

I ’n siiIoiiçia (!(!>■ 'IvxnuiJ Sr. I h v  Olvil ipio  

Vital.
Nodooar c á liorn do costirmLrtnmin-ísc, 

fin sessajo» ordinaria, nos dezoito dias elo 
mez de junho detinil novecentos è 'cinco/ o 
Instituto LListoi icoi e GCoí*raphioo. PrcSentes 
v>s srfca Olytnpio Vital. IJuifc''Ftlrnandes; Pe
dro Soares,' Vicente de iLemos, Jdrto Baptis- 
la, Tlioninz'' Landim e 1 Caldas,’ sobta pre- 
sidencia do primeiro; nbre-seda sessão. Lida 
c  npprovmlaea' acth"da ihnteiMOii'i' Justi/i- 
eam o < inotivo < de: >sua > ifuiscneid, por 
intciáiiedio• do sr: 1 Pednb Soai*es,b os i si‘s. 
|osc Correia, Joaquim Lourival e Antonio
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de Souza. O sr. I 9 isccrctario' lê utn officioI » ! í ' 11 , ’ • t
dp l 9 secretario (Io Grcmio Militar. da Guar
da Nacional, (jçqmmunicancKj, a fundarão 
dessa sociedade, no dia doze do corrente,c aI 1 » > ’ f 1 ' ■ 1 t
eleição dapua primeira <1 ircctoi ia. Agradeci
do. Diz, em seguida, que, tendo.se dirigido 
ao sr. capitão-tenente , Alfredo Pintoi dc 
^aseonccllos, px-eapitão, do porto dcstcíEs- 
tocio, solicitando deste distincto cavalheiro 
a remessa, de uma certidão da fc de oíãeo^ doi i l t # ' ! ' ' ’
sen,illnstrc camarada c nosso saudoso con- 
spcio capitão dc fragata Artliur José,dos 
Reis Lisboa, cujos tragos Iliographicos.es- 
.tampá ra o ultimo , numero qla “ Revista” , 
recebera do dito ca mlhciro, acompíinhado 
dc delicado c amistoso cartão, o documen
to pedido, recusando o remettente açeoitar 
a indemnizarão das despezas deitas. com a 
aequisição da allu.dida fede .offício, que.se 
acua arehivada. Responda-se, agradecen
do. üftertas : tio sr. IVlilitâo Bivar, liveiro 
na capital do Ceará, as seguintes, obras das 
quacs c . edit.qr ; “ A providencia,”  drama 
cm uitj prologo, dois actos,e um quadro,ide 
Segundo Wanderlev. poi talcza, 1904 ; 9A- 
mor c Ciume” , drama em trcznactos, do| I ! • 1 ' ' l 1 • • ' t
mesmo auctqr, Fqitalcza, 1903 ; “Poesias 
íiojnpletas” , pio iqcsmo Segundo Wander-
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ley, Fortaleza, 1904 ; “ As trez dactas'’ , 
scena dramutica, seguiría edição correcta e 
augmcntada, ainda do mesmo auetor, For
taleza, lí)A.'» ; “ Apontamentos de Arithemc- 
tiea” , por Fianeiseo Marcondes Pereira, 
engenheiro civil, segunda edição, Fortaleza, 
1995; «Cancioneiro do Norte», poesias de 
Rodrigues de Carvalho, Fortaleza, 1003; 
“ A lyra sertaneja” . poesias de Herminio de 
Castello Branco, Fortaleza, 11)05 ; «Manu
al do haheas eòrpus», por N. Silva, Forta- 
za, 1005 ; “ A legislação municipal do Cea
rá», por Cezidio de Albuquerque Martins
Pereira, Fortaiczn, 1004----do sr. Carlos
Weber : “ Svnopse da historia do Brazil” , 
pelo l)r, Romualdo A. de Seixas Filho, Ba
hia, ’1878. — do eonsoeio Tavares de Lyra: 
“ Mcnsngcm“ nprcsentnda ao Congresso Na
cional,na abertura da terceira sessão da 
quinta legislatura, pelo Presidente da Repu
blica, Francisco d? Paula Rodrigues Alves, 
Rio de Janeiro,1005: da Secretaria do Gover
no: “ Mensagem, “ lida perante o Congresso 
Legislativo do Estado.ua abertura da tercei
ra sessão da quarta legislatura, em quator
ze de junho de 1003, pelo governador dr, 
Alberto Maranhão, Natal, 1905----das res
pectivas redacções : “ Ad lucetn,” revista li-



ttero scientifica, lií.liiíi.' í$. Salvador, mino 
II, nos. 12 c 13 ; “ Tupá", orgâo da OíTicina 
de Lettras, Pará, Belém, anno II no, 8 ; “ A 
cidade,” da cidade do Assít, nos. 105 e 112 ; 
“ O Mossorócnse” , da cidade de Mossc.ro ; 
“ Voz Poty£uar” .da villa de Curraes Novos, 
desle listado ; “ A Republica” , o “ Diário 
do Natal», o “ Oito de Setembro” e“ 0 Sécu
lo” , desta capital. Nada mais havendo a 
tratar-se, levantou-se a sessão, lavranta-sc 
a presente neta, assimilada pela nieza. Eu, 
Pedro Soares de Araújo, 2o secretario, a cs- 

e r e v i .

O l y m p i o  V i t a l .

1-UI7. F kunandks.'
Prcnito Soakiís.

Actnda (>()" sessão orch- 
iwria do Institu to  Il is -  
io r ito  e Geogrnpliico do Rio 
Gnmde do Noite.

Presidência do exmo. sr. dr. Olympio 
Vital.

Aos dois dias do nicz" de julho de mil 
novecentos c cinco, nesta cidade do Natal, 
capital do Estado do Rio Grande do Norte, •
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no lugar c hora do costume,reuniu-^e,em ses
são, pndinia/ia, o 'InstlhittvHifelòHdò1̂ '(5co. 
giínphieo;éGonqmrpcèram bs sòeibS1 Olím
pio Vital,i Viccmttmló^EcmosVjbãò^liMptíistaí 
pgdr.o ' Hoarcsyi 'Thotna^uliitndirn, *':í ,écVi‘rt A- 
in,orim' IvíiiíítIEliiygdio e*'HelittdoHI•'(1 e'í\ar-
roSj sobiaãprbsidenciá' do' IS/ò''exlhd, sr. 
dTaOlympiodVilítl4'̂ sc*i-v'iiulO! dé;Í ’̂ shefdta- 
rio ( « ' soeioh Pedro SoãiVs', t' clt^^O  'scicio 
Thomazi Landim,! na falta*idbs IcsjJectiiVos 
sqryentãarios:>& abriu-se á1'SessãO. Fâltãiiuu 
com causalpanticipada os sotiOálJül&Fdrilhn- 
desjosd Goi‘rcia,An ton 1 o ôoards1 b ■ Vã 11d Kl i - 
randa. Não achando-sc sobre a meza1 á Yiè1 a 
da sessão an-teriftF,deixou de serella sulnne- 
ttidrii á./appiova^ão. 0 I o secretario deu 
eonla:do'seguinte1 expediente : Officio do so- 
cio Luiz Fernandes, communieando que, 
por ineommodo de saude, se retirava para 
lyra.desttt cidade., Inteirado, Oíficio do so- 
,eip Aatphi<^\ Pereir.-u ̂  Simòes, engenheiro 
q.hefe d-'iiGo.ipmissão dè iMellioranicntos do 
Porto desta,capital,Aoffereccnd o a bandeira 
que no mastro .de honra hasteava a draga
(ici â,t(aI»,qn1trfidH tdç‘iHolláuda c destiriiida ao 
servido da mesma Commissão. 0  Indtitiilo) 
ilitçjradlbjiil&ndou agraddccriaíofferta, de- 
,e) n. i;a nçlo, í q;i? qq u;ocu r ar tu 11 eonscrV ah á> '/paira
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perpetuai: a lembrança que o motivou. Offi- 
eio do secretario do 3o Congresso Scicntifico 
Latino Americano, communicamlo, em data 
de 7 dc junho findo,'estar inscripto, como 
representante do Instituto, o esmo, sr. dr. 
Alberto Maranhão, Deputado Federal, e 
agradecendo a prova de consideração com 
que o Instituto acolheu a installaçào do 39 
Congresso Scicntifico Latin > Americana. 
Inteirado, Jornaes : “ A Republica” , o "Diá
rio do Natal” , «0 Século»,e o «21 de Junho» 
desta eipitul ; o “ Mossoróense” , de Mqssq- 
ró, e o «Astro», do Ceará. Achando-se na
scente o socio Luiz Fernandes, membro da 
Com missão de Redacção, o presidente no
meou para siibstituil o o socios Vicente dç 
Lemos. Estando também auzente o socio 
José,Correia, thezoyieiro do Instituto, o 
presidente nomeou paia substituil-.o o so-. 
cio Heliodoro Danos, Obtendo a palavra, . 
(t socio Luiz Bmygdio fez a seguinte indica
ção : «Indico que os consocios presentes, u- 
presentem suas eordiaes saudações no di
gno e illustrado Prc idente do Instituto, 
pela grande data que hoje a Bahia com me
mora». Submettida á discussão c sendo a- 
provnçjn, s.excia. o sr.Presidente foi cumpri
mentado por todos os socios presentes e
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agradeceu pcnhorado a manifestação de 
que foi alvo. Usando da palavra, o socio Pe* 
(lro Soares tez a seguinte indicação : “ De
clarando-me perfeitaihcnte solidário com 
a indicação que acaba de apresentar á con
sideração do Instituto, o nosso digno con- 
socio Luiz Emygdio, no sentido de apre
sentarmos ao nosso venerando Presidente 
sinceras felicitações pela data de hoje, sem
pre cara á Bahia, seu Estado natal, indico 
que se consigne 11a aeta da presente sessão 
essa manifestação de merecido apreço, e 
que se dirija um telegramina de congratula, 
ção , ao Instituto Geographico e Historico 
da mesmo Estado, pelo patriótico feito, 
que, a esta hora, ali sc comUiemora». Posta 
em discussão e sendo approvada, o cxmo. 
sr. Presidente expediu o seguinte telegrám- 
111a de saudações ao Instituto Gegraphico 
e Historico da Bahia: “ Congratulações 
pela memorável data de hoje” . Obtendo a 
palavra o socio Vicente de Lemos, olfercceu 
doze (12) documentos históricos, colligidos 
no archiuos da Intcndericia Municipal des
ta capital, consistentes em «cartas regias, 
cartas de data c processos interessantes,’^ 
para a secção do archivo. Recebido,^ man- 
dou-sc archivar. Em seguida, obtendo a pa-
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]nvra, o socio Pedro Amorim disse que 
conjo membro da CommissAo nomeada 
para, por parte do Instituto, assistir ao 
espectáculo offcrecido ab mesmo Instituto 
pelo «Grêmio Litterario Mocidade Cathoii- 
ca»,cumprira o seu dever.Nada mais haven
do a tratar-se, o exmo. sr. Presidente encer
rou a sessAo, do que para constar, eu, Thb- 
maz Landim, servindo de segundo secreta-’ 
riò, lavrei esta acta, que vai assignada 
pelameza.

O l y m p i o  ‘V i t a l . 

P e d r o  S o a r e s . 

T i i o m a z  L a n d i m .

Actn çln 67ç sessão brdi•] 
nnria do Institu to Historico] 
c Geogrnphicoi do Rio Grau 
de do Norte .

Presidência do exmo. sr. dr. Olympio 
Vital.

Aos dezescis dias do mez de julho de mil
novecentos c cinco, nesta cidade de Natal , V . 1 J
capital der.pstado do Rio Grande do Norte, : 
pelas.doze horas do dia c na respectiva séde,
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reuniu fc o Instituto HistonCq çj Geogre- 
nhico. sob> a preside ncia do exillòp sr&dr. 
Olympto Vital, senirido (lA Io secreta ricAo 
socio Pedro Somes, e de 2 o soem\Tlionitu 
Landim, 11a fri 11fi dos reSpivtiyos scrvcnliia-! 
rios. t\)tn jinreeerdní^dsl'.soeios, Olympio Vi- 
j.íil, VicgiUeblo Lemlns, ,Pcdr() Soares, Thq- 
niaz Landim, HHiodoro'Bíitros' Padre Cn. 
Inznns, Pulto Ahioidil c pinto,dc Abrclllj,
• . • • . V  n *, * ' t # » . • , * i  ■ . * . } -J

e, ha vendo mimorodegnl, nbyiu- se ’(\. sessão. 
Faltara ni eòín enusm ĵin r iieip «(ln^s'( speit»|̂  
Luiz l'ei mmdes, .‘ Tose Correia c *Antonio 
Soares. Pelo i*\nú>,;.'sr.;^yiTsi<lçn,t^4 '̂) î<)t'í  ̂
clarado que^tendo recebido um ófficiodo. 
exino. sr/dr. Governador deste Estado, de 
12 deste buz, convidando o Instituto paia.• • . ■ ■»' U. i
assistir no djn 14 n abertura da 2^:vessào'
da f»1'1 legislatura dó Congresso, nomeara
para representar o Instituto em dita soleiu- • , , • . *; <' . mdade a eommissao composta dos soeios.
Thomaz Landim, Pedro Amorini e Valle
Miranda. §no lidas e approvadas as netas
lias sessões de 18 de junho e de 2 dc julho,-1
O I o secretario deu 'conta do seguinte ex-
pediente : OltieiosPÜm do 2V secretario th»1 . ' , • v . .. , J  » i , ,4
Instituto1. Geographico e Historieo da Ibi^ 
hia, datado de 31 de maio findo, cómmuni* 
eaud(\a eleição da Dircctoria que tem dc gc-t
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rir os ncgocios do mesmo Instituto tifo 
atino social de 1905 a 190G. Outro do , l 9 
seòretario da sociedr.de denominada “ De
mocrata” ,'da cidade dc Fortaleza, datado 
dc 15 dc junho findo, communicando sua 
fundaçAo e a eleição desua Directoria, paia 
o I o semestre social. Ao archivo.^ Olfertas : 
Pelo consocio Tavares de Lyra : «Mensa
gem» lida perante o Congresso Legislativo, 
na abertura da 2* sessAo da 59 hgislatura. 
Pelo Instituto do Ceará: «A Revista Tri- 
mensal», dq I o c 29 trimestre de 1905, tomo 
19. Pelo Barôo de Studart: «Documentos», 
para a historia de Martitn Soares Môreno-,?; 
colligidos e publicados pelo mesmo Bt.rAo. 
Agradecido, archive-se. Pelas 'respectivas 
redacções: Diversos jornaes e revistas de al
guns Estados do Brazil e extrangeiro. Por 
parte da CotnmissAo nomeada para assis
tir á abertura do Congresso Legislativo' 
Estadual, o socio Thomaz Landim decla
rou ter a mesma commissAo_ cumprido o., 
seu dever. Inteirado. Para assistir ao des-'’ 
embarcpie do consocio o exino. dr. Pedro^ 
Velho, esperado nestes dias, o , exmo  ̂
Presidente do Institrto nomeou uma com/-? 
missAo composta'dos socios Pinto deüjA-, 
breu, Padre Calazans c Pedro Ámorim.'/
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Nada mais havendo a-tratar-se. encerrou o 
cxmo. sr„ Presidente a scssào ; do que; para 
constar, eu, Thomaz Landim, servindo:de. . .• ,.tcV ê-\
29.secretario, lavrei esta acta, que vai assi- 
gnada pela meza.

O l y m p i o  V i t a l . 
P edro  So a r e s . 

T h o m a z  L a n d i m .



A 30 dc janeiro <lc 1908 perdeu o Insti
tuto Historico um de seus membros mais 
illustres : o cngenhy‘.,ro civil Antonio Perei-

• ' V.- ^

rn Simões, profissional distineto, de lima' 
capacidade de trabalho pouco vulgar e que 
soube assim honratj á nobre classe a‘ quc 
pertencia.

Diplomado pelai Escola Polytcehnica 
do Rio de Janeiro, em 25 de março de 1877, 
o saudoso consocio (exerceu .varias c im
portantes commissòcs, technicas, distinguin- 
do-se sempre pela siunoperosidade e notaveli 
proficiência.

Nomeado Engenhejiro-Chefe do Porto de" 
Natal, por Decreto d̂ * .julho de 1992,^na 
grande presidência dd bcnetncrito b /asilei-* 
ro dr. Roclrigues Alves, o dr. Antonio Pc-;
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reira Simões prestou assignalados e rele-; 
vantes serviços ao Rio Grande do Nortenq, 
desempenho/ dessa diíficil e espinhosa cotn-} 
missão, dapdo .grande impulso aos traba
lhos a seu cargo e organizando um projecto 
complementar das obras, que está sendo 
executado com real p rveitò pára o melho
ramento definitivo c1̂ , primeiro porto <do 
Estado:

Talentoso e illustr ”do, inteiramente de
votado á profissão que abraçara, o inolvi. 
davel extineto exerceu isempre a sua activi-. 
dade. profissional, com a mais ‘ absoluta 
honradez, não legando, por isso, aos seus 
descendentes sinão um precioso espolio 
moral de opulentos predicados de coração, 
espirito e caracter. Iniciado lios sublimes 
ensinamentos da Rcliuião da Humanidade, 
sob cujo influxo formou-sc o seu espirito, o 
dr. Antonio Pereira Simões era,'além de um 
profissional abalisado, um cavalheiro pres- 
tiinoso c de fino trato, merecendo sempre a 
mais respeitosa estima de qliantos com ellc 
privavam.

Modesto c tolerante, a sua autoridade- 
de chefe fazia-se sentir amòravelmcntc cn- 
tre os seus companheiros de trjibalho, cm
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cada um dos quacs via antes um amigo que 
uní subordinado.

A sua maior preoccupação era ver con
cluídos os serviços do porto de Natal, c nes
se nobre desideratuin não trepidou sacrifi- . 
car a própria saúde, vindo a morte surpre- 
hcndêl-o cm viagem d’esta para a cidade 
do Recife, na manhã do dia 3Q de janeiro

.  . _  . . • • . . . 1.4/

de 1008.
Morto aos cincoenta e tres annos, quan

do mais necessários se taziani á lamilia os ; 
seus dcsvellos de pae extremosissimo, o dr. 
Antonio Pereira Simões deixou um sensível 
vácuo no seio dos parentes, collegas e ami
gos, causando, por isso, a sua morte gran
de pesar-neste e no seu listado natal. . j

Registrando nesta Revista o seu oceaso 
objectivo, o Instituto Historico presta á 
memória do dr. Antonio Pereira Simões o ,, 
mais fervoroso culto de saudade e venera
ção.

DADOS BIOGRAPHieOS

0 dr. Antonio Pereira Simões nasceu na-, 
cidade do Recife, a 14 de junho de 1854, sen
do seus legítimos pacs dona Joanna Maria, 
da Exaltação Simões e Paulo Pereira Si-jj 
mões (portuguez).



Diplomado |X‘la Escola Polytcchnka do. 
Rio tic Janeiro, em 25 de março de 1877, 
casqu-se a 22 de dezembro (beste mesmo' 
anuo com dona Rosa Amélia dos Santos 
Coelho, de Cujo eonsorcio houve sete filhos, 
entre os quaes o clr. Paulo Pereira Siniõçs, 
juiz substituto no Estado Ceará, dona Iza- 
bcl Simões Cieco, casada eom o di*. Januá
rio Cieco, e d. Adalgiza Simões MaranhaÒV 
casada eom o major Mario Maranhão, and 
bos residentes nesta, capital.

Iim 1900. quando se deram no Recite 
casos de snturuisriio, odr. Antonio Pereira 
Simões passou pelo golpe de perder sua es
posa em consequência de intoxicação pelo 
oxido de chumbo, o que levou-o ase oceu- 
par do caso pelã imprensa, numa serie dé 
eseriptosem que demonstrava a nãopotabi- 
dade da agua fornecida pela Companhia do 
líebcribe.

Logo depois de formado, o dr. Antonio 
Pereira Simões foi nomeado Engenheiro A
judante da Fiscahsação da Recife and São 
Francisco Railway Cntnpany L im ited , car
go que exerceu . pouco tempo, por ter sido 
nòmcado Engenheiro da Muniçipalid‘adcdo 
Recife.

No exercício destas funeções demorou-
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çe ccrca cie sete uiinos, d’ahi sahindo para a 
Cícrciicia da “ Companhia Trilhos Urbanos 
do Recife a Olinda e Beberibe” , accumulan- 
do, em seguida, o mesmo* logar da “ Com
panhia Santa Thereza” . nelles.sc conservan
do até 1002, quando foi nomeado Engc-í 
nheiro Chefe do Porto de Natal.

Ein 1894-,* tendo escriptorio no Recife, 
veiu a este Estado estudar o abastecimento- 
d’agua da cidade de Macau, a convite do 
então governador do Rio Grande do Norte,' 
dr. Pedro* Velho de Albuquerque Mara
nhão. de quem era grande admirador.

EmJ.895, fechando o escriptorio do Re
cife, foi nomeado Engenheiro da “Compa-j 
tíhia Serviços de Portos,” •rescindindo en
tão, por falta de pagamento, o seu contra
cto para obras publicas com o Governo de 
Pernambuco, n'o valor de quinhentos con
tos de reis, já tendo executado metade dos 
serviços, soffrendo nessa liquidação grande 
prejjjiso.

Per ante a Sociedade Auxiliadora da 
Agricultura de Pernambuco, de que era sotl 
cio, discutiu, importantes questões tcchni- 
eas.Aomo sejam as relativas á Viaçflo Fér
rea de Pernambuco c Engenhos Centraes.

Alcm d'estes estudos, publicou ellc ós
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seguintes opúsculos : Cartas no Conselhei
ro Oliveira Junqueira (1879) ; Uma visita á 
casa de Detenção do Recife [1882) ; A pro- 
jeclndíi cidade de Paulo hffonso (1883) ; /I 
vonstrucçno de nossas pontes econonucas 
(1879]; Romance de Augusto Comte (1879),

Era o dr. Àntonio Pereira Simões chefe 
tios serviços'do i porto de Natal quando foi 
ncconmiettido de grave moléstia (arterio/ 
selerose), a qual, aggravando-se, determi
nou a sua viagem ao Recife, ent trem espe
cial da Great Western, acompanhado de sua 
familia e de seu digno irmAo dr. Adolpho 
Simões Ilarbosa,d’aquisnhindo ás .10 horas 
da manlul de 30 de janeiro de 1908, falleccn- 
do pouco depois em caminho, ao chegar á 
parada dc S. José‘Àlto.

Transportado o seu corpo para o Rcci. 
fe,foi inhumndo no eemiterid de Santo Ama
ro, d’aquella cidade.

Ehi sessAo de 0 de novembro de 1902, 
foi eleito soeio effectivo do Instituto, ao 
qual -doou varias c importantes obras, 
entre as quaes : Guerra Hollandezn, por 
Gaspar Barloeus ; Castrioto Lusitano, por 
frei Raphael de Jesus ; Historia da America 
Portuguezn, por Sebastião da Rocha Pitta; 
Obras dc João Francisco Eisboa ; Historia
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da Revolução Portuguesa de 1S20, por Josc 
de Arriaga ; Dicciom irio I I  isto rico c Oco- 
grapliico das campanhas d o1' Urugu,ay*;* 

segreda nlos ,padres, da iÇ otnpàX  
pWà\*1 ibí(54>Vctrc’élaudio Àquiyiva ; Viagétp{ 
ao Brazil, por Koster.

Falleeeu em estado vidual



Na cidade de S. Jose de Mipibú, fallcçcu, 
a 11 de junho de 1908, o dr. Ângelo Caeta
no de Souza Cousseiro, juiz de direito apo
sentado e socio correspondente do Institu
to.

Magistrado integro, cumprindo com a 
mais escrupulosa corrccção osjdcveresde seu 
cargo, oillustre extmeto foi ao mesmo tem
po um cidadão prestimoso e digno, estiina- 
dode(piantoso conheciam, pela inteireza de 
seu caracter e pela bondade de seu coração.

0 dr. Ângelo Cousseiro nasceu na cidade 
do Kceile a 11 de dezembro dc 1885. Iniciou 
carreira em sua Pro\ineia natal, exercen
do, entre outros, os cargos de promotor pu
blico de Villa Hclla c lvxú. Nomeado pos- 
teriormentejuiz municipal de (Jucluz, em Mi
nas Oeraes, d ’ahi transferiu-se para o Rio
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Grande <lo Norte, vindo oceupar o cargo de 
juiz de direito da comarca de Canguare- 
tanm e, depois, da comarca do Assít.

Com a reorganizaçAo da. ningistatura, 
em o novo regiinen, o dr. Ângelo Coussciro 
ficou em disponibilidade, obtendo, por fim, 
a sua aposentadoria.

Na cidade do Assú, oiide por largos an- 
nos residiu, consorciou-se, a 30 de novem
bro de 1895, com a exma. sra. d. Anna Cha
ves de Souza Coussciro, cpte lhe sobrevive c 
pertencente a illustre familia ansúcnse

A Revista rende sua sincera homena
gem á memória do saudoso consocio.





Iiiiliro  do vo lum e XIV
( 1916)

--------- ♦ «#► «--- "■ ■ —

1'AÍ.S
Ü Quartr I Mililar de Natal — Conferência histórica pelo

consocio Nestor Lima...............................................  ^

Archivo- Cariar. rrgias sobre a Capitania do Rio Grande 
do Norte -L a ( ' I ..................................................

Terremotos no Hrazil.................  ..................................... l,r

Fstudos «em luz O Potêngy e o Jundiahy— pelo consocic
Luiz Fernandes......................................................  V4

Aercdyto Carta do Juiz d»* Pireito João Yalenlino Pautas
Pinagfc—em .........................................................  -ioo

.Senado da Camara de Natal Regimento dos oíficios de
çapiteiro, alfaiate e ferreiro..................................... 104

Questão ds limites entre os Fst.idos do Ceará e Rio C, r a n - 
de Io Norte Arcordam do Supremo Tribunal Fe
deral de 2 de Outubro de 1915.................................  10 j

Nota avulsa.........................................................................  1

Repertório das leis estaduaes referentes aos municípios —
pelo consocio Pedro Soares..................................... 137

Actas das «*essões do Instituto Ilistorico - Julho de 190S a
Pezembro de 1909...................................................  179

Acta da 7*' sessão de posse da Pirectruia, em 3 de Maio rte
1909...................................... * ..................................  242

Relação dos sócias do (fistituto Ilistorico e Geopraphico do
Rio Grande do Norte, eleitos em 1916...................  244

------- Ne< rologia —

Coronel Luiz Fmvpdin Pinheiro «Ia Camara..................... 2 |K

Padre Julio Maria...............................................................  2̂ 2

Pr. Francisco Carlos Pinheiro d » Camara........................

Pr. Felis jello Firmo dc Oliveira Freire.............................  260

Pr. Alfredo Ferreira de Carvalho........................................ 2t>2



E R R A T A

IJog. 100, linhas 0", A’/n ltrasil, leia-se rico Ilrnsil.
A png. citada, linhas 24, metiqUo, leia se monçAo.
Not. a pag. 100, 2" linha, orgnnisci com, leia-se orgam- 

sei compilando com.
N<Ha n png. 172. pennltimn linha, 14 de falho leia se 

17 de Junho.
I’ ag. 288, linha 12, fundação da cadeira, leia-se ftUldação 

du Cadeia.'



A'^ -


